
(n)
c0MrssÃo NAct0NAL DE ELE|ÇÕES

ATA N." 238/CNE/XV

No dia trinta de abril de dois mil e dezanove teve lugar a reunião número

duzentos e trinta e oito da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões

sita na Av. D. Carlos I, n." 128 - 7.o andar, em Lisboa, sob a presidência do

Senhor Juiz Conselheiro fosé Vítor Soreto de Barros e com a presença dos

Senhores Drs. Francisco ]osé Martins, José Manuel Mesquita, Carla Luís, ]oão

Tiago Machado, João Almeida, Álvaro Saraiva, Mário Miranda Duarte e Sérgio

Gomes da Silva. -------

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, João

Almeida, Secretário da Comissão.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Dr. João Almeida pediu a palavra para apresentar a proposta de

protocolo a celebrar com a SG-MAI,que preparou na sequência da reunião tida

com o Secretário4eral do MAI, com vista a garantir o apoio às assembleias de

apuramento distrital/intermédio e geral, através da VPN.Eleitoral, e que consta

em anexo à presente ata. A Comissão tomou conhecimento e determinou o

agendamento deste assunto para a próxima reunião plenária

Os Senhores Drs. Francisco José Martins e Carla Luís entraram durante a

apresentação do tema anterior.

A Senhora Dr." Carla Luís pediu a palavra para dar nota da forma como

decorreu a sessão de esclarecimento aos jomalistas que se realizou na Lusa no

dia 29 de abril, promovida em parceria com o Gabinete do Parlamento Europeu

em Portugal. Mais colocou à consideração da Comissão a necessidade de se

elaborar um folheto de esclarecimento sobre as principais alterações

relacionadas com o exercício do direito de voto, sistematizando a informação de

forma simples, para se disponibilizar a todos e pudesse ser distribuída nas
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diversas ações de sensibilização. A Comissão determinou que se preparásse

uma proposta a submeter na próxima reunião plenária

O Senhor Dr. Sergio Gomes da Silva entrou durante a apresentação do tema

anterior.

Foi, ainda, abordada a questão da data mais adequada à deslocação à Região

Autónoma da Madeira, para auscultar as candidaturas e os órgãos de

comunicação social e para audiências com diversas entidades regionais, tendo

sido apontados os dias 17 e 18 de junho, a confirmar posteriormente.

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Atas

2.01 - Ata da reunião plenária n." 236ICNE/XV, de 23 de abril

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 236ICNE/XY , de 23 de abril,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que paúiciparam na reunião a que respeita.

2.02 - Ata da reunião plenária n." 23ilCNE/XV, de 30 de abril

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 237 /CNE/XV, de 30 de abril,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

2.03 - Descativação de verbas relativas às campanhas de esclarecimento cívico

das eleições AR e ALRAM 20L9

A Comissão tomou conhecimento dos dados atualizados sobre a execução

orçamental relativamente às rubricas que importam ao desenvolvimento da

atribuição do esclarecimento cívico, que constam em anexo à presente ata, e

deliberou, por unanimidade, o seguinte:
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«1. O Orçamento da Comissão para 2019, no subagrupamento "a de

servicos", foi sujeito a cativação no montante de € 500.15200, i.e., cerca de 50%

do total orçamentado - € 1.001.900,00.

2. É neste subagrupamento que estão previstas as verbas necessárias ao

desenvolvimento das campanhas de esclarecimento cívico, a que a CNE está

obrigada por lei a promover, nas rubricas "Publicidade - 02,02,17" e "Outros

trabalhos especializados - 02,02,20" , sujeitas, respetivamente, a cativação de €

243.746,00 e € 133.743,00.

Além disso, tais rubricas foram oneradas com despesas que acrescem ao

previsto no Plano de Atividades aprovado por esta Comissão:

- a da "Publicidade", em face da necessidade identificada de reforçar o apelo à

participação eleitoral no âmbito da eleição para o Parlamento Europeu, com a

contratação da RTP, no valor de € 24.298,23 (a compensar oportunamente

através de outras rubricas do mesmo agrupamento);

- a de "Outros trabalhos especializados", com o pagamento das restantes

prestações dos serviços de desenvolvimento da campanha de esclarecimento

cívico da eleição para o Parlamento Europeu, no valor d,e € 29.238,33 (de que

ainda se aguarda o resultado quanto ao pedido de transição desta verba para o

Orçamento de 2019 , com o apoio dos Serviços da Assembleia da República).

3. A cativação dos valores indicados impede a promoção das campanhas de

esclarecimento cívico para a eleição da Assembleia Legislativa da Região

Autónoma da Madeira de 22 de setembro próximo e para a eleição da

Assembleia da República de 6 de outubro seguinte, as quais comportam os

seguintes encargos (oportunamente planeados e orçamentados):

- Campanha de esclarecimento - eleição AR: € 300.000,00

- Campanha de esclarecimento - eleição ALRAM: € 100.000,00.

4. Nesta medida, é imperioso proceder à descativação do montante total de

377.89,00, nas rubricas "Publicidade - 02,02,17" e "Outros trabalhos

especializados - 02,02,20".
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5. No mesmo subagrupamento, a rubrica "Comunicaçõe s - 02,02,09" foi suje\a

a cativação no montante de € 11.280,00, o que corresPonde quase a 50% do total

orçamentado.

Esta rubrica. destinada a garantir os custos de acesso à página oficial da

Comissão na Internet, foi orçamentada pelo valor justamente necessário a um

ano de serviços, encontrando-se, em breve, em risco de atingir os 100% de

execução.

Deste modo, é imperioso proceder à descativação daquele montante.

Em face do exposto, deve solicitar-se a Sua Excelência o Presidente da

Assembleia da República, com a urgência possível, a extinção da cativação das

verbas supra indicadas, nos termos dos n."s 5 e 9 do artigo 4." da Lei do

0rçamento do Estado para 2019 (Lei n." 71. / 201.8, de 31 de dezembro)." -
Processos PE-201.9 - Neutralidade e imoarcialidade / Publiciilade institucional

2.04 - Pedidos de parecer em matéria de Publicidade Institucional

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2019 /1'16, qlue consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Francisco josé Martins, José Manuel Mesquita, Mário Miranda Duarte e Sérgio

Gomes da Silva, o seguinte:

CM Santa Cruz das Flores I Pedido de parecer I Publicidade

Institucional (divulgação do evento "Hora do Planeta 20l9"l - Processo

PE.P-PPl20t9l73

"O n.' 4 do artigo 10." dd ki n." 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administra$a Pública ile atos,

progtama, obras ou sensiços, salao em caso ile graae e urgente necessidade pública.

Esta proibição aigora desde a data da publicafio do decreto que marque a data da

eleição, até aa final do período eleitoral.

É aceitáael, contudo, "(...) que as entidades públicas oeiculem determinado tipo de

comunicações para o públim em geral, informando sobre bens ou seroiços por si
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disponibilimdos, quando tal comunicação seja imprescindíael à sua fruição pelos

cidadãos ou seja essencial à concretizaçíÍo das suas atibuições.

Encontram-se nestas situações aceitáoeis, por exemplo, anúncios dc festioidades

tradicionais com caráter regular ou informação rclathsa a atioidailes samnais para

certas camadas dn população, campanhas para a promoção ila saride e a preaenção ila

iloença, etc." (negrito nosso)

Sucede, porém, que aquelas comunicações para o público "(...) não podem, em caso

alçum, oeicular ou ser acomoanhadas dc imapens, exoressões ou outros elementos

"O n." 4 ilo artigo 10.' da ki n." 72-N201.5, de 23 de julho, proíbe a publicilade

institucional por parte dos órgãos do Estado e ila Ailministração Pública ile atos,

programas, obras ou seroiços, salw em ciso de graoe e urgente necessidade públka.

Esta proibiçdo aigora desde a data ila publicaçiÍo do decreto que marque a data da

eleição, até ao final ilo períoilo eleitoral.

Nos termos ila nota informatiaa da CNE - com resPalilo na jurisprudência

constitucional:

"encontram-se proibiilos todos os atos de comunicaçãa que oisem, direta ou

indiretamente, promoaer junto de uma pluralidade de destinatários indeterminados,

iniciatioas, atiaidades ou a imagem de entidade, órgão ou seroiço público".

A título exemplificatiao, estãa nessas situações:
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elogiosos ou de natureza promocional,"

As comunicações para o público deaem cingir-se aos elementos que iilentifquem clara e

inequioocamente o promotor da mensagem e ao conteúdo factual estritamente

necessário.

Quanto ao acesso à plataforma da lioro de reclamações eletrónico, atraoés do site das

entidades reguladoras, a mesma consubstancia a obrigação legal oertida no n.' 2, do

artigo1,"eartigo5.,-B,ambosdoDecreto.Lein,"1-562005,dc15desetembro'>>------..

CM de Reguengos de Monsaraz I Pedido de parecer I Publicidade

institucional - Processo PE.P-PP/2019/85
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- O uso de imagens ou de expressões que ulfuapassem a mera necessidade de in

do público, como é o caso ila imagem de titulares de cargos políticos, de expressões como

"proffiessa cumpriila" , "fazemos mclhor" ou quaisquer outras que pretendam enaltecer

o órgão, o seu titular ou a atioidade de qualquer deles, em oez ou Para além de esclarecer

do objeto da comunicação em si.

- (...) mensagens que refletem uma atituile proatioa da instituição na promoção ila

qualidade de oiih ilos htbitantes (como por ex. "Continuam a ilecorrer a bom ritmo as

obras ile instalação de redes de saneamento basico" ou "o futuro será certamente melhor,

mais limpo e melhor para todos em matéria ambimtal" ).

Ou mcsmo, tão ú, a utilização ile uma linguagem adjetioada e Promotora de obras e

inicinüoas ila instituição (como a beneficiação ile ruas, requalificação de determinadas

mnas, a diminuição de taxas ou a oferta de liaros escolares).

Como exceçãa, a Comissão tem considerado aceitáael que as entidades públicas oeiculem

determinailo tipo de comunicações paru o público em geral, informando sbre bens ou

seroiços por si disponibilizailos, (por exemplo, anúncios ilc festiuidades tradicionais com

caráter regular) quando tal comunicação seja imprescindhtel à sua fruição pelos

ciiladãos ou seja essencial à concretiução das suas atribuições.

Sucede, porém, que aquelas comunicações para o público "(...) tlao em ca50

alçum, zteicular ou ser acompanhndas de ltnasens. xoressões ou outros elementose

elogiosos ou de natureza promocional,,

As comunicações para o público deoem cingir-se aos elementos que iilentifiquem clara e

inequioocamente o promotor ila mensagem e ao anteúda factual estrtfumcnte

necessário.

Resulta ainiln ila 'Nota ile esclarecimento' da CNE de L3 de mnrço p.p., Que "(...) os

órgãos ilo Estado e ila Administração Pública não estão, no desenooloimento das suas

atiaidades, impedidos quanto :

- à realiução ou participação em eoentas (conferências, assinaturas ik protocolos ou

inaugurações) ;

- à realizafio ile entreoistns, discursos ou a resrysta a meios de mmunicação social.
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Esclarece, igualmente, mantendo o conteúdo da Nota lnformatiaa, que nõo

Órgãos ilo Estado e da Administração Pública utiliztr:

oos

- suportes publicitários ou de comunicação (liz:ros, reoistas, brochuras, flyers, conoites,

cartazes, anúncios, mailings, etc, quer sejam contratados externamente, quer sejam

realizados por meios internos financiados com recursos públicos) que, nomeailamente,

contenham slogans, mensagens elogiosas ou encómios à ação do emitente ou, mesmo não

contendo mensagens elogiosas ou de encómio, não reoistam graoidade ou urgência, ou

- posts em mntas oficiais de redes sociais que contenham hashtags promocionais,

slogans, mensagens elogiosas ou encómios à ação do emitente. »

Por último, importa referir que as entidades públicas, designadamente os órgãos das

autarquias locais e os respetioos titulares, estão sujeitos a especiais deoeres de

neutralidade e de imparcialidade ilesde a data da publicaçao do decreto que marca o dia

das eleições. Isso significa que não podem interair, direta ou indfuetammte, na

campanha eleitoral, nem praticar atos que, de algum modo, faaoreçam ou prejudiquem

uma candidatura ou uma entiilade proponente em dttrímento ou aantagem de outra,

deoendo assegural a igualdnde de tratamento e a imparcialidade em qualquer

interoenção no exercício das suas funções (artigo 57." da ki n." Ung, de 16 dc maio,

aplicáoel à eleição dos Deputados ao Parlamento Europeu por força do disposto no artigo

1." da Lei n." 14/87, ile 29 de abril).»

]F Ajuda I Pedido de parecer I Publicidade institucional (Divulgação de

flyer do progÍama +55) - Prccesso PE.P-PPl2O79ll49

"O n.' 4 do artigo 1.0.' di lri n.' 72-N2015, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional pot parte dos órgaos do Estado e da Administraçao Pública de atos,

programas, obras ou seraiços, sahto em caso de graae e urgente necessidade pública.

Esta proibição rsigora desde a data da publicaçõo do decreto que marque a data da

eleição, até ao final do período eleitoral.

Entende a Comissão Nacional de Eleições que "(...) é aceitáoel que as entidailes públicas

oeiculem determinado tipo de comunicações para o público em geral, informando sobre

bens ou seruiços por si disponibilizados (por exemplo, anúncios de festiaidades
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tradicionais com caráter regular), quando tal comunicação seja imprescindíoel ua

fruição pelos ciiladãos ou seja essencial à concretiznção das suas atribuições.

Encontram-se nestas situações aceitáoeis, por exemplo, anúncios de festiaidades

tradicionais com caráter regular ou informação relatioa a ativiilades samnais para

certas camadas dn população, campanhas para a promoção da saúde e a prertençdo da

doença, etc.,

Sucede, porém, que aquelas comunicações para o público "(...) não podem, em caso

alçum, oeicu lar ou ser acompanhailas de imasens, expressões ou outros elementos

eloçiosos ou de natureza oromocional, deaendo cingir-se aos que identifiquem claru e

inequiwcamente o promotor da mensagem e ao conteúdo factual estitamente

necessário., kfr. 'Nota lnformatiaa' ila CNE sobre publiciilaile institucional do dia 6 de

março de 2019)

As informações que constam do cartaz remetido em anexo ao pedido de parecer sãa

genericamente objetioas, não sobressaindo qualquer elemetto que poss colidir com a

proibição em causa. O n.' 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-A2015, de 23 de julho, proíbe a

publicidadc institucional por parte dos órgãos do Estado e ila Administração Pública de

atos, progrumas, obras ou sensiços, saloo em can de graoe e urgeTrte necessidadc

pública. Esta proibição aigora desile a data da publicação do decreta que marque a data

ila eleição, até ao final ilo períoda eleitoral.

Entende a Comissão Nacional ile Eleiçoes que «(. . .) é aceitáoel que as entidades públicas

oeiculem determinado tipo de comunicações para o público em geral, informanilo sobre

bens ou seroiços por si disponibilizndos (por exemplo, anúncios dc festioidades

tradicionais com caráter regular), quando tal comunicaçíio seja imprescindíoel à sua

fruição pelos ciiladios ou seja essencial à concretimção das suas atribuições.

Encontram-se nestas situações aceitáoeis, por exemplo, anúncios dc festioidades

tradicionais com caráter regular ou informação relatioa a atioidadcs samrais para

certas camadas ila população, campanhas para a promoção dn saúde e a preaençãa da

doença, etc.»

Sucede, porém, que aquelns comunicações para o públim «(...) não poilem, em caso

alwm, oeicular ou ser acompanhadas de imagens, expressões ou outros elementos

gir-se aos que identifiquem clara eeloriosos ou de natureza promocional, deoendo cin
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inequioocamente o promotor da mensagem e ao conteúilo factual es tamente

necessirio.,, kfr. 'Nota lnformatiaa' da CNE sobre publicidaile institucional do dia 6 de

março de 20'19)

As informações que constam do cartaz remetido em anexo ao pedido de parecer são

genericamente objetiaas, não sobressaindo qualquer elemento que possa colidfu com a

proibição em causa.,, ----------

2.05 - Cidadão I Presidente do Conselho Médico da Ordem na RAM I

Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas - Processo PE.P-

PPl20t9l2r

A Comissão deliberou agendar este assunto para a próxima reunião plenária,

por carecer de aprofundamento. ---------------

2.06 - Cidadão I CM Funchal I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas (twitter do Presidente da Câmara) - Processo PE.P-PP12079152

Cidadão I Presidente da CM Funchal I Neutralidade e imparcialidade

das entidades públicas - Processo PE.P-PP|2O79|104

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2019/107, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores

Drs. José Manuel Mesquita, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva, o

seguinte:

Quanto ao processo PE.P-PP / 2079 / 52

"No dia'L4 de março p.p., um cidadão remeteu à Comissão Nacional de Eleições uma

participação contra o Senhor Presidente ila Câmara Municipal ilo Funchal.

Na participação apresentadn, o ciiladão reportaoa-se a uma publicação, nas redes sociais,

feita pelo oisado que, no seu entender, "infringe os princípios de neutralidade".

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação apresentaila, oeio o oisado

oferecer resposta, alegando, no essencial, o seguinte:

U
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a) Que as publicações etn causa se encontra numa conta Twitter soal,

pertencendo a página em causa ao ciiladão Paulo Cafôfo e não ao presidente ila

cômara municipal do Funchal.

b) Que,como ciiladãa, «tem e continua a ter liberilade ile erprimir a sua opinião e

pmsamento político".

c) Que não existiu «qualquer interferência exterior no processo de formação da

oontade dos cidaüos para o liore exercício do direito de ooto".

Consultado o link remetido pelo participante, foi possítsel encontrar a publicação a que

faz referência.

A publicaçiio em causa eficontra-se nutu coÍrta da rede social Twitter de Paulo Cafôfo.

A referida publicação contém uma fongofi" da candiilatura do Partido Socialista,

acompanhada pelo seguinte texto: «Eoi um ilia bom! Percorremos 5 concelhos e

contactámos com centenas de pessoas, nesta que foi a apresentação da @saracerdas, a

nossa candidata madeirense ao Parlamento Europeu. Tirsemos a boa companhia do

@pmiljmarques, o líder desta extraordinária e competente equipa do Partiilo socinlista,

qw oai a ootos a 26 de Maio. Vamos a isto,

Nessa mesma pá§na, Paulo Üfôfo indica o cargo que exerce enquanto Presidente da

Câmara Municipal do Funchal.

Niia obstante o oisado referir que se trata da sua página pessoal, a mesma não esbate a

diferença que deoe necessari-amente existir mtre o titular de um cargo público e a sua

esfera piaada, antes, contribui para a acentuar. Ao utilimr a sua página pessoal amo

um meio para promooer uma determinada candidatura, e na meilida em que se

identifica, desde logo, como Presiilente da Câmara Municipal ilo Funchal, promoae a

confusão entre a qualidnile de titular de um cargo público e de apoiante de umn

determinada candidatura. TaI não se coaduna com o estrito respeito dos deoeres de

neutralidade e fu imparcialiilnde a que estão ainculailas as mtidailes públicas e os

titulares dos seus órgãos, ilesignailamente por força do artigo 57.'da Lei Eleitoral ila

Assembleia da República.
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Face ao que antecede, delibera-se recomenilar ao Senhor Presidente ila amara

Municipal do Funchal que, de futuro, de abstenha de publicar na sua página pessoal,

quando nela identifique o cargo público de que é titular, mensagets de apoio a uma

ile terminada candidatur a. »

Ouanto ao Drocesso PE.P-PP /2079 /704

oNo dia 23 de março p.p., um ciiladão remeteu à Comissão Nacional de Eleições uma

participaçaa confra o Senhor Presiilente da Cômara Municipal do Funchal. A

palticipaçao apresentada iliz respeito a duas publicações na rede social lnstagram na

página de Paulo Cafôfo.

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participaçdo apresentaila, oeio o oisado

oferecer resposta, aleganilo, no essencial, o seguinte:

a) Que a publicação se encontra numa conta pioada e não numa conta do Presiilente ila

Câmara.

b)Que, como cidadão, «continua a ter liberdade de publicar o que entende releoante,

nomeadamente a sua atioidade política».

c) Que não existiu «qualquer interferência exterior no processo de formação ila oontade

dos cidailãos para o liare exercício do direito ile ooto».

As publicnções em causa enconttam-se numa conta da rede social lnstagram. A

primeira publica$a oem acompanhada pelo seguinte texto: 'Presidi, esta manhã, na

Praça do Município, à ce mónia de lurameato de Fidelidade dos 30 recrutas que

ingressaram no quadro de Bombeiros Sapadores do Funchal, 18 anos depois da última

recruta. A Cilade confia o futuro nestas mãos. Parabéns e muito sucess nesta missão

de oiila.' A segunda publicação contem o seguinte texto: 'O Clube Desportioo de São

Roque fez 40 anos. Um Clube de campeões, que orgulha a freguesia, o Funchal e a

Madeira. Da Câmara têm sempre recebido apoio financeiro para as suas atioiilades e

para a rcqualifrcação das inftaestruturas, nomeailamente o campo de jogos. Muita oida e

muitas oitórias, é o que desejo. Parabéns!'

Dos elementos enoiados pelo participante, não é possíael aferir a titularidaile da página

onde se mcontram as publicações em causa - isto é, se se trata de uma página cujo
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titular é Pauto Cafôfo ou Paulo Cafôfo enqwnto Presiilente ila Câmara Muniitpal do

Funchal.

Na resposta oferecida, o oisado afirma tratar-se uma ile uma pá§na pessoal. Todaoia,

nas publicações objeto da participaçdo apresenta-se como Presidente ila Câmara

Municipal, dando notícia de duas ações ileste órgão autárquico. Tais publicações não

consubstanciam uma aiolação à lei eleitoral, porquanto os titulares dos órgãas

autárquicos podem, no âmbito do exercício ilas suas funçoes, proferir declaruções e

refeir-x às suas ações.

Nãa obstante, quem aisualim a pó§na em causa consegue associá-la ao Presidente da

Câmara e não npenas ao cifuilão Paulo Cafôfo. E, assim sendo, tal página é não só urna

página pessoal, mas também uma página do Presidente da Câmara Municipal do

Funchal, pelo que toilas as publicações que nessa página decidir o uisado promooer não

podem farer peigar os deoeres ile neutruliilade e de impatcialidade, preoistos,

designadamente, no artigo 57.' da Lei Eleitoral da Assembleia da República."

O Senhor Dr. |oâo Almeida apresentou a seguinte declaração de voto: -----------

"Votei Íaooraaelmente a proposta ile deliberação também pelos fundamentos que, a

seguir, aduzo:

É pacífico que a proibição de publicidaile institucional oisa densificar o ilireito ilas

canilidaturas a receberem oigual tratammto por parte ilas entidades públicas" em

estreita conexão com o instituto que impõe a neutralidaile dos órgãos do Estado e seus

sensiços, no mais lato ilos sentidos, seus titulares ou agentes, nos termos ilo qual estes

«não podem interoir ilireta ou itiliretammte em campanha eleitoral".

A publicidadc institucional não reaeste necessariamente a fotma de campanhas

publicitárias a que a lei 95/2015 se refere e, no específco ilomínio ilo direito eleitoral,

só pode ser entendiiln em articulação com os princípios e as nonnas que ameaça (os iá

fahilos ilireito à igualdade de tratamento ilas caniliilaturas e deaer ile neubaliilade ilo

Estado e seus serviços em campanha eleitoral) necessariammte mediados pelo

conceito de propaganda eleitoral.
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O que dezte entender-se por "publiciilade institucional" hó de encontrar-s se
\/antes de mais, no quadro desta fundamental conexão e no estrito âmbito ilas normas

especiais que conformam o direito eleitoral, conuetizando os ditames do art.o 113.'da

CRP, e só se necesstdrio e acessoriamente fora delas.

Ora, a neutraliilade de que a proibição de publicidadc institucional pretenile ser

garantia afere-se pela interoenção que possam ter os órgãos e agentes do Êstailo e ila

Administraçõo na campanha eleitoral, ou seja, na sucessão de comportamentos (toila

a atiztiiladc, di-lo a lei) de quaisquer pessoas (quaisquer outras, além dos caniliilatos e

partidos) que promooam candidaturas.

As leis eleitorais optaram por, uniforme e sistematicamente, sublinhar que, tanto a

possíoel interoenção em campanha como as atioidades ile prapaganda eleitoral não

carecem de ser diretas: "(...) níÍo podtm intensir direta ou iniliretamente em

campanhn eleitoral ( . . .)" para o primeiro caso e "( ...) toda a atitsidade que oise direta

ou indiretamente promoaer candidaturas (... ).

Os titulares ile órgãos do Estailo, em especial os titulares de órgãos eletiaos ou

diretamente relacionados com a eleição de qualquer tipo ou níoel, são agentes e

mesmo dirigentes de proponentes de caniliilaturas publicamente reconhtciilos como

tal - a promoção da sua imagem e da sua ação, particularmmte se feita sem

responder a critérios de necessidade ou mera adequação, é inseparáael da promoção ilo

prorynente ilc candidaturas a uma eleição (partido político ou coligação de partidos)

em detimento dos demais.

Tal promoção poilc mesmo ser feita pelas formas mais subtis e não tem de reaestir,

forçosamente, a naturezi de campanha publicitária - a consiileração da natureza

ilominante (mas nao exclusioa) ila linguagem destas campanhas releoa não tanto

para deimr de fora ila proibiçAo o que não se expresse atraoés dela, mas sim e

contrariamente para entender como proibidas mesmo as comunicações necessárias e

urgentes que a utiliztm.

E o que acabou de ser dito preoalece ainda nas situações efi que o autor da

publicidadc institucional proibida não seja prorynente de qualquer candiilatura -
com efeito, tanto as formulações contidas em todas as leis eleitorais para consagrar a

\-,,
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neutralidade dos órgãos e agentes de entes públicos omitem toda e qualquer tinção

como a propia lei que proíbe essa publicidade a não faz também. E, diga-se, na

generalidade ilestas situações o que preoalece é, mm a aftrmação do autot e da força

política com que é identificailo, o ilesmerecimmto ila imagem de outras que se

apresentam à eleição.» -------
O Senhor Dr. José Manuel Mesquita apresentou a seguinte declaração de voto: -

«'1. Votei contra a presente deliberação por discordar do enquadramento atribuído aos

factos subjacentes à participaçãa feito como sendo de «publicidade institucional».

2. lmporta com nitidez, distinguir num primeiro momento o que é comunicação do

que é publicidade; num segundo, o que - sendo publiciilade - é «publicilaile

institucional" e, num terceiro momento, ainila que seja «publicidaile institucional»,

se é, ou não, ansentida pela exceção preoista, isto é , x correspondc oa necessidade

pública graoe e urgente».

3. Sobre o que se consiilera mmunicaso, o Tibunal Constitucional considcrou que

ono âmbito de proteção ila norma não se encontram compreendidas meras

mmunicações informatioas e sem caráter promocionalol.

1 Sendo qu. na Nota lnÍorÍnativa se disse "18, Assirn, é aceitfutel que os enlidades públieas oeiculem

determinado tipo de comunicações paro o público em g*al, itfotmtndo sobre bets o seruiços Por sí

dis?onibilizaàos, quanlo tal comunicação seia irnPrescindíoel à sua Íruição @os c lad.ãos ou seia uxacial à

ancreliução das suas atibuições.

Encontra -se nestas sitlriçoes ac"ihátais, por exemplo, anúncios de festioiàodes tmdbionais co carátet rcgulqr

ou inlomução relotioa a atioidades sazonais para ceias canadas do população, campanhas paru a promoçÃo da

saúde e a prew$o da doeiça, etc,

19. Não se mcoúram abmngidos pela proibição comunicaçfus infomútirns e Yfi cahátet promoeiorul (.-.b,.

4. Sobre publiciilade institucional já disse o bastante a Nota lnformatioa da CNE:

« P ublicidailc institucional

Entende-se que a "publicidade institucional" de entidadcs públicas integra os

seguintes elementos:

a. Consiste em campanhas de comunicação ou em atos isolados, como anúncios

unlcos;
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b. É realimda por entiilades públicas;

c. É financiada por recursos públicos;

d. Pretende atingir uma pluralidade de destinatários indeterminados;

e. Tem o objetioo, ilireto ou indireto, de promooet a imagem, iniciatiaas ou

atiaidailes de entiilade, órgão ou seroiço público;

f . Utilim linguagem idmtifcaila com a típica ila atioidade publicitária;

g. Pode ser concretizada tanto mediante a aquisiçõo onerosa de espaços

publicitários ou em órgãos de comunicação social escrita, de radiodifusão e de

radiotelcoisão, como atraztés de meios próprios.

5. Sobre o conteúdo do conceito de "publiciilade institucional" ilisse o Tribunal

Constitucional:

No acórdão 5457/17.

oOra, no caso em apreço, o sentido que em todos os materiais apreciailos na

ileliberação recorrida predomina não é o anúncio ou aoiso informatioo ilos bens ou

seroiços públicos disponibilimdos pela Câmara Municipal de Lisboa, antes a inducão

de uma aaloração positiaa, atraoés de fra ses curtas e de fácil memorizacão,

t/

s ila lin a blicitáia sobre o mérito das iniciatizsas e

programas executados o4 em execução por aquela entiilade pública. Assim decorre do

enfâse colocado na noaidade de art&ias e praças, na indicação de acréscimo ile

conforto e espaços oerdes e redução do ruíilo, tal como ila repetição nos suportes

empregues - também eles associados à atioidade publicitária - ao programa municipal

"VNERMELHORLISBOA". Também o ofcio referido supru, não se limita a

solicitar aos iliretores de estabelecimento de ensino básico a difusão dc uma brochura,

explicitando desenooktiilamente - e assim promoaenilo - diaersas interaenções na

cidaile de Lisboa e o propósito ile aaloimção da fruição do espaço público que lhes

presidiram."

No acórdão 583/17:

"Acresce que o conteúdo da mensagem dos outdoors sindicados em muito extrat;asa

as imposições legais de publicitação. De facto, tais obrigações apenas assentam num
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P ença

contêm earlÍessoes e rese tarn oileiros slo afis licitátios indo,nll

pois, muito além da simples obrigação de informnção requerida. Assim, aeifica-se

que todos os outdoors em causa incluem a mmçãa «luntos faztmos Vila Verde (cfr.

fls. 6,25,26,27,28,29 e 30) e que os outdoors relatiaos à,s redu de saneafiento das

freguesias de Ceroães, Vila do Prailo e Pico S. Cristóoão b fls. 25, 26 e 29 incluem

ainda uma mençõo "Mais e melhor ambiente". Ora, afigura'se que pelo menos a

menção "luntos fazemos Viln Verde, constitui publicidaile, e não simples informação

referente à obra e financiamento, sendo tal mmsagem abran§ila pela proibição geral

de publicidade institucional, deconeate ilo artigo 1.0.', n.' 4, da Lei n.' 72-A2015 e

do artigo 41.' da LEOAL, a qual se encontra em aigor desile 1-2 de maio dc 20L7.

Pelo exposto, afigura-se não ter a deliberação ora sindicada incorrida no inttocado

erro sobre os pressupostos de facto ou ile direito, pelo que também nesta parte é ile

concluir pela improcedência ilo presente recurso. ( . ..),

No acórüo 585/17.

"L0. Do exposto, resulta que o conteúilo ilas mensagens dos outdoors sindicados em

muito extraaasa a mera informação não promocional. Antes, reoelam ações e

reioindicações da ümara Municipal, com eco público eaidente, não sendo possíoel

afrmar que são insuscetíoeis de influenciar os ootantes que com os mesmos se

deparem. Aqueles outdoors constituem, pois, oeriladeira publicidade. e não simples

infonnação. Assim, são abrangiilas pela proibição geral de publicidade institucional,

decorrente ilo artigo 10.', n.' 4, da Lei n." 72-A/201-5 e do artigo 41." da LEOAL, a

qual se encontra em oigor desde 12 ile maio de 2017.,

No acórdão 586/17.

oOra, reoertendo aos factos apurados, oerifica-se que as informações aeiculadas, quer

na fatura da água, quer nos outiloors publicitados, não continham, por um lado,

elementos factuais reconduzíaeis à exceção preaista no n.' 4, do referido artigo 10.',

nem tão pouco se trataoam ile escltrecimentos objectiaos sobre atos ou a gestão da

Câmara. Pelo contrário: no caso, ila fatura da água, está-se perante o aprooeitamento

de uma esfuutura ila câmnra ilestinada a obter receitas para a promoção e publicitação

de iniciatfuas ila ediliilade, com recurco a um meio ilc ilifusão que, ettidentemente, não
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se encontra acessíoel a todos os concorrentes que se apresentam ao sufrágio seLl

turno, no caso ilos outdoors, aÍigura-se maniÍesto que os seus diztres encerram

lin qltagern ad ,etioaila e motora ile obras em cutso la aut ulaDro DE n/o

irutariaoelmente sob o sloçan "Guarda Renasce".,

No acórdãa 587/17.

"Da seleção - feita pela Câmara Municipal da Covilhõ - das «principais obras,

iniciatioas e mudanças promooidas nos últimos meses pelo executioo camarário em

funções" cuja publicitação entendeu realizar resulta antes a iadução ile uma

aaloracão positioa junto dos munícipes sobre o mérito das iniciatioas e programas

executados ou em execufio por aquela entidaile pública. Tal é reforçado pelo recurso

a PÍI'f? ssoes auc rPnt?sertam oerdaileiros slo s nutt licitntlo indo, pois,s

muito além da simples obrigaçaa de informação requerida. É o caso das expressões

«FAZER O QUE É pntCtSO PARA LEVAR A MELHOR ÁCUa Oe SERRá

DA ESTRELA ATE SLIA CASA» e «ConÍorto e segurança. Faciliilades para a

economia local. Qualiilade de aida ilas populações» (páginas 6 e 45 da reaista).

Verifica-se, ainda, que a imagem e as citações de discursos ou Írases ilo atual

Presidente da Câmara Municipal de carácter promocional são utiliznilas em oárias

das comunicações, como nas páginas L1, (citação «Esta é uma obra que chega com 30

anos de atraso»), 12-73 Çoto e citação «Quero inaugurar este jardim até ao próximo

Verão») e tM (fs1s1.

Do exposto resultn que a publicaçiio em causa - na parte que se refere às principais

obras, iniciatioas e mudnnças ila iniciatioa do executioo em funçoes (em concÍeto nas

páginas identificadas na deliberação ora recorriila) - assume um carácter

àa ila uela eatidarle blica não sendo,,romocional atioidaile e ima

assim possíoel afirmar que é insuscetíoel de influmciar o eleitorado.

Deste modo, os conteúdos da reaista municipal sindicados pela CNE (tenilo o

material publicado sido já distribuído pela população) são abrangidos pela proibição

geral de publicidade institucional, decorrente ilo artigo L0.", n.' 4, da Lei n.'72-

A2015 em conjugação com o artigo 41..' da LEOAL, a qual cumpre obsensar desile a

data da publicação do Decreto n." 15/201.7, de 12 de maio.»

#
\
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No acórdão 588/17.

«Reoertendo aos factos apurados, aerifica-se que os dizeres oeiculados nos out /s

aqui em causa não continham, por um lado, elementos factuais reconduzhteis à

exceção preaista no n." 4, ilo referiilo artigo 10.", nem tão Pouco se tratnoam de

mensagens meramente informatiaas. Na oerdade, dc tais outdoors ressalta uma

linwaçem ailietioaila e ptornotora ile obras e iniciatiaas da auta rqun

(beneficiação dc ruas, requalificação ila znna central ile Mainhas, taxa de lMl no

mínimo legal e oferta de lioros escolares para o 2.o ciclo) sob o slogan "Excelente para

aioer ótimo para intsestir" .

Os outiloors aqui em causa constituem, assim, oeriladeira publicidade e não meras

mensagens informatioas.

Consequentemcnte, mostram-se abrangiilos pela proibição geral de publicidade

institucional, ilecorrente do artigo 10.", n." 4, da Lei n." 72-A2.015 e ilo artigo 41-.'

ilaLEOAL.,

Pás. l8 de 9ó

No acórdão 590/17.

«No caso em apreciação, a associação dt imagens positiaas a uma adietioacão

faooráoel - nomeailnmente feliz, trabalhadora, empreendeilora, saudáoel, atiaa,

culta, amiga, sustentáael, - ou à oaloriznção de recursos naturais - como o mar ou o

rio -, aliada ao municípia e ao logótipo e menção ila Câmara Municipal induz uma

aaloracão oositioa sobre a qualidade de Almada, que é, incontornaaelmente

indutora à associação, pelo conjunto ila mensagem, à qualidade do exercício ilos

mandatos assumidos na gestão da Câmara Municipal, tendo assim o efeito de sugerir

ou propiciar uma imagem positioa dos titulnres atuais do respetitto órgão autárquico.

A tal conclusão não obsta a circunstância ile não serem publicitailas, de forma direta,

obras ou atioidailes concretas, por se reoelar muito eficaz, em termos publicitários, a

utiliztção ik associações distetas, contendo uma fiensagem não explícita, mas

indutora de um estado de espírito ile recetioiilade e adesão à imagem oeiculada e ile

consequente memoriznção da ligação à entidaile identificada cona promotora.

Nestes tennos, conclui-se que os outdoors referidos no ponto 2. dn factualidade dada

como assente se integrum no ômbito da proibiçdo ínsita no n.o 4, do artigo 10.', da Lei

\
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assim não mcrecenilo reparo a decisão recorriila que ordenou a remoçãa dos refeiilos

outdoors. (...)".
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No acórdão 591/17.

«Assim, o conteúdo daquela mensagem em muito extraoasa o mero cariz informatioo.

Váias fr4p99_u!949 aliôs, transmitir uma imasern elogiosa do trabalho e das

ações do Executioo presidido pelo recorrente, bem como transmitir uma atituile

proatioa da Câmara Municipal na promoção ila qualidade de oida Município, e

ainda demonstrar a intenção programática de continuar a trabalhar para "o futuro ilo

concelho de Pedrógãa Grande" .

Assim, ao conter tais expressões, aquela publicação constitui aerdadeira publiciilade,

e não simples informação. Logo, é abrangida pela proibição geral ile publicidade

institucional, deconente do artigo 10.", n." 4, da ki n." 72-A2015 e do artigo 41."

da LEOAL, a qual se encontra em oigor desile 12 ile maio de 2017."

No acórüo 545/17.

"O sentido que predomina nos materiais em causa, não é o anúncio ou aoiso

informatiao dos bens ou seraiços públicos ilisponibiliztilos pela Câmara Municipal ile

Lisboa, mas a inilucão ile uma oaloracão oositioa, atraoés ile {rases curtas e

ile Íácil memoizacão, oróorias ila linçuaçem publicitária. sobre o mérito das

iniciatioas e progratas executados ou em execução por aquela entiilade pública."

No acórdão 583/17.

"O mnteúdo da mensagem dos outdoors extraaasa em muito as imposições legais de

publicitaçao, contendo expressões que representam oetilaileiros sloçans

@kcitirig§. " (sublinhados nossos).

6. Do nosso ponto tle aista, não se encontram, no presente processo, "expressões que

reprcsentam aerdndeiros slogans publicitários"; ou "linguagem adjetizsada e

promotora dc obras em curso", com "carácter promocional da atit;idade e imagem

ilaquela entiilade pública" assente na "inilução de uma oaloração positioa, atratsés de

frases curtas e de ficil memorirução, proprias ila linguagem publicitária".
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7. Por últímo, mas não menos releaante, importa também contextualimr uadro

eleitoral subjacente (eleições para o Parlamento Europeu) e concatená-lo com o

sob escrutínio (Câmara Municipal ilo Funchal) e perguntar se daí se pode extrair

uma ofensa ao "âmbito ile proteção da norma» ínsita no n.o 4, do artigo L0.", da Lei

n.' 72-A2015, de 23 de julho ou, ilito de outra forma: se aquelas publicafies são

idonms para ofender o bem jurídico que a norma oisa proteger2.

2 Não setá de sometos relembrar que todos os acórdãos supmcitados úo acónlãos sobte publiciàade

it stiluciorul promooida por órgãa ouhátqúcos dum te a campanha Wro as elekúes autáÍquicos.

8. Em minha opinião, a resPosta é não, os anúncios referidos níio são iüneos para

ofender "âmbito de proteção da nofina»».

9. Como se ilisse - e bem - na Nota lnformatioa ,.5. A norma legal oisa, por um bdo,

impor uma distinção clara entre a atiztidade de qualquer entiilaile pública, a qual se

encontÍa dirigiila exclusioamente para a Prossecução do interesse público, e a

atioidade ilc propaganila das caniliilnturas, dos candidatos e dos seus proponentes às

eleições, a decorrer.

Por outro lailo, pretende impedir que, em resultado da promoção de órgãas ou

seroiços e ila sua ação ou ilos seus titulnres, possam ser objetioamente faaorecidas

algumas candidaturas em detrimento de outras.

6. No fundo, a proibição estabelecida pelo n." 4 do referiilo artigo 10.o, coniugada com

a sujeição aos especiais deoeres de neubaliilade e imparcialidaile, oisa impedir que as

entidadcs públicas, atraaés dos meios que estão ao seu dispor, os utilirem a faoor ile

determinada canilidatura em detimento ilas demais, inserindo-se aqui um fator de

desequilíbrio entre elas, afetanilo sobremaneira o princípio - ínsito em todas as leis

eleitorais - ila igualilade de oportunidailes das candidaturas, plasmado na alínea b),

do n." 3, do artigo 113.' da CRP.,

L0. É manifestamente forçado, considerar que as publicações e anúncios, aSora em

causa, são iilóneos para permitir que «em resultado da promoção ilc órgãos ou

sentiços e ila sua açõo ou dos seus titulares, (...) tsãol objetioamente faoorecidas

algumas candiilaturas em detrimento de outras.».
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77. Sendo também forçado considerar que as mesmas constituem pu e

institucional (com o conteúdo e alcance que a lurisprudência do Tribunal

Constitucional j á fi xou ).

Termos em que, por consiilerar que as comunicações referiilas são informatiaas e sem

caráter promocional e, assim sendo excluídas ila proibiçdo legal, ootei contra a

presente deliberafio.» -------
O Senhor Dr. Mário Miranda Duarte saiu neste ponto da ordem de trabalhos. ---

2.07 - Cidadão I CM Funchal I Neuhalidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo PE.P-PP/2019/53

Cidadão I CM Funchal I Publicidade institucional (outdoors) - Processo

PE.P-PPl20t9l707

Cidadão I CM Funchal I Publicidade institucional (cartazes junto às

escolas) - Processo PE.P-PPl2Ol9ll26

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE,/2019 / 110, qule consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Francisco fosé Martins e os votos contra dos Senhores Drs. José Manuel

Mesquita e Sérgio Gomes da Silva, aprovar a proposta constante da referida

Informação que, a seguir, se transcreve:

oForam rececionadas três participações contra a Câmara Municipal do Funchal, que

deram origem aos processos PE.P-PP2019/53, PE.P-PP2019/107 e PE.P-

PP2019/1.26.

As participações apresentadas dizem respeito a uma publicação na página daquele órgao

autárquico na rede social Facebook (PE.P-PPP.01.9/53) e a quatro outdoors ilo mesmo

órgão autárquico ( PE.P-P P 2019/107 e PE.P-PP 2019 /126).

O Presidente da Câmara Municipal do Funchal foi notifrcado para x pronunciar sobre o

teor das participações apresentadas e ofereceu as seguintes respostas:

- No âmbito do processo PE.P-PP2019/53 e em síntese: a) Que'no presente caso não

luí qualquer atioidade propaganilista em causa'; b) Que'é aceitáoel que as entiilades
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públicas oeiculem ileterminailo tipo de comunicações Para o público efi|

informando sobre bens ou sert:iços por si disponibiliudas, quando tal comunicaçãa

seja imprescindíael à sua fruição pelos cidadãos ou seja essencial à concretização das

suas atribuições' ; c) Que 'não há dúoidas que esta é uma matfun ile extrema

importância e ile eaentual fruiçao pelos ciiladãos.'

- No âmbito ilo processo PE.P-PPDU9L07 e em síntese: a) Que os cartazes em causa

'sdo cartazes que já se encontraoam colocados desde o ano de 201.7 e 20L8, e que

respeitam a obras realimilas pela Câmara Municipal do Funchal.'; b) Que a câmara

municipal ilo Funchal tem, desile o início do ano, promotsido a sua remoçdo. C) Que

promooerá a retirada de todos os cartaz.es que ainila se encontrem colocados.

- No âmbito do processo PE.P-PP/2019/126 e em síntese: a) Que os cdrtaTÍs em causa

não 'fazem qualquer referência a partiilos ou mesmo pessoas, informam sobre obras';

b) Que nãa'é razoáoel a extensão das exigências proibitktas aos eleitos e agentes

locais, nos mesmos moldes daqueles que conduz.em e protagonizam um ato eleitoral';

c) Que os referidos cartaus são dos anos de 20L6,2017 e 201.8 e'têm aindo a ser

retirados' .

No processo PE.P-PP12079153 está em causa uma publicação na página da Câmara

Municipal do Funchal na rede social Eacebook.

A norma do n.o 4 ilo artigo L0." da ki n." 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a

iliaulgação ile atos, programas obras ou xroiços, salao em caso de graoe ou urgente

necessidade pública, por parte dos ôrgdos do Estado e ila Administraçãa pública.

Sao admitidas como exceção à norma, para além das situações ile graoe ou urgente

necessiilade pública, as situações de dioulgação ile seroiços cujo mnhecimento dos

ilesünatáios é essencial à sua fuiçaa.

Naquela publicação encontra-se um tocto relatiao à receção dos representantes dn

Direção ila Escola Superior de Saúde de Alcoitão, no âmbita de uma parceria

estabelecida com o órgão autôrquico tsisado para'potenciar a realimção de estágios

curiculares' .
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No texto em causa, encontram-se informações genéricas sobre a aisita dos r*ridos

representantes, bem como declarações da aereadora da câmarn municipal.

No mesmo texto, não se encontram quaisquer informações conuetas sobre a realização

dos estígias curriculares, que aparenta ser a matéria que a câmara municipal do

Funchal considera ser 'de extrema importância e de eoentual fruição pelos cidadãos'.

E, assim sendn, nãa parece ser de enquadrar a r{erida publicação na exceção da

diaulgaçãa de um seroiço cujo conhecimento ilos cidadãos é condição para a sua fruição.

Do referido texto, os destinatários não retiram informação essencial para que possam

beneficiar da promoção dos estágios curiculares, limitando-se a notícin a promooer uma

açãa do município e a transcreoer declarações ile uma oereadora da câmara municipal,

declarações essas que contêm elogios à atuação ilo órgão autárquico.

Nos processos PE.P-PP120191107 e PE.P-PP120791126 estão em causa quatro

outdoors iln câmara municipal do Eunchal.

Nesses mesmos outdoors encontra-se publicitada a realização de obras no município do

Funchal. A informação sobre a realiznção ilas obras em causa oem acompanhnda do

slogan do município Funchal é mnis qualidade de t:iila".

A mensagem transmitida nos referidos outdoors, onde predomina como elemento central

o slogan referido, promoae uma oaloração positioa do órgão autárquico, constituindo

publicidnde insütucional proibida pela norma do n.' 4 do artigo L0.' da ki n.'72-

A/20L5, de 23 dc julho.

Cumpre, ainda, referir que a proibiçao de publicidadc institucional atinge os materiais

produzidas ou colocados em momento anterior ao da fixação da data da eleição, deaendo

promooer a sua remoção ou ocultação a partir dcssa mesma data. lmporta, também,

esclarecer o oisado de que a norma do n.' 4 do artigo 70.' da Lei n.' 72-A201.5, de 23 de

julho, proíbe os órgãos do Estado e da Administração Pública, independentemente ila

eleiçãa concreta que esteja em causa.

Face ao que antecede, no exercício da competência conferiila pela alínea d), do n.' 1 do

artigo 5." d"a Lei n." 7718, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.' 1

do artigo 7." da mesma Lei, delibera-se notificar o Presidente da Câmara Municipal ilo
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Funchnl e ordenar-lhe que promoT)a a eliminação da publicação em causa no

PE.P-PP/2019/53, bem como dos outdoors objeto dos processos PE.P-PP/2019/L07 e

1-26 e que se abstenha de, no futuro, e enquanto 'oiSoraÍ a proibição do n'" 4 do artigo

10." da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, praticar quaisquet atos que possam

consubstanciar publicidade institucional proibida.

Desta deliberaçãa cabe recurso para o Tribunnl Constitucional a interpor no prazo de

um dia, nos termos ilo artigo 102."-B da Lei n.' 28/82, de 15 de nooembro.,

O Senhor Dr. ]oão Almeida apresentou a seguinte declaração de voto:

"Votei Íaaoruoelmente a proposta de ileliberaçao também pelos fundamentos que, a

seguir, aduzo:

E pacífico que a proibição de publicidade ínstitucional aisa densificar o direito dts

candidaturas a receberem "igual tratamento por parte das entidades públicas" em

estreita mnexão com o instituto que impõe a neutralidade dos órgãas do Estado e seus

seroiços, no mnis lato dos sentidos, seus titulares ou agentes, nos termos do qual estes

«não podem interair direta ou iniliretamente em campanha eleitoral" '

A publicidade institucianal não reoeste necessariamente a forma de campanhas

publicitárias a que a lei 95/2015 se refere e, no específico domínio do direito eleitoral,

só pode ser entendida em articulação com os pincípios e as nonnas que ameaÇa (os já

falados direito à igualdade de tratamento das candidnturas e det;er de neutralidade do

Estado e seus serztiços em campanha eleitoral) necessaritmente mediados pelo

conceito de propaganda eleitoral.

O que deae entender-se por "publicidade institucional" há de enmntrar-se, pois e

antes ile mais, no quadro desta fundamental conexão e no estrito âmbito das normas

especiais que conformnm o direito eleitoral, concretiznndo os ditames do art." 1L3'" da

CRP , e só se necessário e acessoriamente foru delas .

Ora, a neutralitlade de que a proibição de publicidade institucional pretende set

garantia afere-se pela interoenção que possam ter os órgãos e agentes do Estado e da

Administração na campanha eleitoral, ou seja, na sucessão de comportamentos (toda
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a atioidaile, d.i-lo a lei) de quaisquer pessoas (quaisquer outras, além dos

partidos) que promoaam candidaturas.

As kis eleitorais optaram por, uniforme e sistematicamente, sublinhar que, tanto a

possíael interuenção em campanha como ds atiaidades de propaganda eleitoral não

carecem de ser diretas: "(...) não podem interoir diretn ou iniliretamente em

campanha eleitoral ( . , ,)» para o primeiro caso e "( . . .) toda a atioidaile que aise direta

ou indiretamente promooer candidaturas (... ).

Tal promoção pode mesmo ser feita pelas formas mais subtis e não tem de reoestir,

forçosamente, a natureza de campanha publicitária - a consideração da natureza

dominante (mas não exclusiaa) da linguagem destas campanhas releoa não tanto

para deixar ile fora ila proibiçdo o que não se expresse atraoês ilela, mas sim e

contrariamente para entender como proibidas mesmo as comunica@es necessarias e

urgentes que a utiliztm.

E o que acabou de ser dito preoalece ainda nas situaioes em que o autor da

publiciilade institucional proibida não seja proponentu dc qualquer candidatura -
com efeito, tanto as formulações contidas em todas as leis eleitorais para consagrar a

neutralidade dos órgãos e agentes de entes públicos omitem toda e qualquer ilistinção

como a própria lei que proíbe essa publiciàade a não faz também. E, diga-se, na

generalidade destas situações o que preoalece é, mm a afirmação do autor e da força

política com que é identificado, o desmerecimmto da imagem de outras que se

tos e

apresentam à eleição."
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Os titulares de órgãos do Estado, em especial os titulares de órgãos eletioos ou

diretamente relacionados com a eleição de qualquer tipo ou níael, são agentes e

mesmo dirigentes de proponentes de candidaturas publicamente reconhecidos como

tal - a promoção da sua imagem e da sua açãa, particularmente se feita sem
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O Senhor Dr. José Manuel Mesquita apresentou a seguinte declaração de

"'1. Votei contra a presmte ileliberação por discorilar do mquadramento atribuído aos

factos subjacentes à participação feito como sendo de "publiciilade institucional».

2. Importa com nitidez, ilistinguir num primebo momento o que é comunicação do

que é publicidade; num segundo, o que - sendo publicidade - é «publicidade

institucional,, e, num t*ceiro momento, ainila que seja "publiciilade institucional»,

se é, ou não, consentiila pela exceção preoista, isto é , se conesponde «a necessidade

ptiblica graoe e urgente».

3. Sobre o gue se consiilera comunicação, o Tribunal Constitucional considcrou que

"no âmbito ile proteção ila norma não se eflcontram compreenilidas meras

comunicações informntiaas e sem caráter promocionalrrl .

1 Sendo qr.re na Nota InÍormativa se disse ^18- Assim, é aceít'áoel que qs e'ntidodes yiblicas oeiculem

detenniflado tipo de cornunicações para o público em geral, informando sobre befls ou sero4os Por si

disponibilizados, quafldo tal comunieação seja imprescindíoel à suo fuiçno pelos cítlodios ou sQo esscncial à

concretiz^ção dgs suas atibuições.

Encontram-se nest]4s sil ações oceitáoeis, pot exemplo, anúncios de Íestioillades tradiionais com caúler regular

ou inhnnação relatioo a atioidades sazonqis Wra cerlas camodas da Wulição, t úparhas pata a pronoçÂo da

xúde e a preomçÃo da doeqt, etc-

1,9. Não se encontrarn abnngidos pela proibição comunicações infomutioos e sern catáter promuional (...b'.

4. Sobre publicidaile ínstitucional já ilisse o bastante a Nota Informatioa da CNE:

« P ublicidade ins titucional

Entende-se que a "publiciilade institucional" de entiilades públicas integra os

seguintes elementos:

a. Consiste ern campanhns de comunicação ou em atos isoladas, como anúncios

únicos;

b. É realizada por entidoil"s públicas;

c. É financiaila por recursos públicos;

d. Preteille atingir uma pluraliilaile ile ilcstinatários indeterminados;

e. Tem o objetioo, ilireto ou indireto, de promooer a imagem, iniciatioas ou

atioidades ile entiilaile, órgão ou seroiço priblico;
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f . Utiliza linguagem idmtificada com a típica da atioidade publicitá

g. Poile ser concretiztila tanto mediante a aquisição onerox de espaços

publicitários ou em órgõos ile comunicação social estita, de railioilifusão e ile

radioteleoisõo, como atraoés de meios proprios.

5. Sobre o conteúdo do conceito ile "publiciilade institucional" disse o Tribunal

Constitucional:

No acórdão 5457/17.

oOra, no caso em apreço, o sentiilo que em todos os materiais apreciados na

deliberação recotida predomina não é o anúncio ou aaiso informatiao dos bens ou

seraiços públicos disponibilizados pela Câmara Municipal de Lisboa, antes a inducão

de uma oaloracão oositioa, atraoés de frases curtas e de fácil memorização,

própias da linfliagem publicitária. sobre o méito ilas iniciatiztas e

progra mas executados ou em execucão oor aauela entidade pública. Assim decorre do

enfâse colocado na nooidade de artérias e praças, na indicação de acréscimo de

conforto e espaços oeriles e redução ilo ruído, tal como di repetição nos supoies

empregues - também eles associados à atioidadc publicitária - ao programa municipal

"VIVERMELHONLISBOA". Também o ofício refeido supra, não se limita a

solicitar aos diretores de estabelecimmto de ensino básico a difusão de uma brochura,

explicitando dcsmooloidamente - e assim promoaendo - dizsersas inten:enções na

cidade de Lisboa e o propósito de oalorização da fruição do espaço público que lhes

presidiram."

No acórdão 583/17:

oAcresce que o conteúdo da mensagem dos outdoors sindicados em muito extraoasa

as imposições legais dt publicitação. De facto, tais obrigações apenas assentam num

deaer de informação objetioa da obra e do financiamento, lá os outdoors em presença

contêm exoressoes oue reofesertam zserdaileiros slo blicitários indo,qans 1',t1t

pois, muito além dn simples obrigação de inforrnção requerida. Assim, oeifica-se

que todos os outdoors em causa incluem a menção «luntos fazemos Vila Verde (c[r.

fls. 6,25,26,27,28,29 e 3U e que os outdoors rebtioos às redes de saneamento das

freguesias de Ceroães, Vila da Prado e Pico S. Crbtóoão fu fls. 25, 26 e 2il incluem
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ainda uma menção «Mais e melhor ambiente». Ora, afigura-se que pelo osa

menção «luntos faztmos Vila Verdz" constitui publicidade, e nao simples informação

referente à obra e financiamento, setilo tal mensagem abran§ila pela proibição geral

de publicidade institucional, ileconente ilo artigo 10.o, n.o 4, da Lei r." 72-42015 e

do artigo 41." da LEOAL, a qual se encontra em aigor desde 12 de maio de 2017 .

Pelo exposto, afigura-se não ter a ileliberação ora sindicaila incorriila no inoocado

erro sobre os pressupostos de facto ou de direito, pelo que também nestn parte ê de

concluir pela improceilêncin do presente recurso. ( . . .)»

No acórdão 585/17.

"10. Do exposto, resulta que o conteúdo das mensagens dos outdoors sindicados em

muito extruaasa a mera informação não promocional. Antes, reoelam ações e

reioindicações da Câmara Municipal, com eco público eaidente, não sendo possíoel

afirmar que são insuscetíoeis de influenciar os ootantes que com os mesmos se

deparem. Aqueles outdoors constituem, pois, oeilaileba oubliciilade, e não simples

informação. Assim, sãa abrangiilas pela proibição geral de publicidade institucional,

decorrente do artigo 10.o, n.' 4, da Lei n." 72-A2015 e do artigo 41.' da LEOAL, a

qual se encontra em oigor desde 12 ile maio de 2017."

No acórdão 586/77.

oOra, reaertenilo aos factos apurados, aerifica-se que as inÍormoções aeiculadas, quer

na fatura da água, quer nos outdoors publicitados, não continham, por um lado,

elementos factuais reconiluzíaeis à exceção preoista no n.' 4, do referido artigo 10.o,

nem tão pouco se trataaam de esclarecimentos objectittos sobre atos ou a gestão da

Cômara. Pelo contrôio: no caso, da fatura da água, está-se perante o aproaeitamento

de uma estrutura da câmara destinada a obter receitas para a promoção e publicitação

de iniciatitns da edilidade, com recurso a um meio de difusão que, eoidentemente, não

se encontra acessh;el a todos os concorrentes que se apresentam ao sufrágio. Por seu

turflo, no caso dos outdoors, afigura-se maniÍesto que os seus diztres encerram

lin ad etioaila e t,romotora ile obtas ern cutso la auta ulaaserrl rn

inaariaoelmente sob o sloçan " Guarda Renasce" .,,

No acórdao 587 /1.7.
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«Da seleção - feita pela Câmara Municipal da Cooilhã - flas «principais AS,

iniciatioas e mudanças promooiilas nos últimos meses pelo executioo camarário em J

funções" cuja publicitação entendeu realizar resulta antes a inilucão de uma

aaloração positioa junto dos munícipes sobre o mérito das iniciatiaas e programas

executados ou em execução por aquela entidade pública. Tal é reforçado pelo recurso

a expressões aue reoresentam oeriladeiros slosans oublicitá ttos indo, pois,

muito além da simples obrigação de informação requerida. É o caso das expressões

«FAZER O QUE É PRÊ,CISO PARA LEVAR A MELHOR ÁGUl. Oe SERRÁ

DA ESTRELA ATÉ SUA CASA" e "ConÍoúo e segurança. Faciliilades para a

economia local. Qualiilade de aida das populações" (páginas 6 e 45 da reaista).

Verifica-se, ainda, que a imagem e as citações de discursos ou frases do atual

Presidente da Câmara Municipal de carôcter promocional são utilizadas em oárias

das comunicações, como ru$ páginas L1. (citação «Esta é uma obra que chega com 30

anos de atraso»),12-13 (foto e citação "Quero inaugurar este jardim até ao próximo

Verão») e Ql çfs1s1.

Do exposto resulta que a publicaçõo em causa - na parte que se refere às principais

obras, iniciatiaas e muilanças da iniciatioa do executiao em funçoes (em concreto nas

páginas iilentificadas na deliberaçíio ora recorrida) - assume um caráctet

omocional ila atiaidade e ima da la entiilaile ública não sendo

assim possíoel afrmar que é insuxetíoel de influenciar o eleitorado.

Deste moila, os conteúdos ila reaistn municipal sindicados pela CNE (tendo o

material publicado sido já distibuído pela população) são abrangiilos pela proibifio

geral de publicidade institucional, ilccorrente do artigo 10.', n." 4, ila Lei n." 72-

A2015 em conjugaçio am o artigo 41..' da LEOAL, a qual cumpre obsentar desde a

data ila publicação do Decreto n." 152017, dc 12 de maio."

No acórdia 588/17.

"Reoertendo aos factos apurados, oerifica-se que os dizeres aeiculados nos outdoors

aqui em causa não continham, por um lado, elementos factuais reconduzíaeis à

exceção preaista no n.o 4, da referido artigo 1.0.", nem tão pouco se trataaam de

mensagens meramente informatioas. Na verdade, de tais outdoors ressalta uma

linwagem adietioaila e prornotota ile obras e iniciatiaas da auta rquM
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(beneficiação de ruas, requalificação ila mna central de Marinhas, taxa de tl0

mínimo legal e oferta de lioros escolares para o 2.' ciclo) sob o slogan "Excelen te para

aitser ótimo para inoestir" .

Os outdoors aqui em causa constituem, assim, aerilaileira publicidade e nio meras

mensagens informatiaas.

Conxquentemente, mostram-se abrangiilos pela proibiçno geral ile publicidade

institucional, ileconeate do artigo 10.o, n.' 4, da ki n." 72-A20L5 e do artigo 4'l'.'

ilnLEOAL."

No acórdão 590/17.

oNo caso em apreciação, a associação de imngens pos itioas a uma adietiaação

faaoráael - nomeadamente feliz, trabalhailora, empreendedora, sauüael, atiaa,

culta, amiga, sustentáoel, - ou à oalorizaçõo de recursos naturais - como o maÍ ou o

rio -, aliada ao municípb e ao logótipo e menção da Câmara Municipal induz uma

ztaloração oositiaa sobre a qualidade de Almada, que é, incontornaaelmente

indutora à associação, pelo conjunto da mensagem, à qualiilade do exercício dos

mandatos assumidos na gestão da Câmara Municipal, tendo assim o efeito ile sugerir

ou propiciar uma imagem positioa dos titulares atuais do respetiao órgão autárquico,

A tnl conclusão não obsta a circunstância de não serem publicitadas, de forma direta,

obras ou atiaidades concrctas, por se raelar muito eficaz, em termos publicitários, a

utilízaçdo tle associações discretas, contenilo uma meflsagem nãa explícita, mas

indutora de um estado ile espírito de recetittiilade e adesão à imagem oeiculada e ik

consequente memorimção da ligaçao à entidade identificada como promotora.

Nestes termos, conclui-se que os outdoors refeidos no Ponto 2. da factualidade ilada

como assente se integram no ômbito da proibição ínsita no n.o 4, do artigo 10.", ila Lei

n.'72-A2015, de 23 de julho, atenta a teleologia da norma, nos tennos analisadas,

assim não merccendo reparo a decisão recorriila que ordmou a remoúo dos referidos

outdoors. (...),.

No acórdao 591/17 .

,rAssim, o conteúdo daquela mensagem em muito extraoasa o mero cariz informatioo,

Várias ft4999-o.!9tg aliás, transmitir uma imagem elogiosa do trabalho e das
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ações ilo Executiao presiilido pelo recorrente, bem como transmitir rrr\g4aa1g

orcatioa da Câmara Municipal na promoção ila qualiilaile de aida Município, e

ainda demonstrar a intençíio programática de continuar a trabalhar para "o futuro do

concelho de Pedrógão Grande".

Assim, ao conter tais expressões, aquela publicação constitui oeriladeira publicidade,

e não simples informação. Ingo, é abrangiila pela proibiçiÍo geral de publiciilade

institucional, decorrente do artigo 1.0.", n." 4, da ki n." 72-A/2015 e do artigo 41.'

da LEOAL, a qual se mcontra em oigor ilesile 12 dc maio ile 2017."

No acórdõo 545/L7.

"O sentido que predomina nos materiais em causa, não é o anúncio ou aoiso

informatioo dos bens ou seroiços públicos disponibiliudos pela Cômara Municipal de

Lisboa, mas a inducão de uma oglpÍqçõo pqgt!1pq, atrquéL ile frases curtas e

de fácil memorizacíio, orópias ila linguagem publicitáia, sobre o mérito das

iniciatioas e programas eÍecutados ou em execuçãa por aquela entidade pública.,

No acórdão 583/'L7.

"O conteúdo da mensagem dos outdoors extraoasa em muito as imposições legais de

publicitação, contendo expressões que representam oetdadeiros slogats

publicitários. " (sublinhados nossos).

6. Do nosso ponto de oista, não se encontlafi, no prcsente processo, "expressões que

representam oeriladeiros slogans publicitários"; ou "linguagem adjetitsada e

promotora de obras em curso", com "carácter promocional da atiztidade e imagem

daquela entidade pública" assette na "indução de uma oaloração positiaa, atraoés de

frases curtas e de flícil memorimção, proprias da linguagem publicitária".

7. Por último, mas não metos relezsante, importa também contextualiur o quadro

eleitoral subjacente (eleições para o Parlamento Europeu) e concatená-lo com o órgão

sob escrutínio (Câmara Municipal do Funchal) e perguntar se ilaí se pode extrair

umn ofensa ao "âmbito ile proteção da nonna, ínsita no n.o 4, do artigo 10.", ila ki
n.'72-A/2.015, de 23 de julho ou, dito de outra forma: se aquelas publicações são

iüneas para ofender o bem jurídico que a norma oisa proteger2.
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2 Nao será de sommos relembrar Ete to/ros os acódãos supracitados sao acórdãos sobre publ&lade

institucional prorno!ída W ótgãos autárquicos durante a campanha para as elàções autárquicas-

8. Em minha opinião, a resposta é não, os anúncios referiilas nãa sãa iüneos paru

ofender «âmbito de proteção da norrnn»,.

9. Como se disse - e bem - na Nota lnformatioa "5. A norma legal oisa, Por um lado,

impor uma distinção cbta entre a atioiilaile de qualquer entiilade pública, a qual se

encontra dirigida exclusioamente para a prossecuçiio do interesse público, e a

atioidade de propaganila das candidaturas, dos candiilatos e dos seus proponentes às

eleições, a ilecorrer.

Por outro lado, pretende impedir que, em resultailo da promoção de órgãas ou

sensiços e ila sua ação ou dos seus titulares, possam sü objetioamente faoorecidns

algumas candidatuÍas em detrimento de outras.

6. No fundo, a proibição estabeleciila pelo n.' 4 do referido artigo 10.o, conjugada com

a sujeição aos especiais deoeres de neutraliilade e imparcialiilade, ttisa impedir que as

entiilades públicas, atraoés ilos meios que estão ao seu dispor, os utilizem a faoor de

determinada caniliilatura em detrimento das demais, inserindo-se aqui um fator ile

desequilíbrio entre elas, afetanilo sobremaneira o princípio - ínsito em todas as leis

eleitorais - ila igualilaile de oportunidades das candiilaturas, plasmado na alínea b),

do n.' 3, do artigo 113.' da CRP."

1,0. É manifestamente forçado, considerar que as publicações e anúncios, agorn em

causa, são iilóneos para permitir que «em resultado da promoção de órgãos ou

sert)iços e da sua açõo ou dos seus titulares, (...) [são] objetiaamente faoorecidas

algumas candidaturas em dctrimento de outras.»r.

'11-. Sendo tambem forçado consiilerar que as mesmas constituem publicidade

institucional (com o conteúdo e alcance que a lurisprudência do Tribunal

Constitucional j á fixou ).

Termos em que, por considerar que as comunicações referidas são informafloas e sem

caráter promocional e, assim sendo excluídas da proibição legal, ootei contra a

presente deliberaÇão. » --------
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2.08 - Cidadão I CM Penafiel I Publicidade institucional (anúnàos no

Facebook e em jomais locais) - Processo PE.P-PPl2O:lgt2A 
\

A Comissão, tendo presente a Informação n.'I{NE/2019/114, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Francisco José Martins e os votos contra dos Senhores Drs. fosé Manuel

Mesquita e Sérgio Gomes da Silva, aprovar a proposta constante da referida

Informação que, a seguir, se transcreve:

- A primeira publicação que se encontra na página da Câmara Municipal de Penafiel

contém um aídeo e é acompanhada pelo seguinte texto: "Vai nascer um nooo espaço

ú
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«No dia 8 de março p.p., um cidadão remeteu à Comissão Nacional de Eleições uma

participação contra a Cômara Municipal ile Penafiel.

A participação apresentaila reportaoa-se a uma publicaçao na pôgina ila Câmara

Municipal dc Penafiel na rede social Facebook e a uma publicação na edição online no

j ornal V er dadeiro Olhar,

Notificailo para se pronunciar sobre o teor da participaçíÍo apresentada, oeio o

Presidcnte da Cômara Municipal de Penafiel oferecer resposta, aleganilo, no essencial, o

seguinte:

a) Que a publicação do aídeo sobre os 249 anos da eleaação de Penafiel a cidade não

constitui publicidade insütucional.

b) Que o anúncio de obras também não constitui publicidade institucbnal.

A norma ilo n.' 4 do artigo 10." da ki n.' 72-A2015, de 23 de julho, proíbe a

ilioulgação de atos, programas obras ou seroiços, sahto em caso ile graae ou urgmte

necessidade pública, por parte dos órgãos do Estailo e da Administração pública.

São admitidas como exceção à norma, para além ilas situações de graoe ou urgmte

necessidade pública, as situações ile dioulgaçao ile sensiços cujo conhccimento dos

destinaháios é essencial à sua fruiçiÍo.

Das quatro publicações a que se reporta o partkipante, apenas é possíael analisar três

das mesmas.
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no coração da cidaile de *Penafiel. lfm marco para a # cultura e para o #fut do

concelho de Pmafiel. llm ponto de encontro, de partilha da nossa cultura e um palco

para trarer à nossa terra o melhor ila criação # artística do país e da mundo."

A referida publicação constitui uma publicitação a uma obra ila Câmara Municipal

oisada, não constituindo uma situaçdo de graoe ou de urgente necessidade pública,

nem tem em oista a publicitação de um seroiço cujo conhecimento ilos cidadãas é

essencial à sua fruição e, assim senilo, constitui ama forma de publicidade

institucional proibida pela normn do n.' 4 do artigo 10." da ki n.' 72-AnU5, de 23

de julho.

- A segunda publicação em causa ü nota de uma melhoria no Centro Recreatioo

Desportioo de São Vicente. Contém um oídeo e é acompanhaila pelo seguinte texto:

"O Centro Cultural Recreatioo Desportiao de Sõo Vicente dc litto (C.C.R.V.D.S.V.

IRIVO, em #Penafiel, já dispõe de um noao relaado sintético."

A referida publicação constitui uma publicitaçãa a uma obra da Câmara Municipal

aisada, não constituindo umt situação ile graoe ou de urgente necessidade pública

nem tem em oista a publicitaçõo de um sentiço cujo conhecimento das cidadãos é

essencial à sua fruiçao e, assim senilo, constitui uma fonna de publicidade

institucional proibida peln norma do n.' 4 ilo artigo L0.' ila l,ei n." 72-A20L5, de 23

de julho.

- A terceira publicação em causa partilha uma notícia sobre a mnstrução ile um noao

terminal ile autocarros e é acompanhaila pelo seguinte texto: "'São sinergias que se

juntam e que oão, com a certezi absoluta, potenciar a utiliznção do caminho de feno

como meio de transporte preferencial', comentou António Sousa. O presidente do

município explicou que o projeto para a 'estação intermodal', como dcsignou o futuro

equipamento, está em fase de execuçõo e o concurso para a respetiaa construção

deaerá ser lançado ainda este ano, contando desde já com financiamento garantido.

A referida publicação constitui uma publicitaçao a uma obra da Câmara Municipal

aisada, não constituindo uma situação de graae ou de urgente necessidade pública

nem tem em aista a publicitação de um sensiço cujo conhecimento dos cidadãos é

essencial à sua fruiçao e, assim sendo, constitui uma forma de publicidade
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institucional proibida pela norma do n." 4 do artigo 10.' da ki n.' 72-41201

de julho.

de 23

- Na participaçãa apresentaila, estaaa, ainda, em clusa uma publicação num órgão de

comunicação social, dando nota da construção de um auditório. Porém, os órgãos de

comunicação social não estão abrangidos pela proibição da referida norma, pelo que as

suas publicações, a não ser que tenham siilo promooiilas e objeto de pagamento

autónomo por parte de uma entiilade que esta ainculada à proibição (o que nãa se

afigara ser o caso), não se enquadram no conceito de publicidade institucional

proibida.

Face aa que antecede, no exercício da competência conferiib pela alínea ü, do n." 1 do

artigo 5.' da Lei n." 71/78, de 27 de denmbro, e no uso dos poderes consignados no n.o '1.

do artigo 7." da mesma Lei, delibera-se notificar o Presidente da Câmara Municipal de

Penafiel e ordenar-lhe que promooa a remoção da página da Câmara Municipal de

Penafiel na rede social Facebook das publicações em causa no presente processo e que se

abstenhn de, no futuro e até ao final do processo eleitoral, pruticar quaisquer atos que

possam consubstanciar publicidade institucional proibida pela norma do n." 4 do artigo

10." da lri n.' 72-A2015, de 23 de julho.

Desta deliberação cabe recurso para o Tibunal Constitucional a interpor no pram de

um dia, nos termos do artigo 102."-8 da ki n." 28/82, de 1.5 de noaembro.,

O Senhor Dr. ]oão Almeida apresentou a seguinte declaração de voto:

"Votei Íaooraoelmente a proposta de deliberação também pelos funilamentos que, a

seguir, adum:

É pacífico que a proibiçdo de publicidnde institucional oisa densificar o direito das

candiilaturas a receberem "igual tratamento por parte das entid.ades públicas" em

estreita conexão com o instituto que impõe a neutralidade dos órgãos do Estado e seus

serrsiços, no mais lato dos sentiilos, seus titulares ou agetttes, nos terrnos do qual estes

«não podem intensír direta ou inilirctamente em campanha eleitoral».

A publiciilade institucional nõo reoeste necessariamente a forma de campanhas

publicitárias a que a lei 952015 se refere e, no específico domínio do direito eleitoral,

ú
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só pode ser entendiila em articulaçãa com os princípios e as noflnas que a já

falailos direito à igwldade de tratamento das candidaturas e deaer de neutralidade do

Estailo e seus serüQos em carupanha eleitoral) necessariafiente medinilas pelo

conceito de propaganda eleitoral.

O que deoe mteniler-se por "publicidaile insütucional" há de encontrar-se, Pois e

antes de mais, no quadro desta funilamental conexão e no estrito âmbito das normas

especiais que conformam o direito eleitoral, concretizando os ditames ilo art." 1L3.' da

CRP, e ú se necessáio e acessoriamente fora ilelas.

Ora, a neutralidaile de que a proibição de publicidade institucional pretende ser

garantia afere-se pela interoenção que possam ter os órgãos e agentes ilo Êstailo e ila

Administração na campanha eleitoral, ou seja, na sucessão de comportamentos (toila

a atioidade, ili-lo a lei) de quaisquer pesnas (quaisquer outras, além dos candidatos e

partiilos) que promooam candidnturas.

As leis eleitorais optaram por, uniforme e sistematicamente, sublinhar que, tanto a

posshsel intertsenção em campanha como as atfuiilailes de propaganda eleitoral não

carecem ile ser diretas: "(...) não podem interoir direta ou indiretamente em

campanha eleitoral ( ...b, para o primeiro caso e ,,( . . .) toila a atiaidade que oise direta

ou indiretamente promooer candidaturas (... ).

Os titulares de órgãos ilo Estado, em especial os titulares ile órgãos eletivos ou

iliretameúe relacionados com a eleição de qualquer tipo ou níoel, úo agentes e

mesmo ilirigentes de proponentes de candidaturas publicammte reconhecidos como

tal - a promoção dn sua imagem e da sua ação, particularmente se feita sem

responder a critérios de necessidade ou mera ailequação, é inseparáael ila prornção ilo

proponente de canilidaturas a uma eleição (partiilo político ou coligaçíio ile partidos)

em detimento ilos demais,

Tal promoção pode mesmo ser feita pelas Íormas mais subtis e não tem de rmestir,

forçosamente, a natureza de campanha publicitária - a consideração da natureza

dominante (mas não exclusiaa) da linguagem ilestas campanhas releaa não tanto

para deixar de fora da proibição o que não se expresse atraaés dela, mas sim e

I
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contrariamente para entmder como proibiilas mesmo as comunicações ne}çfuias e

urgentes que a utilizcm.

E o que acabou de ser dito preoalece ainda nas situações em que o autor ila

publicidade institucional proibiàa não seja pÍoponente de qualquer candidatura -
com efeito, tanto as formulações contiilas em to1fu as leis eleitorais para consagrar a

neutralidndc dos órgãos e agentes de entes públicos omitem toda e qualquer distinção

como a propria lei que proíbe essa publiciilade a não faz também. E, diga-se, na

generalidadc destas situações o que preoalece é, com a afirmação do autor e ila força

política com que é iduttificado, o desmerecimmto da imagem de outras que se

apresentam à eleição.,

O Senhor Dr. ]osé Manuel Mesquita apresentou a seguinte declaração de voto: -

o'L. Votei contra a presente deliberação por discordar do enquadramento atribuído aos

factos subjacentes à participação feito como sendo de "publicidade institucional».

2. lmporta mm nitidez, distinguir num pimeiro momento o que é comunicação do

que é publicidade; num segundo, o que - xndo publicilade - é "publicidaile

institucional" e, num terceiro momento, ainda que seja «publicidade institucional»,

se é, ou nãa, ansentiila pela exceSo preaista, isto é , se corresponde "a necessiilaile

pública graoe e urgente»'.

3. Sobre o que se considera comunicação, o Tibunal Constitucional consiilerou que

"no âmbito dc proteçao ib norma niÍo se encontram compreendiilas meras

comunicações informativas e sem caráter promocional»t.

I Smdo que ru Nota Infonnotioq se disse .18. Assim, é aceitóoel que as entid.ades públicas oeiculern .letentinado

tipo de coflunicaçoes paro o priblico em geral, inlormando sobre bens ou seroiços por si daponibilizados, quando

tal comuaicação seja impracindíoel à sua lÍuição pelos cidadãos ou xja esxncial à concreli?tçio das suos

aldbuiçtus.

4. Sobre publicidailc institucional já ilisse o bastante a Nota lnformatiua ila CNE:

« P ubliciáadc insti tucional

Entende-y que a "publicidailc instituciatul" ile entidadcs públicas integra os

seguintes elementos:
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a. Consiste em campanhas de comunicação ou em atos isolados, como anun clos

unrcos;

b. É realizaila por entidades públicas;

c. É financiada por recursos ptíblicos;

d. Pretenile atingir uma pluraliilade de ilestinatários indeterminailos;

e. Tem o objetioo, ilireto ou indireto, de promooer a imagem, iniciathtas ou

atioidades ile entiilade, órgão ou seruiço público;

f . Lltiliza linguagem idmtificaila com a típica ila atioidade publicitária;

g. Pode ser conuetiznda tanto mediante a aquisifia onerosa de espaços

publicitários ou em órgãos de comunicação socinl escrita, de radiotlifusão e de

radioteleoisão, como através de meios proprios.

5. Sobre o conteúdo do conceito de "publiciilaile institucional" ilisse o Tibunal

Constitucianal:

No acórdão 5457/17.

oOra, no caso etn aprcço, o sentiilo que em todos os materiais apreciados na

ileliberaçao recorriila predomina não é o anúncio ou attiso informatiao dos bens ou

seraiços públkos disponibilizados pela Câmara Municipal de Lisboa, antes a inducão

de uma aalo ão sitizt a aés ile ses curtas e ile ,flelnot7za o

rias da lin 4 blicitáia sobre o méito das iúciatioase
programas executados ou em execucão oor aque la entidade oública. Assim dtcorre do

enfâse colocado na nooiilade de artérias e praças, na indicação de acréscimo de

conforto e espaços oerdes e redução do ruído, tal como ila repetiçãa nos suportes

empregues - também eles associados à atioidade publicitária - ao programo municipal

"VM&MELHORLISBOA". Também o ofício referido supra, não se limita a

solicitar aos iliretores de estabelecimento de ensino básico a difusão de uma brochura,

explicitando desenaoloidamente - e assim promooendo - iliaersas intmtetções na

ciilade de Lisboa e o propósito de oaloiztçao da fruição do espaço público que lhes

presidiram."

No acórilão 583/17:

I
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«Acresce que o conteúdo da mensagem dos outdoors sindicados em muito ex TASA

as imposições legais de publicitação. De facto, tais obrigações apenas assentam num

deaer de informação objetioa da obra e do financiamento. lá os outdoors em presença

contêm exoressões aue teoresertam oerdadeiros slosans oublicitáios, indo,

pois, muito além ila simples obrigação ile informaçíÍo requerida. Assim, oeifica-x

que todos os outdoors em causa incluem a mmção «luntos faztmos Vila Verde (cfr.

fls. 6,25,26,27,28,29 e 30) e que os outiloors relatioos às redes de saneamento das

freguesias de Censíies, Vila ilo Prado e Pico S. Cristóoão b fls. 25, 26 e 29 incluem

ainda uma mençtio «Mais e melhor ambiente". Ora, afigura-se que pelo menos a

mençõo «luntos fazemos Vila Verde" constitui publicidndc, e não simples informação

referente à obra e financiamento, senilo tal mensagem abran§da pela proibição geral

de publicidade institucional, deconente ilo artigo 10.", n." 4, da Lei n." 72-A/20L5 e

ilo artigo 47.' da LEOAL, a qual se encontra em aigor desde 12 de maio de 2017.

Pelo exposto, afigura-se não ter a dcliberaçao ora sindicaila incorrido no inoocado

erro sobre os pressupostos de facto ou de ilireito, pelo que também nesta parte é de

concluir peln improceüncia ilo presente recurso. ( ...)»

No acórdõo 585/17.

"10. Do exposto, resulta que o conteúda ilas mensagens das outdoors sindicados em

muito extraaasa d mera informação não promocional. Antes, rmelam ações e

rcioindicações da Cômara Municipal, com eco público eaidente, ndo sendo possíael

afirmar que são insuscetíaeis dc influmciar os ootantes que com os mesmos se

deparem. Aqueles outdoors constituem, pois, oetilaileha publiciilaile. e não simples

informação. Assim, são abrangidas pela proibição geral de publicidade institucional,

decorrente do artigo'1.0.', n.o 4, da Lei n." 72-A2.015 e ilo artigo 41." da LEOAL, a

qual se encontra em oigor desde 12 de tnio ile 201-7."

No acórdão 586/1.7.

,rOra, reoertendo aos factos apurados, oerifica-se que as informações aeiculatlns, quer

na fatura ila água, quer nos outdoors publicitailos, não continham, por um lado,

elementos factuais reconduzíoeis à exceção preoista no n." 4, do referiilo artigo 10.',

nem tãa pouco se trataaam de esclarecimentos objectiaos sobre atos ou a gestío da

Câmara. Pelo contrário: no caso, da fatura da água, está-se perante o aproaeitamento
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de uma estrutura ila câmnra destinada a obter receitas para a Promoção e publici

de iniciatioas da edilidade, com recurso a um meio de difusão que, eoidentemente, não

se encontra acessíael a todos os concorrentes que se apresentam ao sufrágio. Por seu

turno, no caso dos outdoors, afigura-se manifuto que os seus dízeres encerram

linçuaçem ad etiztaila e Dto ,no tora ile obras em curso Ia au tara LltaI

inoarinaelmente sob o slosan " Guarda Renasce".,

No acórdão 587/77.

"Da seleção - feita pela Câmara Municipal da Coailha - flas «principais obras,

iniciatiaas e mudanças promoaidas nos últimos meses pelo executiao camarário em

funções, cuja publicitação entendeu realimr resulta antes a inilueão de uma

oaloração positiaa junto dos munícipes sobre o mérito das inicintíoas e programas

executados ou em execução por aquela entidade pública, TaI é reforçado pelo rccutso

a exotessoes que reotesentam zterilaileitos slocans oublicitários. indo, pois,

muito além ila simples obrigaçao de informaçõo requeida. É o caso das expressões

"FAZER O QUE É PNI,CTSO PARA LEVAR A MELHOR AGI]A DA SERRá

DA E STRE// ATÉ SUA CASA" e "Conforto e segurança. Facilidades para a

economia local. Qualiilnde de oida ilas populações" (páginas 6 e 45 da reoista).

Veriftca-se, ainila, que a imagem e as citações dt discursos ou frases do atual

Presidente da Câmara Municipal de carácter promocional são utilizadas em aárias

dns comunicações, como nas páginas L1 (citação 
"Esta é uma obra que chega com 30

anos de atraso»), 12-1,3 Çoto e citação "Quero inaugurar este jardim até ao próximo

Verão") e 44 (Íoto).

Do exposto resulta que a publicaçõo em causa - na parte que se refere às principais

obras, iniciatioas e muilanças da iniciatioa do executiw em funções (em concreto nas

páginas identificadas na deliberação ora reconiila) - assume um caráctet

onal ila atiaiilaile e ima d ela entiilade ública não sendo

assim possfuel afirmar que é insuscetíoel de influenciar o eleitoradn.

Deste modo, os conteúilas da reaista municipal sindicailos pela CNE (tefulo o

material publicado sido já distibuído pela população) são abrangidos pela proibição

geral de publicidade institucional, decorrente do artigo 10.o, n.o 4, da Lei n." 72-
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A2015 em conjugafio com o artigo 4L." da LEOAL, a qual cumpre obse

data da publicação do Decreta n.' 152017, de 12 de maio.»

No acórdão 588/77.

oReaertendo aos factos apurados, tserifica-se que os dizeres aeiculailos nos outdoors

aqui em causa não continham, por um lado, elementos factuais reconduzíoeis à

exceção preaista no n.' 4, do referido artigo 10.", nem tãa pouco se trataoam de

mensagens meÍamente informatioas. Na oerdade, de tais outdoors ressalta uma

linfuagem adietioaila e promotora ile obras e iniciatioas da auta rquu

(beneficiação de ruas, requalificaçíio da mna central de Marinhas, taxa de lMl no

mínimo legal e oferta de lizsros escolares para o 2." ciclo) sob o slogan "Excelente para

oioer ótimo para inoestir" .

Os outdoors aqui em causa constituem, assim, oerdadeira publicidade e não meras

mensagens infor matio as.

Consequentemente, mostrdm-se abran§ilos pela proibição geral de publicidade

institucional, deconente ilo artigo 10.', n." 4, da lri n.'72-A/2.015 e do artigo 47."

da LEOAL."

No acórdao 590/17 .

oNo caso em apreciação, a associação de imagens positiaas a uma ailietioacão

faooráael - nomeadamente feliz, trabalhadora, empreendedora, saudáael, atiaa,

culta, amiga, sustentáoel, - ou à oalorizaçio de recursos naturais - coflo o ttor ou o

rio -, aliada ao município e ao logótipo e menção da Câmara Municipal induz uma

aaloração positioa sobre a qualidatle de Almada, que é, incontornaaelmente

indutora à associação, pelo conjunto da mensagem, à qualidade do exercício dos

manilatos assumidos na gestão da Câmara Municipal, tendo assim o efeito de sugerir

ou propiciar uma imagem positiaa dos titulares atuais do respetioo órgão autárquico.

A tal conclusão não obsta a circunstância de niÍa serem publicitadas, dc forma direta,

obras ou atiaidades concretas, por se reaelar muito eficaz, em termos publicitários, a

utilizaçao de associações discretas, contendo uma mensagem não explícita, mas

indutora de um estailo de espírito de recetioidade e adesão à imagem oeiculada e de

consequente memorimção dn ligaçao à entidade ilentiÍicada como promotora.

sde a

\j
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Nestes termos, conclui-se que os outiloors referiilos no Ponto 2. ila factual da

cofio assente se integram no ômbito da proibição ínsita no n." 4, do artigo 1.0.', da Lei

n." 72-A20L5, de 23 de julho, atenta a teleologia da norma, nos termos analisados,

assim nãa merecendo rcpaÍo a decisão recorriila que ordenou a remoção dos referidos

outdoors. (...)".
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No acórdao 591/17.

"Assim, o conteúilo daguela mensagem em muito extlaoasa o mero caiz informatiao.

Várias Lases-gjSgrn, aliás, transmitir uma imagem elogiosa do trabalho e das

ações do Executioo presidiilo pelo recorrente, bem como tuansmitir uma atituile

oroatioa da Câmara Municipal na promoção ila qualiilade de aiila Município, e

ainda demonstrar a intenção programática de continuar a trabalhar para "o futuro do

concelho de Pedrógão Grande".

Assim, ao conter tais expressões, aquela publicação constitui tterdndeira publicidade,

e não simples informaçõo. Logo, é abrangiila pela proibição geral de publicidnde

institucional, decorrente ilo artigo 10.", n.'4, da ki n.'72-A2015 e do artigo 41.'

da LEOAL, a qual se encontra em zsigor desdt 12 de maio ile 201-7."

No acórddo 545/17.

"O sentido que predomina nos materiais em cdusa, não é o anúncio ou aoiso

informatioo dos bens ou seroiços públicos disponibilizados pela Câmara Municipal de

Lisboa, mas a inilucão ile uma oalotacão oositioa, atraaés ile frases curtas e

ile Íácil memoizacão, ptóoias ila linguaçem Lublicitária, sobre o mérito das

iniciatioas e programas executados ou em execução por aquela entidade pública."

No acórdao 583/17.

"O conteúilo ila mensagem dos outiloors ex.traoasa em muito as imposições legais ile

publicitaçdo, contendo expressões que representam aerilaileitos slooans

@licittfup. " (sublinhados nossos).

6. Do nosso ponto de aista, nãa se encontram, no presente processo, "expressões que

representam oerdadeiros slogans publicitôrios"; ou "linguagem adjetioada e

promotoru de obras em curso", com " carácter promocional da atioidade e imagem
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daquela entiilade pública" assente na "indução de uma oaloraçõo positioa, a

frases curtas e de fácil memorizaçao, proprias da linguagem publicitária" .

7. Por último, mas não menos releoante, importa também contextualimr o quadro

eleitoral subjacente (eleições para o Parlammto Europeu) e concatená-lo com o órgão

sob escrutínio (Câmara Municipal de PenafieD e perguntar se daí se pode extrair

uma ofensa ao "âmbito de proteção da normn" ínsita no n." 4, do artigo 10.', da Lei

n." 72-A/2015, de 23 dc julho ou, dito ile outra forma: se aquelas publicações são

idóneas para ofender o bem jurídim que a nonna aisa proteger2.

2 Não seró de sometos relembror que todos os acórdãos suptocitados são acórdãos sobre publicidade institttcional

promooida por órgãos autátquicos tlutunte a cafiWnha Wra as eleições autárquias.

8. Em minha opiniíÍo, a resposta é não, os anúncios referidos não são idóneos para

ofender "âmbito de proteção da norrna».

9. Como se disse - e bem - na Nota Informatioa o 5. A norma legal aisa, por um

lado, impor uma distinção clara entre a atiaidailc de qualquer aúidade pública, a

qual se encontra diri§da exclusioamente para a prossecução ila interesse público, e a

atioidade ile propaganda ilas candidaturas, dos candiilatos e dos seus propone es às

eleições, a decorrer.

Por outro lado, pretenile impedir que, em resultado da promoção de órgãos ou

seruiços e ila sua ação ou dos xus titulares, possam ser objetiaamente faaorecidas

algumas candidaturas em detimento de outras.

6. No fundo, a proibição estabelecida pelo n." 4 do referiilo artigo 10.", conjugada com

a sujeição aos especiais deoeres de neutralidadc e imparcialidade, tsisa impedir que as

entiilailes públicas, atraaés dos mcios que estão ao seu dispor, os utilizem a faoor de

determinaila candiilatura em detrimento das detnais, inserindo-se aqui um fator de

desequilíbrío entre elas, afetando sobremaneira o princípio - ínsito em todas as leis

ekitorais - ila igualilaile ile oportuniilades ilas caniliilaturas, plasmado na alínea b),

do n.' 3, do artigo 113.' da CRP."

L0. É manifestamente forçailo, considerar que as publicações, agora em causa, são

idóneas para permitir que «em resultailo ila promoção de órgíios ou seruiços e da sua

de
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ação ou ilos seus titulares, (...) [sãol objetiaamente Íawreciilas alSumas ,&rarruro,

em detrimento de outras.». \ t/

11. Senila também forçado consiilerar que as mesmíts constituem publicidadc

institucianal (com o conteúdo e alcance que a lurisprudência do Tribunal

Constitucional já fixou) .

Termos em que, pot considerar que as comunicações referiilas são informatiaas e sem

caráter promocional e, assim senilo excluídns ila proibição legal, ootei contra a

presente delibera@o."

2.09 - Vereadores PPD/PSD I CM Caminha I Publicidade institucional

(publicações na página na Internet e no Facebook) - Processo PE.P-

PPl20t9l27

A Comissao, tendo presente a lnformação n.' I{NE/2019 /113, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Francisco José Martins e os votos contra dos Senhores Drs. fosé Manuel

Mesquita e Sérgio Gomes da Silva, aprovar a proposta constante da referida

Informação que, a seguir, se transcreve:

oOs oereadorcs eleitos pelo PPDIPSD da Câmara Municipal de Caminha remeteram à

Comissão Nacional ile Eleições (CNE) uma participação contra a Câmara Municipal dc

Caminha por alegada publicidade institucional proibida. No caso em apreço, estaoam em

causa publicações ilo dia 7 de março p.p., no sítio ila lnternet e na página oficinl na rede

social Facebook do Município de Caminha, sobre a conclusão de obras de qualificação de

arruamentos na freguesia de Vila Praia ile Âncora.

O Presidente da Câmara Municipal de Caminham, notificailo para se pronunciar, oeio

ilizer que a informaçao difundida pela Cômara Municipal cumpria escrupulosamente o

daser de informar, nunca podendo ser confundida com mera publicidnile ou propaganda,

e que o título da peça publicada não podia ser mais objetiao.

O n.' 4 do artigo L0." da Lei n." 72-A/20L5, de 23 de julho, proíbe a publicidailc

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administraçao Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, salao em caso de graae e urgente necessidade pública,
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oigorando a proibição a partir ila publicação do decreto que marque a

eleitoral, no caso, desde 26 de feaereiro de 2019, data do Decreto do Presidente da

República n.' 1tl-R201.9, que fixou o dia 26 ile maio para a eleição ilos deputados aa

Parlamento Europeu.

O fundamento da proibição consagrada no rcferido artigo inscrette-se nos ileoeres iLe

neutralidaile e ile imparcialiilaile a que as entiilades públicas se encontram sujeitas,

designadamente, nos tennos ilo artigo 57." da ki Eleitoral da Assembleia da República,

aplicáael à eleiçíio dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal por força

do artigo 1." da ki Eleitoral do Pa amento Europeu.

A norma legal aisa, por um lada, impor uma distinção clara entre a atioidade de

qualquer entidade pública, que se encontra dirigida exclusioamente à prossecução do

interesse público, pretendenilo impeilir que, em resultado da promoçdo de órgãos ou

seroiços e tla sua ação ou dos seus titulares, possam ser objetiaamente fazsorecidas

algumas canilidaturas em iletimento de outras.

A urgência e a graaidade preoistas na parte final do n.' 4 do artigo 10." ila ki n.' 72-

A/20L5, de 23 de julho, não têm, necessariamente, caráter cumulatiao. Deste modo, é

aceitáoel que as entidailes públicas oeiculem determinado tipo ile comunicações para o

público em geral, quando tal comunicação seja imprescindíael à sua fruiçiio pelos

ciiladãas, como por exemplo aaisos e anúncios sobre condicionamentos de trânsito,

deoendo tais comunicações cingir-se a identificar clara e inequiaocamente o promotor da

mensagem e incluir o conteúdo factual estritamente necessario.

Na situação em análise, as publicações em cdusa não se enquadram nas exceções

admitidas à proibição estabelecida no n.' 4 do artigo 10.' da Lei n.' 72-A20L5, isto é,

casos dc grane ou urgente necessiilade pública. As comunicações não oeiculam, em

nenhum dos casos, infomaçao que seja imprescindíoel à ír"içoo dos cidailãos, como

sejam aoisos sobre condicionamentos de trânsito decorrentes da obra (o que não seria o

caso dado a obra estar concluída), e utilimm expressões ou outros elementos elogiosos -

como, por exemplo, "obra de grande importância, ou oobra que fez justiça com aquela

zona»>. Ao contrário do alegado pelo oisado na sua resposta, o conteúdo não é totalmente

objetfuo.

do ato
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Face ao que antecede, no exercício da competência conferida pela alínea d), do 1do

artigo 5.' ila bi n.' 7Lfr8, ile 27 de deztmbro, e no uso ilos poderes consignados no n.' 1

da artigo 7.o da mesma Lei, ilelibera-se notificar o Presidente da Câmara Municipal ile

Caminha para que, no pram de 24 horas, promoaa a remoção das referidas publicações.

Desta deliberaçao cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no pram de

um dia, nos termos do artigo 102.'-B da ki n.' 28/82, ile 15 de nottembro.,

O Senhor Dr. João Almeida apresentou a seguinte declaração de voto:

"Votei fawraoelmente a proposta ile deliberaçao também pelos fundamentos que, a

seguir, adum:

É pacífico que a proibição de publicidade institucional aisa densificar o direito das

caniliilaturas a receberem "igual tratamento por partu das entidades públicas" em

estreita conexão com o instituto que impõe a neutraliilade dos órgãos do Estado e seus

seruiços, no mais lato ilos smtidos, seus titulares ou agentes, nos termos do qual estes

«não podem intenir direta ou inilfuetammte em campanha eleitoral".

A publiciilnde institucional não reaeste necessariamente a forma de campanhas

publicitárias a que a lei 95/2015 se refere e, no específico domínio do direito eleitoral,

só pode ser enteniliila em articulação com os pincípios e as normas que ameaça (os já

falailos direito à igualdade dc tuatamento das candiilaturas e deaer ile neutualidade do

Êstailo e seus sert:iços em campanha eleitoral) necessariamente mediados pelo

conceito ile propaganda eleitoral.

O que deoe entender-se por "publicidaile institucional" luá de encontrar-se, pois e

antes de mais, no quadro desta fundamental conexão e no estito âmbito das normas

especiais que conformam o direito eleitoral, concretiz.ando os ditames da art.' 113.' ila

CRP, e só se necessario e acessoriamente fora ilelns.

Ora, a neutralidade de que a proibição de publkidade institucional pretende ser

garantia afere-se pela interaenção que possam ter os órgãos e dgentes do Estado e da

Administração na campanha eleitoral, ou seja, na sucessiio ile comportnmentos (toda

a atioidade, di-lo a lei) de quaisquer pessoas (quaisquer outras, além das candidatos e

partidos) que promoaam candidaturas.
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As leis eleitorais optaram por, uniforme e sistematicamente, sublinhar

possíael interoenção em campanha como as atioidades de propaganda eleitoral não

carecem de ser diretas: "(...) nao podem interair dirett ou indiretamente em

campanha eleitoral ( . . .)» para o primeiro caso e «(. . .) toda a atiaidade que oise direta

ou indiretamente promooer caniliilaturas (... ).

Os titulares ile órgãos do Estailo, em especial os titulares de órgãos eletioos ou

diretamente relacionados com a eleiçiio de qualquer tipo ou níael, são agentes e

mesmo dirigentes de proponentes de cnndidaturas publicamente reconhecidos como

tal - a promoçiÍo da sua imagem e da sua ação, particularmente se feita sem

responder a critéios dc necessidade ou mera adequaçãa, é inseparáael dn promoçiio do

proponente de candidaturas a uma eleição (partido político ou coligaçdo de partidos)

em detrimento dos demais.

Tal promoçdo poib mesmo ser feita pelas formas mais subtis e ndo tem de rmestir,

forçosamente, a natureza de campanha publicitária - a consiileração da naturem

dominante (mas níÍo exclusioa) da linguagem destas campanhas releoa não tanto

para deixar de fora da proibição o que nãa se expresse atraoés dela, mas sim e

contrarinmente para entender como proibidas mestno as comunicações necessárias e

urgentes que a utiliztm.

E o que acabou de ser dito prmalece ainila nas situações em que o autor da

publicidade institucional proibida nao seja proponente de qualquer cantliilatura -
com efeito, tanto as formulações contidas em todas as leis eleitorais para consagrar a

neutraliilade dos órgãos e agentes de entes públicos omitem toda e qualquer distinçao

como a própria lei que proíbe essa publicidade a não faz também. E, diga-se, na

generaliilade destas situações o que pranalece é, com a afirmação do autor e da força

política com que é identificado, o desmerecimento da imagem de outras que se

apresentam à eleição."

O Senhor Dr. José Manuel Mesqúta apresentou a seguinte declaração de voto: -

o1. Votei contra a presente deliberação por discorilar do enquadramento atribuíilo aos

factos subjacentes à participação feito como sendo de "publiciilade institucbnal".
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2. lmporta com nitidez, distinguir num primeiro momento o que é icação do

que é publicidade; num segunilo, o que - xndo publicidade - é "publicidade

institucional" e, nufi terceiro mometto, ainiln que seja 
"publicidade 

institucional",

se é, ou não, consentiiln pelt exceção preaista, isto é , se conesponde «a necessidade

pública graoe e urgente».

3. Sobre o que se consideru comunicação, o Tibunal Constitucional consiilerou que

«no Ambito ile proteção ila norma não se encontram comPreendidas meras

comunicações informatioas e sem caráter promacional»1.

1 Sendo que na Nota lnÍormativa se disse "18, Assim, é aceiráoel que as enlidqdes Tiblicas oeiculem

determinado tipo de cornunicaioes para o público em getal, infonundo sobre beas ou semíços por si

disponfuílizados, quando tal co unicação xja inprescindíoel à suo fuiçAo pelos cidadãos ou xja essetciol à

coicretiztçao dss suos atribuições-

Etcoltrarn-se nestas situqções aceilóoeis, Wr ercflplo, onúncios dr festioidades ttadicionois cofi .aháter regular

ou inÍoímaçqo relati@ q alfuidodcs sazalqis Wra ceiqs canunos da popubçno, catryaahas pam a promoçio do

saúde e a pr*vttçõo da doença, etc.

19. NAo se mcoúrorn abmngidos pelt proibição comunicoções infornatioqs e sen caráter Prumoeional (...)"-

4. Sobre publicidaile institucional já disse o bastante a Nota lnformatioa da CNE:

" 
P ubl i c i dade in s t it u c io nal

Entenile+e que a «publiciilade instituciornl" ile entiilades públicas integra os

seguintes elemerrtos:

a. Consiste em campanhas ile comunicação ou em atos isolados, como anúncios

únias;

b. É reatizada por entiilades públicas;

c. É financiada por recursos públicos;

d. Pretcnile aüngi uma pluraliilade ile ilestinatáios indeterminailos;

e. Tem o objetioo, direto ou indireto, de promooer a imagem, iniciatioas ou

atioidades ile entiilailc, órgiÍo ou seroiço público;

f . Utiliza linguagem identifrcada com a típira da atiaitade publicitária;
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g. Pode ser concretizada tanto mediante a aquisição onerosa os

publicitários ou em órgíÍos ile comunicação social escrita, de radiodifusão e dc

rudioteleoiúo, como atraoés ilc meios propios.

5. Sobre o conteúdo ilo conceito ile "publiciilade institucional» disse o Tibunal

Constitucional:

No acórdao 5457/1.7.

oOra, no caso em apreço, o sentido que em todos os materiais apreciados na

deliberafio remrrida predomina não é o anúncio ou aoiso informatioo dos bens ou

seroiços públicos disponibilizados pela Câmara Municipal de Lisboa, antes a inducdo

de uma tal tioa atraaés ile frases curtas e ile fácil memotizacão.

\.1

o o

próprias da linguagem publicitáia, sobrc o mérito das iniciatiztas e

pro9ramas executados ou em execucão oor aauela entidade oública. Assim decorre do

enfâse colocada na nooidadc de artérias e praças, na indicação de acréscimo de

conforto e espaços oerdes e reilução ih ruíilo, tal como da repetição nos suportes

empregues - também eles associados à atittiilade publicitária - ao programa municipal

"VIVEkMELHORLISBOA". Também o ofcio referido supra, não se limita a

solicitar aos diretores de estabelecimento de ensino basico a difusão de uma brochura,

explicitando desenaoloidamente - e assim promooendo - ilhtersas intentenções na

cidadc dc Lisboa e o propósito de oalorimfio da ftuifio do espaço públim que lhes

presidfuam."

No acórdão 583/'1.7:

,,Acresce que o conteúdo da mensagem dos outdoors sindicados em muito extraoasa

as imposições legais de publicitaçao. De facto, tais obrigações apenas assentam num

deaer de informação objetkta da obra e do financinmento. lá os outdoors em presenÇa

contêm exoressões aue teoteserrtam o s slocans oublicitátios. indo

pois, muito além ila simples obrigação ile informação requerida. Assim, oeifica-se

que todos os outdoors em causa incluem a mmçãa «luntos fazemos Vila Verde (cfr.

fls. 6,25,26,27,28,29 e 30 e que os outdoors relatioos às redes de saneamento das

freguesias de Ceroães, Vila do Prado e Pico S. Cistóttõo (a fls. 25,26 e 29) incluem

ainda uma menção "Mais e melhor ambiente»». Ora, afigura-se que pelo menos a

menção «luntos faztmos Vila Verde" constitui publicidade, e niio simples informação
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referente à obra e financinmento, senilo tal mensagem abangida pela proi geral

de publicidade institucional, ilecorrente do artigo 10.", n." 4, da bi n." 72-A2015 e

do artigo 4L.' da LEOAL, a qual se encontra em aigor desde L2 de maio de 201-7.

Pelo exposto, afigura-se não ter a deliberação ora sindicaila incorrido no inoocado

erro sobre os pressupostos de facto ou de direito, pelo que também nesta parte é de

concluir pela improcedência do presente recurso. ( . . .)»

No acórdão 585/17.

"'10. Do exposto, resulta que o conteúdo das mensagens dos outdoors sindicados em

muito extraoasa a mera informação não promocional. Antes, reoelam ações e

reioindicações ila Câmara Municipal, com eco público etsidcnte, não sendo possíoel

afirmar que são insuscetíoeis de influenciar os ootantes que com os mesmos se

deparem. Aqueles outdoors constituem, pois, oeillaileiru oubliciilade, e não simples

infornução. Assim, são abran§ilas pela proibição geral de publicidade institucional,

decorrente do artigo 10.', n." 4, da Lei n.'72-A/201.5 e do artigo 41." da LEOAL, a

qual se encontra em uigor desde 12 de maio de 2017."

No acórdão 586/17.

oOra, reoertendo aos factos apurados, oerifica-se que as inÍormações oeiculailas, quer

na fatura da água, quer nos outdoors publicitados, não continham, por um lado,

elementos factuais reconduzíoeis à exceção preoista no n." 4, do referido artigo 10.',

nem tão pouco se tÍataoam de esclarecimentos objectiaos sobre atos ou a gestão da

Câmara. Pelo contrário: no caso, da fatura da água, está-se perante o aprotteitamento

de uma estrutura da câmara destinada a obter receitas para a promoção e publicitação

de iniciatiaas da edilidade, com recurso a um meio de difusão que, nidentemente, não

se encontra acessíDel a todos os concorrentes que se apresentam aa sufrá§o. Por seu

turno, no caso dos outdoors, afigura-se manifun que os seus dizeres encerram

ailTflquaqctrT aada e DroI motora de obras etn curso laautarauta

inaariaaelmente sob o slogan " Guarda Renasce" . ,

No acórdão 587/17

"Da seleção - feita pela Câmara Municipal da Cooilhã - ias «principais obras,

iniciatiaas e muilanças promooidas nos últimos meses pelo etecutioo camarário em
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funções" cuja publicitação entendeu realizar resulta antes a inilução e urna

oaloraeão positiaa junto dos munícipes sobre o mérito das iniciatioas e programas

executados ou em execução por aquela entidade pública. Tal é reforçado pelo recurso

a ex0tessoes oue ren tesefltarn oerdadeiros slo blicitáios indo, pois,qafl s 1t7l

muito além da simples obrigação de informação requerida. É o caso das expressões

«FAZER O QUE É pmASO PARA LEVAR A MELHOR ÁCUe Oe SÊRRá

DA ESTREIÁ, ATÉ SUA CASA" e "ConÍorto e segurança. Faciliilades para a

economia local. Qualidade de aida das populações» Qáginas 6 e 45 da reoista).

Veifica-se, ainda, que a imagem e as citações de discursos ou frases do atual

Presidente da ümara Municipal ile carácter promocional são utilimdas em oárias

das comunicações, como nas pá§nas L1 (citação «Esta é uma obra que chega com 30

anos de atraso>,),12-L3 Çoto e citação «Quero inaugurar este jardim até ao próximo

Verão») e U (Íoto).

Do exposto resulta que a publicação em causa - na parte que se refere às principais

obras, iniciatiaas e mudanças da iniciatioa do executioo em funções (em concreto nas

páginas identificadas na ileliberação ora recorrida) - assume um catácter

mocional da atiaidade e í da la entiilade úbli não sendo

assim posshsel afirmar que é insuscetíael de influenciar o eleitorado.

Deste modo, os conteúdos da rmista municipal sindicailos pela CNE (tcnilo o

material publicado sido já distribuído pela populaçãd são abrangiilos pela proibição

geral de publicidade institucional, decorrmte do artigo 1.0.o, n.o 4, da ki n." 72-

A201.5 em conjugação com o artigo 41." da LEOAL, a qual cumpre obseroar ilesde a

data ila publicação do Decreto n.' 1.52.01.7, de L2 ile maio."

No acórüo 588/17.

,,Reoertendo aos factos apurados, aerifica-se que os dizeres oeiculados nos outdoors

aqui em causa não continham, por um lado, elementos factuais reconduzfuteis à

exceção preaista no n.' 4, do r{erido artigo 1.0.', nem tão pouco se trataoam de

mensagens meramente informatiaas. Na txrdade, de tais outdoors ressalta uma

linwasem ailietioaila e oromotora ile obras e iniciatiztas da auta/quM

(beneficiação de ruas, requalificação da mna central de Marinhas, taxa de IMI no
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mínimo legal e of*ta de lioros escolares para o 2.o ciclo) nb o slogan "

oirser ótimo para inoestir" .

e para

Os outiloors aqui em causa constituem, assim, veriladeira publicidade e nãa meras

mensagens informatiaas.

Consequentemente, mostram-se abrangidos pela proibição geral de publiidade

institucional, d.econente do artigo 10.', n.o 4, da lai n." 72-A2015 e do artigo 41.'

daLEOAL.,

No acórdão 590/17

oNo caso em apreciação, a associação de imagens positioas a uma ailietioacão

faooráael - nomeailamente feliz, trabalhadora, empreendedora, sauüael, atioa,

culta, amiga, sustentáttel, - ou à oalorização de recursos naturais - como o mar ou o

io -, aliada ao município e ao logótipo e menção ila Câmara Municipal induz uma

aalorucão positioa sobre a qualiilade de Almada, que é, incontornaoelmente

indutora à associação, pelo conjunto ila mensagem, à qualidade do exercício dos

mandatos assumidos na gestão da Câmara Municipal, tendo assim o efeito de sugerir

ou propiciar uma imagem positiaa dos titulares atuais do respetiao órgão autárquico.

A tal conclusão não obsta a circunstância de não serem publicitadas, de formn direta,

obras ou atioidailes concretas, por se reuelar muito $icaz, em temos publicitários, a

utilimção ile associações ilisuetas, contenilo uma mensagem não explícita, mas

indutora dc um estado ile espírito de recetioiilade e adesão à imagem aeiculada e ile

consequente memorização da ligaçao à entidade identificada como pÍomotora.

Nestes termos, conclui-se que os outiloors referidas no ponto 2. da factualidade dnda

como assente se integram no âmbito da proibição ínsita no n." 4, do artigo 10.', da Lei

n.'72-A2015, de 23 de julho, atenta a teleologia da norma, nos termos analisados,

assim não merecenilo reparo a decisão reconida que ordenou a remoção dos reÍeridos

outdoors. (...)».

No acórdão 591./1.7.

"Assim, o conteúdo daquela mensagem em muito extraoasa o mero cariz informatiao.

Várias fup99_a!9!& aliás, transmitir uma imagem elogiosa do trabalho e das

ações do Executioo presidido pelo recorrente, bem como transmitir uma atitude
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proatioa da Câmara Municipal na promoçõo da qualifude de oida unicípio, e

aindn demonstrar a intenção programática de continuar a trabalhar para "o Íuturo do

concelho de Pedrógãa Grande".

Assim, ao conter tais expressões, aquela publicaçao constitui zterdadeira publicidade,

e nãa shnples informaçao. lngo, é abrangida pela proibiçqo geral de publicidaile

institucional, deconente da artigo 10.', n." 4, da Lei n." 72-A/201.5 e do artigo 41."

da LEOAL, a qual se encontra em aigor desde 12 de maio ile 2017."

No acórdao 545/1.7.

"O sentido que predomina nos materiais em causa, não é o anúncio ou aoiso

informatioo dos bens ou serriços públicos disponibilizados pela Câmara Municipal de

Lisboa, mas a indução ile uma oaloraÇão positioa, atraaés ile frases curtas e

de fácil tnetnorização, próprias ila linguagem publicitária, sobre o mérito das

iniciatiaas e programas executados ou em execução por aquela entidaile pública."

No acordão 583/L7.

"O conteúdo da mensagem ihs outdoors extraoasa em muito as inposições legais de

publicitação, co tenda expressões que representam oerdaileiros slogans

publicitáios., (sublinhados nossos).

6. Do nosso ponto de abta, não se encontram, no presente processo, "expressões que

representam oerdadeiros slogans publicitarios"; ou "Iinguagem adjetioada e

promotora de obras em curso", mm "carácter promocional da atiaidade e imagem

daquela entidnde pública" assente na "indução de uma oaloração positioa, atraaés ile

frases curtas e de fácil memorização, próprias fu linguagem publicitária".

7. Por último, mas não menos rekoante, irnporta também contextualizar o quadro

eleitoral subjacente (eleições para o Parlamento Europeu) e concatená-lo com o órgão

sob escrutínio (Câmara Municipal de Caminha) e perguntar se tlaí se pode extrair

uma ofensa ao "âmbito de protefio da norma, ínsita no n.' 4, do artigo 70.', da ki
,." 72-42075, ile 23 de julho ou, dito de outra forma: se aquelas publicações são

idóneas para ofender o bem jurídico que a norma aisa proteger2.

2 Não será ile sommos relembrar que todos os acórdãos suprucitados são acórd1os sobre publicidade

ifistitucional profiooiàa pot ótgãos aatáquicos ilurafite a carnpanht para as eleições autárqticas.
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8. Em minha opinião, a resposta é não, os anúncios referidos não são para

ofender "âmbito ile proteçãa da norma".

9. Como se disse - e bem - na Nota lnformatiaa « 5. A norma legal aisa, por um

lada, impor uma distinção clara entre a atiz;idadc de qualquer entidade pública, a

qual se encontra dirigiiln exclusittamente para a prossecução do interesse público, e a

atioiilade de propaganda das canilidaturas, dos candidatos e dos seus proponentes às

eleições, a decorrer.

Por outro lado, pretenile impedir que, em resultado da promoção de órgaos ou

seroiços e da sua açãa ou ilos seus titulares, possam ser objetiaamente faoorecidns

algumas candiilaturas em detrimmto de outras.

6. No fundo, a proibição estabelecida pelo n.' 4 do referido artiSo 10.", conjugada com

a sujeição aos especiais ileaeres de neutralidade e imparcialidade, oisa impedir que as

entidndes públicas, atraaés dos meios que estão ao seu dispor, os utilizem a faoor de

determinada candidatura em detrimento das demais, inserindo-se aqui um fator de

desequilíbrio entre elas, afetando sobremaneira o princípio - ínsito em todas as leis

eleitorais - da igualdnde ile oportunidades das candiilaturas, plasmado na alínea b),

do n." 3, do artigo 113." ila CRP."

10. É manifestamente forçailo, mnsiderar que as publicafies, agora em causa, sãa

idóneas para permitir que <<em resultado dn promoção de órgãos ou seroiços e da sua

ação ou dos seus titulares, ( ...) [sã.o] objetioamente faooreciilas algumas candidaturas

em detrimento de outras.».

ll.Sendo tambêm forçado considerar que as mesmas constituem publicidnde

institucional (com o conteúdo e alcance que a Jurisprudência do Tribunal

Constitacional já fixou).

Termos em que, por consideÍar que as comunicações referidos são informatiaas e sem

caráter promocional e, assim sendo excluídas da proibição kgal, aotei contra a

p resen te del iberaÇAo., -- ---- -
O Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva apresentou a seguinte declaração de voto: -
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"O n." 4 ilo art. '10.' dn ki n." 72-A/2015, de 23 de julho, profue a blicidade

institucional, não se aplicando a outras formas de comunicação ilas en

públicas que não reoistam tal natureza. No caso em apreço, não resulta inequíaoco

que as comunicações em causa constitwm publicidade institucional, razÁa que a

nosso oer aconselharia a que se procedcsse ao arquioamento do processo.

Entendendo-se, todaaia, que não lai dút:ida que x está perante publicidade

institucional, haoerá que saber se a nonnn em apreço se aplica a órgãos e entidades

que não apresentnm qualquet ligação, mesmo que indireta, com a eleição ern curso,

sendo certo que as autarquias locais nõo estão, mesmo que indiretamente, em causa

nas eleições para o Parlamento Europeu.

Têm sido muitos os pronunciamentos no sentido de entendcr que a resposta à questão

anterior é, eoidcntemente, negatioa. Pela nossa parte, nãa nos aamos pronunciar

quanto à respostn àquela questãa, pois a nosso aer, mesmo que se considere que tal

suceile, isto é, cas se considere que a noftna em causa se aplica a órgãos e entidades

que não apresentam qualquer ligação com a eleiçiÍo em curso, sempre se terá de

atender à circunstância de a suposta infração não ser suscetíoel ile ofmder o bem

jurídico que se pretenile proteger, na situaÇão em apreço, a igualdnile de

oportunidades das candidaturas às eleições paru o Parlamento Europeu.

Note-se, aliás, que:

- As mensagens objeto dns comunicações têm caráter puramente local, nem sequer

tendo sido alegado qualquer alinhamento com slogans ou conteúdos de qualquer

candidatura ao processo eleitaral em curso;

- Não foi inoocado ou por qualquer forma indiciado qualquer benefício para

qualquer ilas candidaturas potenciais ou em presença;

- A queixa que deu origem ao processo foi apresentada pelos oermdores ilo

PPDIPSD na Câmara Municipal de Caminha, isto é, por aereailares da aposição,

e não por quaisquer candiilatos ou manilatários de candiilaturas às eleifies para

o Parlamento Europeu.

Tais circunstâncias eaidmciam que se trata de uma disputa ile naturem local, nada

tendo a aer com as eleições para o Pa amento Europeu e que a inoocação ila norma
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que proíbe a publicidaile institucional an período eleitoral mais não é q utfia

tentatiaa de enooloer a CNE numa ilisputa à qual deae ser alheia. Não é papel ila

CNE ou de quaisquer autoridades gue tfu por missão garantir a regularidade dos

processos eleitorais arbitrarem conflitos ou disputas políticas que não têm relação

com o processo eleitoral em curso.

Assim, ainda que se entenila que se está perante publicidade institucional e que no

decurso do período eleitoral para o Parlamento Europeu a norma ern apreço se aPlica

às Autarquias Locais, entidailes que não contribuem para aquelas eleiçôes e de cuio

resultailo não sofrem consequências, sempre se hi de concedcr que as comunicações

que sen)em de pretexto à queixa e à ileliberação não sõo suscetíoeis ile ofender o ban

jurídico que se aisa proteger.

Acresce que, proceiler à aplicação da norma que proíbe a publicidade institucional em

períoilo eleitoral a casos que não constituem publicitade institucional ou em que

constituindo nãa estão no âmbito das situações que esta regra pretende acautelar,

remete as entidades públicas para um "apagõo", impedindo-as de prosseguirem com o

seu funcionammto regular e de cumpirem os seus derseres de transparência e de

lnformaçãa aos cidadãos. Na medida em que a comunicação constitui parte incindíael

de muitas das atioidades da Administraçõo Pública, dwem as restrições neste

domínio ser as mínimas indispensáaeis e necessárias para garantir o respeito de bens

jurídicos ile ordem supeior. Uma interpretaçiio maximalista dt disposição em apreço

condenaria a Administração Pública a suspender muitas atiztidades que deoem ser

desenoolaidas. Não pode a CNE numa aplicação fundamentalista do n.' 4 do art. 1.0.'

ila I*i n.o 72-N2015, de 23 de julho, condenar a Administração Pública a um "shut

down".o

2.10 - Cidadão I CM Almada I Publicidade institucional (anúncios no

Facebook) - Processo PE.P -PP I 2079 I 3l

Cidadão I CM Almada I Publicidade institucional (Facebook) - Processo

PE.P-PP12019167
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A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2019/118, que c em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir., se transcreve:

oForam rececionadas duas participações contra a Câmara Municipal de Almada, por

ale gada p ubliciikde institucional proibida.

No caso em apreço, estão em causa dioersas publicações na página oficial do Municípia

ile Almada na rede social Facebook. A primeira publicação em crise, prende-se com a

informação de que se procedeu à inauguração de uma escola básia, a segunda

publicação consiste na informação ao público de que iria decorrer, mtre os dias 18 e 23

de março, atioidaile relacionadas com os 'Dias da Floresta 2019', e uma terceia

publicação dá conta do restauro de um monumento dtsignado'Homem do Mar',

Notificada para se pronunciar sobre o teor das participações, a Câmara Municipal de

Almada aduziu as suas respostas, as quais merecerdm a deoida análise.

O n." 4 do artigo 1.0.' da Lei n.' 72-N20L5, de 23 dc julho, proíbe a publicidaile

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, saloo em caso de graoe e urgente necessidade pública,

oigorando a proibição a partir da publicação do decreto que marque a ilata do ato

eleitoral, no caso, desde 26 de feaereiro de 2019, ilata do Decreto do Presidente da

República n.'1,4-R/2019, que fixou o dia 26 de maio para a eleição dos deputados ao

Parlamento Europeu.

O fundamento da proibição consagraila no referiilo artigo inscreae-se nos deaeres de

neutralidade e de imparcialidade a que as entidades públicas se encontram suieitas,

designadamente, nos termos do artigo 57." fu ki Eleitoral da Assembleit da República,

aplicáoel à eleição das deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal por força

do artigo 1." da ki Eleitoral do Parlnmento Europeu.

A norma legal aisa, por um lado, impor uma distinção clara entre a atioidade de

qualquer entiilade pública, que se encontra dirigida exclusioamente à prossecução do

interesse público, pretendenilo impeilir que, em resultailo da promoção ile órgãos ou

serztiços e da sua ação ou ilos seus titulares, possam ser objetioamente faoorecidas

algumas candidaturas em detimento de outras.
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Não se encontram, abrangidos pela proibiçao comunicações informatiaas e sem ráter

promocional e que oeiculem determinado tipo de comunicações para o público em geral,

informando sobre bens ou seraiços por si disponibilizados, quando tal comunicação seia

imprescindfu:el à sua fruição pelos cidadaos. Tais comunicações não podem, em caso

algum, oeicular ou ser acompanhadas de imtgens, de expressões ou outros elementos

elogiosos ou de natureza promocional, dcoendo cingir-se aos que identifiquem clara e

inequioocammte o promotor da mensagem e ao conteúdo factual estitamente

necessátio.

No presente caso, e dos elementos carreados pflra o processo, parecer ser ile concluir que

não é usada linguagem adjetinada, tratanilo-se de comunicações informntbas que não

possuem caráter promocional do órgão.

Face ao exposto, delibera-se o arquktamento do presente processo.>»

2.11. - Cidadã | CM Viseu I Publicidade institucional (outdoors) - Processo

PE.P-PP/2019/60

Vereadores do PS na CM de Viseu I CM de Viseu I Publicidade

institucional (outdoors) - Processo PE.P-PP/2019/80

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2019 /1,19, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Francisco josé Martins e os votos contra dos Senhores Drs. ]osé Manuel

Mesquita e Sérgio Gomes da Silva, aprovar a ProPosta constante da referida

Informação que, a seguir, se tÍanscreve:

"l-Ima cidndã e os ztereadores do PS na Câmara Municipal de Viseu remeteram à

Comissão Nacianal de Eleições (CNE) uma participaçãa contra a Câmara Municipal dc

Viseu por alegada publicidade institucional proibida. Nos processos em apreço estó em

causa a instalação pela referida autarquia de outdoors com o seguinte conteúdo:

- «ESTAMOS A REABILITAR A RUA I OÃO MENDES»

- «ESTAMOS A MELHORAR E ALÀRGAR A ENL6,

- «REABILTTÁMOS AS IN STAI,(ÇOES DA ESCOA SECTINDÁRIA Ir'lRIATO»

- < E ST AMO S A MELHO RAR OS ÁCESSOS Â AWNID A DA EIIROPA»
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- "ESTAMOS A CONSIRUIR O PARQUE CÁNINO DEWSEU"

- «ESTAMOS A REQUALIFICAR O CAMPO DESPORTM DE WLA CHÃDE

sÁ."

- «VAMOS AMPLIAR O WRIATO TEATRO MIINICIPAL" "NOVÁS
VALÊNCIAS ARTISTÍCAS. MAIS ATNIDADES"

- 
"Substituímos 22.500 m2 dc rekn"

São elementos comuns a todos os outdoors refeidos:

- O símbolo do município ilc Viseu.

- O aalor do inaestimento.

- E o hashtag # VISEUF AZBEM.

Quanto à mençíÍo "Substituímos 22.500 m2 de relaa" que consta ila participaçao que

ileu origem ao processo PE.P-PPQ019/60, a nrcstna não foi suportada documentalmente

pela imagem do respetiao outdoor.

Notificado para se pronunciar, o Presidente da Câmara Municipal de Viseu alegou, em

síntese, que os outdoors sõo ile natureza estitamente informatioa, relacionados com

obras em fase de atual execução ou lançammto, justificando-se a sua instala@o por

necessidade de sensibiliuçdo pública, deoido às alterações do contexto normal dos locais

e que se tuata de uma prática de décadas ile informar ciilailãos quanto à naturem ila

obra, fonte de financiamento, prazi de execução e entiàade a quem se adjudicou, sendo

que em obras mais releoantes se colocam fotos, maquetes ou plantas. Destes outdaors

faztm parte equipamentos que anunciam obras financiadas por fundos mmunitá,ios,

informação de publicitação obrigatória.

Mais inooca que em cumprimento dos pincípios de neutralidade e imparcialidade, a

informação constante dos outdoors referencia autoria coletiaa, enuoloendo os órgãos

executiuo e deliberatiao ilo Município de Viseu, com a composição resultante das

últimas eleições autárquicas e que a assinatura "Viseu faz bem" é aposta, desde longa

ilata, em todo o material do Município, naila iilentificando em matéria partidaria.
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Por último, alega concordar com a "Posição da Associação Nacional de tos

Portugueses - Nota lnformatiaa da Comissão Nacional de Eleições sobre Publicidadc

lnstitucional", de 12 de março ile 20L9, remetida em anexo à defesa apresentada.

O n.o 4 do artigo 10." da Lei n." 72-N2015, ile 23 de iulho, proíbe a publicidade

institucional por parte ilos órgdos ilo Estado e ila Aàministração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, saloo em caso de graoe e urgente necessidade pública,

oigorando a proibifio a partir da publicaçõo do decreto que marque a data do ato

eleitoral, no cnso, desde 26 ile feoereiro de 2019, data do Decreto do Presidente da

República n." 1LN20L9, que fixou o dia 26 de maio Para a eleiçõo dos Deputndos ao

Parlamento Europeu.

O fundamento ila proibição consagrada no referido artigo inscreae-se nos dcoeres de

neutralidaile e ile imparcialidade a que as mtidades públicas se eficontram sujeitas,

ilesignailamente, nos ternos do artigo 57.' da lÊi n." 1.4/79, dc 1.6 de maio (ki Ebitoral

iln Assembleia da República), aplicáoel à eleição dos Deputados ao Parlamento Europeu

eleitos em Portugal por força do artigo 1.' da lii n.' 14/87, de 29 de abril (ki Eleitoral

do Parlamento Europeu).

A norma legal aisa, por um lado, impor uma distinção clara entre a atiaidade de

qualquer entidade pública, que se encontra dii§da exclusiaamente à prossecução do

interesse público, pretenilendo impedir que, em resultado da promoção de órgãos ou

seroiços e da sua ação ou dos seus titulares, Ws$m ser objetioamente faoorecidas

algumas canilidaturas em detimento de outras.

É aceitáztel que as entiilades públicas aeiculcm detetminado tipo ile comunicações para o

público em geral, quando tal comunicação seja imprescindíoel à sua fruiçãa pelos

cidadãos, deaenilo tais comunicações cingir-se a identificar clara e inequioocamente o

promotor dn mensagem e incluir o conteúdo factual estritamente necessária.

Resulta dos elementos carreailos para o processo que estaremos perante publicidade

institucional proibiila, niÍo se enquailrando nas exceções preoistas no n.o 4 do artigo 10.'

ila ki n." 72-A/2.015, de 23 de julho.

A entiilafu oisada, aliás, justifica a instalaçno das outdoors ora em análise, "(...)
sobretudo por necessidaile de sensibilização pública por as alterações do contexto normal
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dos locais, pelos prejuíms e transtornos causados aos munícipes (n mente nas

interoenções em ruas e demais espaços públicos.", nada referindo quanto à graoidade ou

urgente necessidade pública prnistas na parte final do n.o 4 do artigo 10." ila Lei n." 72-

A/2015, sendo incompreensíoel a omissão dos condicionamentos causados pelas obras e

a sua duraçãa preoisíoel. (Vd. neste sentido o Acórdão do TC n." 100/2019.

São utilizadas ftases curtas e de fácil memoriztção, típicas ila atioiilade publicitária, e

elencadas obras realiztdas e outras em curso (ou que irão ocorrer futuramente), não se

tratando de comunicação que seja imprescindíael à sua fruição pelos cidadãos, indo

muito para além da naturem estritamente informatiaa.

Conforme consta da nota informatioa da CNE sobre publiciilaile institucional, dc 6 de

março p.p., com respaldo em dioersos arestos do Tribunal Constitucional:

«(...) são proibiilas expressões que representam oerdadeiros slogans publicitários, indo,

pois, muito além da simples obrigação de informação requerida (por ex., "Mnis de 80%

ilo concelho com saneamento" ou "# ACELERA VIA REAL" ) kf. Acórdão TC n.'

461201.7.

No mesmo sentido, mensagens que refletem uma atitude proatioa da instituição na

promoção da qualidade de oida dos habitantes (como por ex. "Continuam a decorrer a

bom ritmo as obras ile instalação de redes de saneamento básico" ou "o Íuturo será

certamente melhor, mais limpo e melhor para todos em matéria ambiental" ) (cf. Acórdão

TC n.'100/2019).

Ou mesmo, tão só, a utilizaçõo de uma linguagem ailjetiaada e promotora de obras e

iniciatioas da instituição (como a beneÍkiação de ruas, requalificação de determinadas

mnas, a diminuição de taxas ou a oferta de liaros escolnres) (cf. Acórdão TC n.'

588/2017)."

Alega ainda o oisado que os outdoors anunciam obras financiadas por fundos

comunitários, informaçíÍo de publicitação obrigatória. Todaaia, do que é possíoel

obseroar, em nenhum dos outdoors consta "(...) o prazo de execução e entidade a quem

se adjudicou" e apenas num deles é feita a referência ao programa «CENTRO 2020, e

"PORTUGAL 2020". Em nenhum dos outdoors é apresentada a insígnia da União

Europeia com uma referência por extenso à União Europeia e ao fundo ou fundos que
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apoiam a operação. Em qualquer caso, a imagem do logotipo «Portu

"Centro2020, é de tamanho muito inferior à indicaçao por extenso do "MllNlCÍPlO
DE VlSEll" e «#VISEIIFAZBEM» (Neste sentido od. Acórdãos do TC n.os 461/2017

e 583/2017.

A publicitaçao em período eleitoral de feitos e promessas de ações não urgentes e

estritamente necessárias constitui interoeação, ainda que indireta, na campanha

eleitoral e mesmo que, nãa se tratanilo de candidato ou dc agente ou dirigente de

proponente de candidatura à ekiçãa em caust, dela apenas resulte, para os eleitores,

umn perceção positirn ou negatioa da capacidade de ação de certa ou urtas das

candidaturas (ou dos seus proponentes) em confronto.

Eace ao que antecede, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1 do

artigo 5." da ki n." 71/78, de 27 ile dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 'L

do artigo 7." da mesma Lei, delibera-se notificar o Presidente ila Câmara Municipal de

Viseu paru que, no prazo de 24 horas, promo'I)a a remoção dos outdoors refeidos nos

pfocessos em causa.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no pram de

um din, nos termos do artigo 102."-B da Lei n." 28/82, de 15 de noaembro.,

O Senhor Dr. ]oão Almeida apresentou a seguinte declaração de voto:

"Votei faooraoelmente a proposta de deliberação também pelos fundamentos que, a

seguir, adum:

É pacífico que a proibiçao de publicidade institucional aisa densificar o direito das

candidaturas a receberem «igual tratamento por parte das entidades públicas" em

estreita conexão com o instituto que impõe a neutralidade dos órgãos do Estado e seus

seroiços, no mnis lato dos sentidos, seus titulares ou agentes, nos termos do qual estes

«não podem interuir direta ou iniliretammte em campanha eleitoral».

A publicidaile institucional não reaeste necessariamente n forma de campanhas

publicitárins a que a lei 95/2015 se refere e, no específim domínio do direito eleitoral,

só pode ser entendida em articulação com os princípios e as notrus que ameaça (os já

falailos direito à igualdade de tratamento das candiilaturas e deoer de neutralidade do

2020" e
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Estado e seus seniços em campanha eleitoral) necessariamente à pelo

conceito de propaganda eleitoral.

O que deoe enteniler-se por "publiciilade institucional" há de mcontrar-se, pois e

antes de mais, no quadro desta fundamental conexão e no estrito âmbito das normas

especiais que conformam o direito eleitoral, concretimndo os ditames do art." 11.3." da

CRP, e só se necessáio e acessoriamente fora delas.

Ora, a neutralidade de que a proibição de publicidade institucional pretende ser

garantia afere-se pela interoenção que possam ter os órgãos e agentes do Estado e da

Administração na campanha eleitoral, ou seja, na sucessão ile comportamentos (toda

a atioidaile, di-lo a lei) de quaisquer pessoas (quaisquer outras, além dos candidatos e

partidos) que promoaam candidaturas.

As leis eleitorais optaram por, unifurme e sistematicamefite, sublinhar que, tanto a

possíoel interoenção em campanha como as atioiiladcs de propaganda eleitoral não

carecem de ser diretas: ,4...) não poilem intentir ilireta ou indiretamente em

campanha eleitoral ( . . .)" para o primeiro caso e "( 
. . .) toda a atioidade que aise direta

ou indiretamente promoaer candidaturas (... ).

Os titulares de órgãos do Estado, em especial os titulares de órgdos eletktos ou

diretamente relacionados com a eleição de qualquer tipo ou níoel, são agentes e

mesmo dirigentes de proponentes de candidaturas publicamente reconhecidos como

tal - a promoção da sua imagem e da sua ação, particularmente se feita sem

responder a critérios ilc necessiilade ou mera adequação, é inseparáoel da promoção do

proponente de candidaturas a uma eleição (partido político ou coligação de partidos)

em detrimento dos demais.

Tal promoção pode mesmo ser feita pelas formas mais subtis e não tem de revestir,

forçosamente, a naturez,a de campanha publicitária - a consideração da natureu

dominante (mas não exclusitsa) ila linguagem ilestas campanhas releaa não tanto

para deimr de fora da proibição o que niÍo se expresse atraoés dela, mas sim e

contrariamente para entender como proibidas ,nesmo as comunicações necessárias e

urgentes que a utilirem.
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Acresce que, não raro, coincidem na mesma pessoa física a dupla q idade de

presiilente da câmara municipal e ile manilatário, a qualquer níael (distrital ou local,

por substabelecimento), de uma das listas candidatas à eleição do Parlamcnto

Europeu. O que obriga, indubitaoelmente, a um esforço acrescido tlo titular de um

órgão público para que se não suscite a confusão que a lei pretende eoitar ao cidadão

eleitor comum.»

O Senhor Dr. |osé Manuel Mesqúta apresentou a seguinte declaração de voto: -

«1. Votei contra a presente ilcliberação por discordar do enquadramento atribuíilo aos

factos subjacentes à participação feito como sendo dc «publiciilade institucional».

2. lmporta com nitidez, ilistinguir num primeiro momento o que é comunicaçio do

que é publiciilade; num segundo, o que - xnilo publicidade - é "publicidadc

institucional» e, num terceiro momento, ainda que seja "publiciiladc institucional»,

se é, ou não, consentida pela exceção preoista, isto é, se corresponile oa necusidade

pública graae e urgente».

3. Sobre o que se considera comunicaçdo, o Tribunal Constitucional considerou que

"no âmbito de proteção ila norma não x encontram compreendidas meras

comunicações informatioas e sem caráter promocional»1.

1 Sendo que ru Nota Infonnathm * dis* "78. Assim, é arcitáoel que as entfuloàes públicos uciculem deterrninado

liry da conuniações paro o público em geral, inJonuado sobre bens ou xrriços por si disponibilizaàos, quando

,al conunicaçAo seja imprescindfuel à *a ftuiSo pelos cidadãos ou seja esseficial à concleti?içAo das suas

otibuiçoes.

Éncontram-se nestas situações aceitáoeis, por exemplo, anúncios de f*tiailades

tradicionais com caráter regular ou informação relatioa a atioiilailes samnais para

certas camadas da população, campanhas para a promoção ila saúile e a preoençãa da

ilomça, etc.

1.9. Não se encontram abrangidos pela proibição comunicações informatiaas e sem

caráter promocional (... ) »».

4. Sobre publiciilailc institucional já disse o bastante aNota Informatioa da CNE:

«Publiciilaile institucional
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Entende-se que a "publicidade institucional" de entiilades públicas t1 tegra os

seguintes elementos:

a. Consiste em campanhas de amunicação ou an atos isolados, como anúncios

únicos;

b. É realizada por enüilades públicas;

c. É fnanciaila por recursos públicos;

d. Pretenile atingir uma pluralilade ile ilestinatários inileterminailas;

e. Tan o objetioo, direto ou indireto, de promooer a imagem, iniciaüoas ou

atiaidailcs de enüdade, órgão ou sen)iço público;

f. Utilim linguagem idaúificada com a típica da athtidade publicitária;

C. Pode ser mncretizada tanto mediante a aquisição onero* de espaços

publicitários ou em órgãos de comunicação social escita, de radiodifusão e de

radiateleoiúo, mmo atruoés de meios proprios.

5. Sobre o conteúdo do conceito ile «publiciilaile institucianal" disse o Tribunal

Constitucional:

No acórdão 5457/77.

Ora, no caso em apreço, o sentido que em todos os materiais apreciados na deliberação

recorrida predomina não é o anúncio ou aaiso informatioo dos bens ou seraiços

públicos disponibilimdos pela Câmara Municipal de Lisboa, antes a induçãa de uma

zt alo ão ositiaa atraztés ile frases curtas e ile .fácil memoização, própias

ila linwasem publicitáia, sobre o mfuito da iniciatia a

i

e

executados ou em execução por aquela entidade pública. Assim decorre do enfâse

colocailo na nooidade de artérias e praças, na indicação ile acréscimo de conforto e

espaços aerdes e reduçãa do ruído, tal como da repetiçãa nos suportes empregues -
também eles associados à atizsiilade publicitária - ao programa municipal

"VIVERMELHORLISBOA". Também o oficio referido supra, não se limita a

solicitar aos diretores de estabelecimento dc ensino básico a difusão de uma brochura,

explicitando ilesenoohsiilamente - e assim promoaendo - dioersas interoenções na
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cidade de Lisboa e o propósito ile oalorizaçiio d" furçn ilo espaço pú

presidiram."

No acordão 583Í17:

que lhes

«Acresce que o conteúdo da mensagem dos outdoors sindicados em muito extraaasa

as imposições legais de publicitaçao. De facto, tais obrigações apenas assentam num

deoer de informaçao objetioa da obra e do financinmento. lá os outdoors em presença

contêm exoressões aue rcoresettam oerilaileiro s sloçans oublicitáios. indo

pois, muito além da simples obigação ile infonnação requeida. Assim, oerifica-se

que toilos os outdoors em caust incluem a meflçio «luntos faztmos Vila Verde (cfr.

fls. 6, 25, 26, 27, 28, 29 e 30) e que os outdoors relatioos às redes dc saneamcnto das

freguesias de Ceroães, Vila do Prado e Pico S. Cistóaão (a fls. 25, 26 e 29) incluem

ainda uma menção "Mnis e melhor ambiente". Ora, afigura-se que pelo mmos a

menção «luntos fazemos Vila Verile» constitui publicidade, e não simples informação

referente à obra e financiamento, sendo tal mensagem abrangidn pela proibição geral

de publiciilaile institucional, decorrente do artigo L0.o, n.o 4, da lri r." 72-420L5 e

do artigo 41." ila LEOAL, a qual se encontra em oigor desde L2 de naio de 2017.

Pelo exposto, afgura-se não ter a deliberação ora sindicada incorrido no inoocado

erro sobre os pressupostos de facto ou de direita, pelo que também nesta parte é de

concluir pela improcedência do presente recurso. (. . .)»

No acórdão 585/'1.7.

"'10. 
Do exposto, resulta que o conteúdo ilas mensagens dos outdoors sindicadas em

muito extraoasa a mera informaçãa não promocional. Antes, reoelam ações e

reioindicações da Câmara Municipal, com eco público ersidente, não sendo possk)el

afirmar que são insuscetftteis ile influenciar os ootantes que com os mesmos se

deparem. Aqueles outdoors constituem, pois, oeilaileira publiciilaile, e não simples

informação. Assim, são abrangidas pela proibição geral de publicidade institucional,

decorrente do artigo 10.', n.o 4, da ki n." 72-A2015 e do artigo 41." da LEOAL, a

qual se encontra em aigor desde 72 de maio de 2017."

No acórdão 58 7
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«Ora, reaertendo aos factos apurados, aeüca-se que as informações aeic das, quer

Vna fatura da água, quer nos outdoors publicitados, nãa continham, por um lado,

elementos factuais rcconduzhteis à exceção preoista no n.o 4, do referido artigo 1-0.",

nem tão pouco se trataoam de esclarecimentos objectioos sobre atos ou a gestão da

Câmara. Pelo contrário: no caso, da fatura da água, está-se perante o aprozseitamento

dc uma estrutura da câmara destinada a obter receitas para a promoção e publicitaçao

de iniciatioas da edilidade, com recurso a um meio de difusão que, eaiilentemente, não

se encontra acessíoel a todos os concorrentes que se apresentam ao sufrágio. Por seu

turno, no caso dos outdoors, afigura-se manifuto que os seus dizeres encerram

linguaqem ailietioada e aromotora ile obras etn curso pela autarquia,

irutariaaelmente sob o slogan "Guarda Renasce".»

No acórdãa 587/17.

«Da seleÇão - feita peln Câmara Municipal da Coailha - dns «principais obras,

iniciatioas e mudanças promooidas nos últimos meses pelo executiao camarário em

funções" cuja publicitaçãa entendeu realimr resulta antes a inilue ão ile tma

oaloracão positioa junto dos munícipes sobre o mérito das iniciatioas e programas

executadas ou em execução por aquela entidadc pública. TaI é reforçado pelo rccurso

a exoressões qre rcoresentam oerilaileiros slogans oublicitáios, indo, pois,

muito além dn símples obrigação de informação requerida. É o caso das expressões

"EAZER O QUE É pnr,USO qARA LEVAR A MELHOR ÁCUe Oe SERR.A

DA ESTRELA ATÉ SUA CASA" e oConforto e seguranÇa. Eacilidades para a

economia local. Qualidnde de oida das populações» (páginas 6 e 45 da retsista).

Verifica-se, ainda, que a imngem e as citações de discursos ou frases do atual

Presidente da Câmara Municipal ile carácter promocianal sao utiliruilas em oárias

das comunicações, como nns pá§nas 1.1 (citação «Esta é uma obra que chega com 30

anos de atraso»>),12-13 (foto e citação «Quero inaugurar este jardim até ao próximo

Verãa») e !1 (fsSs1.

Do exposto resulta que a publicação em causa - na parte que se refere às principais

obras, iniciatioas e mudanças dn iniciatioa do executiao em funções (em concreto nas

páginas identificadas na deliberação ora recorrida) - assume um carácter
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ondl da atiztidaile e ima d ela entidaile ública fiao o

assim possíael afirmar que é insuscetíael de influenciar o eleitoradn.

Deste modo, os conteúdos da rettista municipal sindicados pela CNE (tendo o

materinl publicado sido já distribuído pela população) são abrangidos pela proibiçãa

geral de publicidade institucional, decorrente do artigo 10.", n' 4, da Lei n." 72-

A/2015 em conjugação com o artigo 41." da LEOAL, a qual cumpre obseroar desde a

data da publicação do Decreto n." 15/20L7, de 12 de maio."

No acórdãa 588/77 .

<<Reaertendo aos factos apurados, oerifica-se que os dizeres oeiculados nos outdoors

aqui em causa não continham, por um lado, elementos factuais reconduzíaeis à

exceção preoista no n.o 4, do referido artigo 10.', nem tão pouco se trataoam de

mensagens meramente informatioas. Na aerdade, de tais outdoors ressalta uma

linçuasem adietioaila e protnotora ile obras e iniciatipLê da autarqu0

fteneficiaçãa de ruas, reqwlificação da zonn central de Marinhas, taxa de lMl no

mínimo legal e oferta de lioros escolares para o 2." ciclo) sob o slogan "Excelente para

oioer ótimo para inoestir" .

Os outdoors aqui em causa constituem, assim, tterdadeira publicidade e não meras

mens agens infor matio as.

Consequentemente, mostram-se abrangidos pela proibição geral de publicitade

institucional, ilecorrente do artigo L0.', n." 4, da Lei n." 72-A/2015 e do artigo 41.'

daLEOAL-»

No acórdão 590/17.

,rNo caso em aprecinção, a associa@o de imagens pos itiztas a uma ailietio ação

faooráztel - nomeadamente feliz, trabalhadora, empreendedora, sauütsel, atitsa,

culta, amiga, sustentáael, - ou à oalorização de recursos naturais - como o ,nar ou o

rio -, aliada ao município e ao logótipo e menção da Câmara Municipal induz uma

oaloração positioa sobre a qualidade de Almada, que é, incontornnt;elmente

indutora à associação, pelo conjunto ila mensagem, à qualidade do exercício dos

mandatos assumidos na gestão da Câmara Municipal, tendo assim o efeito de sugerir

ou propiciar uma imagem positiaa dos titulares atuais do respetiao órgão autârquico.

U
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direta,

obras ou atiaidades concretls, por se reoelar muito eficaz, em termos publici os, a

utilimção de associações discretas, contendo ufia mensagem não explícita, mas

indutora de um estado de espíito de recetioidade e adesão à imagem oeiculailn e ile

consequente memorizaçãa da ligaçao à mtidade identificada como promotora.

Nestes termos, conclui-se que os outdoors referidos no ponto 2. da factualidade dada

como asseflte se integram no âmbito da proibição ínsita no n.' 4, ilo artigo 10.", da ki
n.'72-A2015, de 23 de julho, atenta a teleologia ila norma, nos termos analisados,

assim não merecendo reparo a decisão recorrida que ordenou a remoçõo dos referidos

outdoors. ( ...)».

No acórdão 591/77.

oAssim, o conteúdo daquela mensagem em muito extraoasa o mero cariz informatioo.

Várias ses o1s4rt1 aliás, transmitir uma imasem eloçiosa do trabalho e das

ações do Executioo presiilido pelo recorrcnte, bem como trunsmitir uma atituile
ptoatioa da Câmara Municipal na promoçãa da qualidade ile oiila Município, e

ainda demonstrar a intenção programática de continuar a trabalhar para "o futuro do

concelho de Pedrógão Granile" .

Assim, ao conter tais expressões, aquela publicaçao constitui aeriladeira publicidade,

e não simples informtção. Logo, é abrangida pela proibição geral ile publicidaile

institucional, decorrente ilo artigo 10.o, n.'4, da ki n.'72-A2015 e ilo artigo 41.o

dn LEOAL, a qual se encontra em aigor desile 12 de maio de 20L7.,

No acórdão 545/17.

"O sentiilo que preilomina nos materiais em causa, não é o anúncio ou aaiso

informatiao dos bens ou seniços públicos ilisponibilimdos pela Câmara Municipal ile

Lisboa, mas indu ão de uma oalo o sitiz; a atraoés ile ses s

de fácil memoizaca o da lin ublicitária sobre o mérito das

iniciatfuas e programas executados ou em ex.ecuçiio por aquela entiilade pública."

No sclrdão 583/17.
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«O conteúdo da mensagem dos outdoors extraoasa ern muito as impos is de

publicitaçao, contendo expressões que representam oeriladeitos slogans

publicitáios." (sublinhados nossos).

6. Do nosso ponto de aista, não se encontram, no prcsente processo, "expressões que

representam oerdadeiros slogans publicitários"; ou "lingngem ailietioada e

promotora ile obras em curso", com " carácter promocional da atiaiilaile e imagem

fuquela entiilade pública" assente na "inilução de utna oaloração positiaa, atraoés de

frases curtas e de fácil memoriuçaa, proprias ih linguagem publicitária".

7. Por último, mas não menos reletsante, importa também contextualinr o quadro

eleitoral subjacente (elei@es para o Parlamento Europeu) e concatená-lo com o órgão

sob escrutínio (Câmara Municipal de Viseu) e perguntar se daí se pode extrair uma

ofmsa ao «ômbito ilc proteção dn norma» ínsita no n." 4, do artigo 10.", da ki n.' 72-

A2015, de 23 de julho ou, dito ile outra forma: se aquelas publicações úo iüneas

para ofeniler o bem jurídico que a norrna aisa proteger2.

2 Não será de smeaa rclembrar que todos os acórüos atpracitados úo acorüos xbrc prbliciddt institucioflal

promooida por órgãos autárquicos dtrante a campanha para as eleições aulórquicas.

8. Em minha opinião, a resposta ê não, os anúncios refeidos não sãa iilóneos para

ofeniler "âmbito de proteção da norma'».

9. Como se disse - e bem - na Nota lnformatioa o5. A norma legal aisa, por um lailo,

impor uma ilistinçao clara entre a atioiilade de qualquer entiilade pública, a qual x
encontra dirigiila exclusiaamente Para a prossecução do interesse público, e a

atioidade dc propaganda das candiilaturas, dos candiilatos e dos seus proponentes às

eleições, a decorrer.

Por outro lado, pretende impeilir que, em resultado da promoção ile órgãas ou

smtiços e ila sua ação ou dos seus titulnres, Possarn seÍ objetittamente faooreciilas

algurnas candidatutas em detrimento de outras.

6. No fundo, a proibição estabelecida pelo n.' 4 do referido artigo 10.o, coniugadt com

a sujeiçao aos especiais deoeres ile neutralidade e imparcialidade, oisa impedir que as

mtidades públicas, atraoés dos meios que estão ao seu dispor, os utilizem a faaor de

determinada canilidatura em detrimento das demais, inserindo-se aqui um fator de
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desequilfurio entre elas, afetanilo sobremanefua o princípio - ínsito em as leis

eleitorais - da igualdaile de oportuniilndes ilas candidaturas, plasmado na alínea b),

do n." 3, do artigo 11i." da CRP."

10. É manifestamente furçado, consiilerar que os outiloors, agora em causa, são

idóneos para pennitir que <<em resultado da promoção de órgãos ou xruiços e da sua

ação ou ilos seus titulares, ( ...) [são] objetioamente faoorecidas algumas candidaturas

em detrimento de ouiras.>».

1.'L. Sendo também forçado consiilerar que os mesmos constituem publiciilade

institucional (com o conteúdo e alcance que a lurisprudência do Tribunal

Constitucional j á fixou ).

Termos em que, por consiilerar que os anúncios referidos são comunicações

informatioas e sem caráter promocional e, assim sendo excluídas ila proibição legal,

ootei contra a presente deliberação.» -----------------

O Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva apresentou a seguinte declaração de voto: -

«O n.' 4 do art. 1.0." da Lei n." 72-AÀUS, de 23 de julho, proíbe a pubticidade

institucional, não se aplicanilo a outras formas de comunicação das entiilades

públicas que não reoistam tal natureza. No caso em apreço, não resulta inequíooco

que as comunicações em causa constituam publicidade institucional, razão que a

nosso aer aconselharia a que se procedesse ao arquioamento do processo.

Entenilendo-se, todaaia, que não há dúoida que se estô perante publicidade

institucional, haaerá que saber se a norma em apreço se aplica a órgãos e entidades

que não apresmtam qualquer ligação, mesmo que indireta, com a eleição em curso,

sendo certo que as autarquias locais não estdo, mesmo que indiretamente, em causa

nas eleições para o Parlamento Europeu.

Têm sido muitos os pronunciamentos no sentido de enteniler que a resposta à questão

anterior é, eoidentemente, negatiaa. Pela nossa parte, não nos oatnos pronunciar

quanto à resposta àquela questão, pois a nosso aer, mesmo que se considoe que tal

sucede, isto é, caso se considere que a norma em causa se aplica a órgdos e entidades

que não aprexntam qualquer ligação com a eleição em curso, sempre se terá de
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atender à circunstância de a suposta infração não ser suscetíael de ofender

jurídico que se pretenilc Proteger, na situaçãa em aPreço, a igualdade dc

oportunidades das candidaturas às eleições para o Pa amento Europeu-

Note-se, aliás, que:

- As mensagms objeto ilas comunicações têm caráter puramente local, nem sequer

tendo sido alegado qualquer alinhamento com slogans ou conteúilos dc qualquer

candidatura ao processo eleitoral em cutso;

- Nâo foi inoocailo ou por qualquer forma iniliciailo qualquer benefício para

qualquer ilas candidaturas potenciais ou em presença;

- A queixa que deu origem ao processo foi apresentada poÍ uma cidaü e pelos

aermilores do PS na Câmara Municipal dc Viseu, isto é, por tsereadores da

oposição, e nãa pot quaisquer candidatos ou mnndatários ile candidaturas às

eleições para o Parlamento Europeu.

Tais circunstâncias eaidenciam que se trata de uma disputa ile naturezt local, nada

tendo a oer com as eleições para o Parlamento Europeu e que a inaocação da norma

que proíhe a publicidade institucional em períoilo eleitoral mais ndo é que uma

tentatioa de mooloer a cNE numa ilisputa à qual dme ser alheia. Não é papel da

cNE ou ile quaisquer autoridades que têm por missõo garantir a regulaiiladc dos

processos eleitorais arbitrarem conflitos ou disputas políticas que níÍo têm relação

cofi o processo eleitoral em curso.

Assim, aindn que se entenila que se está perante publicidade institucional e que no

ilecurso do período eleitoral para o Parlamento EuroPeu a nofrna efi aPreço se aplica

às Autarquias l,ocais, entidades que não contibuem para aquelas eleições e ile cuio

resultado ndo sofrem consequências, semPrc se lú ile conceder que as comunicações

que seroem de prctexto à queixa e à deliberação nãa são suscetíoeis de ofeniler o bem

jurídko que se ztisa proteger.

Acresce que, proceiler à aplicação ila norma que proíbe a publiciilade institucional em

período eleitoral a casos que não constituem publicidnde institucional ou em que

constituindo não estão no âmbito das situações que esta regra pretende acautelar,

remete as entiilades públicas para um "apagão", impedindo'as de prosseguirem com o
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seu funcionamento regular e de cumprirem os xus ileaeres dt transpa cia e de

lnformação aos cidadaos. Na medida em que a comunicação constitui parte incindíael

dc muitas das atit;iilades da Administração Pública, ileaem as restrições neste

domínio ser as mínimas indispensaoeis e necessárias para garantir o respeito de bens

jsídicos de ordem superior. Uma interpretação maximnlista da disposição em apreço

condenarin a Administração Pública a suspeniler muitas atioidades que deoem ser

desenaohtidas. Não pode a CNE numa aplicação Íundnmentalista do n." 4 do art. L0.,

da Lei n.' 72-A/2015, de 2j de julho, condenar a Administraso Pública a um "shut

down". ----------

2.12 - Cidadão I CM Santa Cruz I Publicidade Institucional (Facebook) -

Processo PE.P -PP 12019 I 69

A Comissão, tendo presente a lnformação n.' I{NE/2019 /715, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Francisco ]osé Martins e os votos contrâ dos Senhores Drs. |osé Manuel

Mesquita e ftrgio Gomes da Silva, aprovar a proposta constante da referida

Informação que, a seguir, se transcreve:

oNo dia 17 de março p.p., um ciilaüo remeteu à Comissão Nacional de Ebições uma

participaçdo contra a Câmara Municipal ile Santa Cruz, por alegada publiciilade

ins ti t uc ional p r o ibida.

No caso em apreço, está em causa uma publicação na página oficial do Município ile

Santa Cruz na redc social Facebook, cornposta por um conjunto de fotografias ile açãa

leaada a cabo pela Câmara Municipal, encabeçada pelo seu presiilente, e poÍ um texto

sob o título'Santa Cruz anuncia obras no oalor ile um milhão e 600 mil euros'. No texto

é anunciado um conjunto de obras a realizar no concelho.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz, notificailo para se prcnunciar sobre

os factos participados, aeio dizer, em síntese, que entenile que as publicações foram feitas

de forma isenta, e que contrariamente ao referido na participação, a linguagem utilizada

oisa sim transmitir uma postura de isenção e imparcialidade - nõo sendo publicação

baseada em opiniões políticas, ou interoenções com o intuito de promooer uma

candidatura em detrimento de outras.
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programas, obras ou seroiços, salao em caso de gratse e urgente necessidade pública,

zsigoranilo a proibição a partir da publicação do deueto que marque a data do ato

eleitoral, no üso, desde 26 de feoereiro de 2019, ilata ilo Deueto do Presidente da

República n.' 11LR2.019, que fixou o dia 26 de maio para a eleição dos deputados ao

Parlamento Europeu.

O funitamento da proibição consagrada no referiilo artigo inscrtae-se nos detteres de

neutralidade e de imparcialidaile a que as entidades públicas se encontram sujeitas,

designadamente, nos terrnos ilo artigo 57.' da ki Eleitoral ila Assembleia da República,

aplicáoet à eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal por força

ilo artigo 1.o da Lei Eleitoral do Parlamento Europeu.

A norma legal oisa, por um lado, impor uma distinção clara entre a atioidade de

qualquer entiilade pública, que se encontra ilirigiila exclusiaafiente à prossecução do

interesse público, pretendendo impedir que, em rcsultado da promoção de órgãos ou

seroiços e ila sua ação ou das seus titulnres, possam sü obietiaamente fattorecidas

algumns candiilaturas em detrimento de outras.

A urgência e a graoidade preaistas na parte final do n." 4 do artigo 10.' da ki n." 72-

A2015, de 23 de julho, não têm, necessariammte, caráter cumulatitto. Deste modo, é

aceitáoel que as entidades públicas oeiculem determinado tipo de comunicações para o

público em geral, quanilo tal comunicação seja imprescindíoel à sua fruição pelos

cidadãas, como por exemplo atsisos e anúncios sobre condicionamentos dc trânsito,

deaendo tais comunicações cingir-se a identificar clara e inequiaocamente o promotor da

mensagem e incluir o conteúdo factual estritamente necessário.

Na situação em análise, a publicação em causa não se enquadra nas exceções admitiilas à

proibição estabelecida no n.o 4 do artigo 10." da ki n." 72-A/201.5. Resulta por demais

eoidente que não estaremos perante um caso ile graae e/ou urgente necessidaile pública'

Não se trata de uma comunicação imprescindíael à fruição por Parte dos cidadãos, dado

não existir algo concreto a usufruir. Na publicação em causa, é apenas anunciada a

realiução de obras que «aão aaançar nos próximos meses», sem data concreta. Ademais
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nenhuma informação sobre mentuais condicionantes - como, por exemp e trânsito,

ou outras releoantes a serem leoadas ao conhecimento dos cidadãos -, é transmitida.

Acresce que, da leitura do texto que faz parte da publicação, além ila publicitação de

obras, são relatadas dcclarações do edil de Santa Cruz em que sublinha que «esta é a face

aisfuel de um trabalho s o e transpaTsnSs», configurando um claro elemento

encomiástico ou de natureza promocional do seu trabalho, e alerta para "oendilhões de

banha de cobra que só saem agora para o contacto com as populações e que andam de

tasca e7n tasca a oender mentiras»>, referências que oão além ile um conteúdo objetioo,

factual e estritamente necessário.

Por outro lado, a publicitação em período eleitoral ile promessas ile obras ou ações nõo

urgentes e estritamente necessarias constitui intertsenção, ainda que indireta, na

campanha eleitoral e mesmo que, não se tratando de candidato ou de agente ou diigente

ile proponente de candidatura à eleição em caust, dela aperas resulte, para os eleitores,

uma perceção negatioa ila capacidaile de ação de certa ou certas ilas candidaturas em

confronto.

Face ao que antecede, no exercício da competência conferiila pela alínea d), do n.' 1 ilo

artigo 5." ila ki n.' 71./78, ile 27 de deztmbro, e no uso dos poileres consignailos no n.' '1.

do artigo 7.' ila mesma ki, ilelibera-se notifrcar o Presidente ila Câmara Municipal ile

Santa Cruz para que, no pram de 24 horas, promoaa a remoção da referifu publicação.

Desta deliberação cabe recurso para o Tribunal Constitucional a interpor no prazo de

um dia, nos termos do artigo 102."-8 da ki n." 28/82, de 15 ile nooembro.» --------------

O Senhor Dr. João Almeida apresentou a seguinte declaração de voto:

"Votei faaoraoelmente a proposta de deliberaçdo também pelos fundamentos que, a

seguir, adum:

I ..,
E pacífico que a proibição de publicidade institucional aisa densificar o direito das

candidaturas a receberem "igual tratammto por parte ilas entiilades públicas" em

estreita conexão mm o instituto que impõe a neutralidade dos órgãos do Estado e seus

sensiços, no mais lato dos sentidos, seus titulares ou agentes, nos termos do qual estes

onãn poilem interoir direta ou inilhetammte em campanha eleitoral".
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A publicidnde institucional não reaeste necessariamente a forma dc has

publicitárias a que a lei 95Í2015 se referc e, no específico domínio do ilireito eleitoral,

só poile ser mtendiila em articulação com os pincípios e as nonnas que ameaça (os já

falados direito à igualdaile ile tratammto ilas candidaturas e detser de neutraliilade ilo

Estado e seus seroiços em campanha eleitoral) necessaiamente mediados pelo

conceito de propagandn eleitoral.

O que deae entender-se por "publicidnde institucional" há de encontrar'se, pois e

antes de mais, no quadro ilesta fundamental conexão e no estito âmbito das normas

especiais que conformam o direito eleitoral, concretiundo os ilitames ilo art." L13." d4

CRP, e só se necessário e acessoriamente fora delas.

Ora, a neutraliilade de que a proibiçãa de publicidade institucional pretenile xr
garantia afere-se pela interuenção que possam ter os órgãos e agentes do Estada e ila

Administração na campanha eleitoral, ou seia, na sucessão de compottamentos (toda

a atioidade, di-lo a lei) de quaisquer pessoas (quaisquer outras, além dos candiilatos e

partidos) que promooam candidaturas.

As leis eleitorais optaram por, uniforme e sistematicamente, sublinhar que, tanto a

possíoel interuenção em campanha como as atioidailes de propaganda eleitoral não

carecem de ser diretas: "(...) não podem interoir ilireta ou indiretammte em

campanha eleitoral ( . . .)» para o primeiro caso e «(...) toda a atioidadc que aise direta

ou indiretamente promooer candidaturas (... ).

Os titulares de órgãos do Estado, em especial os titulares de órgãos eletittos ou

diretamente relaciorudos com a eleição de qualquer tipo ou níoel, iaa agentes e

mesmo dirigentes ile proponentes ile candiilaturas publicamente reconhccidos como

tal - a promoção da sua imagem e ila sua ação, paúicularmente se feita sem

responder a citérios de necessidade ou mera adequação, é inseparáoel ila promoçiÍo do

proponente de candidaturas a uma eleição (partiilo político ou coligaçao de partidos)

em iletimento dos demais.

Tal promoção poile mesmo ser feita pelas formas mais subtis e não tem de reaestit,

forçosamente, a natureza ile campanha publicitária - a consideração da natureza

dominante (mns não exclusioa) ila linguagem destas campanhas releoa não tanto
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para deixar de fora da proibiçao o que não se expresse atraoés dela, stm e

contrariamente para entender como proibidas mesmo as comuni,cações necessárias e

urgentes que a utilizem.

E o que acabou de ser dito preoalece ainda nas situações em que o autor ila

publicidade institucional proibida não seja proponente de qualquer candidatura -
com eÍeito, tanto as formulações contidas em todns as leis eleitorais paÍa consagrar a

neutralidade dos órgãos e agentes de entes públicos omitem toila e qualquer distinção

como n própia lei que proíbe essa publicidade a não Íaz também. E, diga-se, na

generaliilade destas situações o que preoalece é, com a afirmaçao do autor e da força

política com que é iilcntificado, o desmerecimento iln imagem de outras que se

apresentam à eleição.»

O Senhor Dr. fosé Manuel Mesquita apresentou a seguinte declaração de voto: -

"'l-. Votet contra estas deliberafies por discordnr do enquadramento atribuído aos

factos subjacentes à participação feito como sendo de «publicidade institucional».

2. lmporta com nitiilez, distinguir num primeiro momento o que é comunicação do

que é publicidadc; num segunda, o que - sendo publiciàade - é «publicidade

institucional" e, num tercebo momento, ainda que seja «publicidade institucional»,

se é, ou não, consefltiila pela exceção preoista, isto ê , se corresponde <<a necessidade

pública grazte e urgente>>.

3. Sobre o que se considern comunicação, o Tribunal Constitucional mnsiilerou que

«no âmbito fu proteção da norma não se encontram compreendidas meras

comunicações informatiaas e sem caráter promocional»l.

1 Smdo que no Nota lnfotmatioa se disse o18. Assim, é aceit,áoel que as entidodel públícos oeiculefi deterrninodo

tipo de conunicações para o público em geral, informando sobte bens or smiços pot si disponibilizados, Eundo

tal comunicaçAo seja imprescindfuel à sua Íruição pelos cídidãos ou seja essencial à cancretizrçAo das suos

atibuições.

4. Sobre publicidade institucional já disse o bastante a Nota lnformatiaa da CNE:

"P ublicidade instituciorul

Entenile-se que a "publicidade institucianal" de entiUailes públicas integra os

seguintes elementos:
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a. Consiste em campanhas de comunicação ou em atos isoladas, como uncns

únicos;

b. É reatimda por uttiilades públicas;

c. É financitda por recursos públicos;

d. Pretende atingir umn pluralidade ile ilestinatários indeterminados;

e. Tern o objetioo, direto ou indireto, de promotter a imagem, inicintioas ou

atioidades de entidaile, órgão ou serztiço público;

f. lltiliza linguagem iiletttificada com a típica ila atfuiilade publicitária;

g. Pode ser concretizada tanto mediante a aquisição onerosa dc espaços

publicitários ou em órgãos ile comunicação social escita, de radiodifusão e ile

radiotelevisiio, como atraoês de meios próprios.

5. Sobre o conteúdo do conceito ile «publiciiladc institucional" disse o Tribunal

Constitucional:

No acórilão 5457/17.

oOra, no caso em apreço, o sentido que em todos os mate ais apreciados na

deliberação reconida predomina não ê o anúncio ou aaiso informatioo das bens ou

seraiços públicos disponibilizados pela Câmara Municipal de Lisboa, antes a indução

de uma ztaloracão oositizta. atraaés ile frases curtas e de cil memofiza cÍ1 o

próprias da linguagem publicitáia. sobre o mérito ilas iniciatioas e

pro9ramas executados ou em execucão por aquela entidade nública. Assim decorre do

enfâse colocado na notsidade de artérias e praças, na indicafia de acréscimo de

conforto e espaços oerdes e redução do ruído, tal como dn repetiçao nos suportes

empregues - também eles associados à atiaidade publicitária - ao programa municipal

"VNEkMELHORLISBOA". Também o ofício referido supra, nãa se limita a

solicitar aos diretores de estabelecimento de ensino básico a difusão de uma brochura,

explicitando desenztolaiànmente - e assim promoztendo - dioersas interoenções na

cidade de Lisboa e o propósito de oaloização da ftuição do espaço público que lhes

presidiram.,

No acórdão 583/17:
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«Acresce que o conteúdo da mensagem dos outiloors sindicados em mu traoasa

as imposições legais de publicitação. De facto, tais obrigaçoes apenas assentam num

deaer de informação objetioa ila obra e do financiamento. lá os outdoors em presença

contêm exoressões aue reoresentam zterilaileiro s slosans publicitáios, indo,

pois, muito além da simples obigação de infonnação requeriila. Assim, aerifica-se

que todos os outdoors em causa incluem a menção <<luntos fanmos Vila Verde (cfr.

fls. 6,25,26,27,28,29 e 3U e que os outdoors relatioos às redes de saneamento das

freguesias de Ceroães, Vila do Prado e Pico S. Cistóaão fu f\s.25,26 e 29) incluem

ainda uma menção «Mais e melhor ambiente". Ora, afigura-se que pelo menos a

menção «luntos faremos Viln Verile" constitui publicidade, e não símples informação

referente à obra e financiamento, sendo tal mensagem abrangiila pela proibição geral

de publicidade institucional, decorrente do afiigo 10.o, n." 4, da kí n.'72-A2075 e

do artigo 4L." da LEOAL, a qual se encontra em oigor ilesde 12 de maio de 2017.

Pelo expmto, afigura-se não ter a deliberação ora sindicada incorrido no inoocailo

erro sobre os prcssupostos de facto ou de direito, pelo que também nesta parte ê de

concluir pela improcedência do presente recurso. (...)»

No acórdão 585 7.

"'10. Do eÍposto, resulta que o conteúdo das mensagens dos outdoors sindicados em

muito extraaasa a mera informação não promocional Antes, ret;elam ações e

reioindicações da Câmara Municipal, com eco público eoiilente, não senilo posshsel

afirmar que são insuscetíoeis de influenciar os ootantes que com os mesmos se

deparem. Aqueles outdoors constituem, pois, oeilaileira oubliciilaile, e não simples

informaçao. Assim, são abrangidas pela proibição geral de publicidade institucional,

decorrente ilo artigo 10.", n.o 4, da Lei n.' 72-A2015 e do artigo 4L." ila LEOAL, a

qual se encontra em oigor dcsde 12 de maio de 2017."

No acórilao 586/17.

«Ora, reaertendo aos factos apurados, aerifica-se que as informações oeiculadas, quer

na fatura da água, quer nos outdoors publicitados, não continham, por um lado,

elementos factuais reconduzíaeis à exceção prmista no n." 4, do referido artigo 10.',

nem tão pouco se trataoam de esclarecimentos objectiaos sobre atos ou a gestão ila

Câmara. Pelo contrário: no caso, da fatura ila água, está-se perante o aproaeitamento
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de uma estrutura ila câmara ilestinada a obter receitas para a promoção e pu\açao

de iniciatioas da eililidaile, com rccurso a um meio de difusiÍo que, eaidentemente, ndo

se encontra acessíael a toilos os concofientes que se aPresentam ao sufrigio. Por seu

turno, no caso dos outiloors, afigura-se manifesto que os seus dizeres encerram

linsuaçem ailietiaada e oromotora ile obras em curso pela autarquia,

1

I

inoariaoelmente sob o sloçan " Guarda Renasce" .,

No acórdão 587/1.7

"Da seleção - feita pela Câmara Municipal da Cooilhã - fla5 "principais obras,

iniciatioas e mudanças promooidas nos últimos meses pelo executioo camarário em

funções" cuja publicitaçao entendeu realizar resulta antes a inilucão ile umg

oalotacão oositiaa junto ilos munícipes sobre o mérito das iniciatiaas e programas

executados ou em execução por aquela entiilade pública. Tal é reforçado pelo tecurso

t7 exflfessoes nue r?nfPsertam oeriladeiros sl arts blicitáios indo, pois,q

muito além da simples obrigação de infonnação requerida. É o caso das expressões

"FAZER O QUE É ppe1so PARA LEVAR A MELHOR AGtlA DA SERRá

DA ESTRELA ATÉ SUA CASA" e "Conforto e seguÍança. Facilidades para a

economia local. Qualiilade ile oida ilas populações" (páginas 6 e 45 da reaista).

Verifica-se, ainda, que a imagem e as citações de iliscursos ou frases do atual

Presidente ila Câmara Municipal ile carócter promocional são utiliudas em oárias

ilas comunicações, como nas páginas 77 (citaçõo «Esta é uma obra que chega com 30

anos de atraso»),12-L3 ffoto e citação «Quero inaugurar este jardim até aa próximo

Verão») e 44 (Íoto).

Do exposto resultn que a publicaçãa em causa - na paúe que se refere às principais

obras, inibtiaas e muibnças ila iniciatfua do executiao em funções (em concreto nas

páginas identificadas na ileliberafio ora recorriila) - assume um carácter

romocional da atiaiilaile e ima uela ertidaile blic não sendo

assim possfuiel afirmar qrc é insuscetíoel de influmciar o eleitorado.

Deste modo, os conteúdos da reoista municipal sindicados pela CNE (tendo o

material publicado sido já distribuído pela população) sao abrangidos pela proibição

geral de publicidade insütucional, decorrente ilo artigo 70.", n." 4, da Lei n." 72-
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42.015 em conjugaçno com o artigo 41." da LEOAL, a qual cumpre o

data ila publicação ilo Decreto n." 1520L7, ile 12 ile maio.»

No acórdão 588/1.7.

desde a

«Reaertendo aos factos apurados, oeifica-se que os dizeres oeiculailos nos outdoors

aqui em causa não continham, por um lado, elementos factuais reconduzíaeis à

exceção preaista no n.o 4, ilo referido artigo 10.", nem tão pouco se trataaam ile

mensagens meramente informatiuas. Na oerdade, de tais outdoors ressalta uma

linsuasem ad etioaila e oromotora de obras e iniciatioas da autarquia

(beneficiação de ruas, requalificação da mna central de Mainhas, taza de lMl no

mínimo legal e oferta de lioros escolares para o 2." ciclo) sob o slogan "Excelente para

oioer ótimo para inoestir" .

Os outdoors aqui em causa constituem, assim, oeriladeira publicidade e não meras

mensagens informatioas.

Consequentemente, mostram-se abrangidos pela proibiçõo geral de publicidade

institucional, deconmte do artigo 10.', n.' 4, ila Lei n." 72-A/2015 e do artigo 41."

daLEOAL."

No acórdão 590/17

«No caso em apreciação, a associação ile imagens positiaas a uma ad oac40

faootáoel - nomeailamente feliz, trabalhadora, empreendedora, sauüoel, atitsa,

culta, amiga, sustentáoel, - ou à oaloização de recursos naturais - como o mar ou o

rio -, aliada ao município e ao logótipo e menção da Câmara Municipal induz uma

oaloracão positioa sobre a qualiilade de Almada, que é, incontornaoelmcnte

indutora à associação, pelo conjunto da mensagem, à qualidade do exercício dos

mandatos assumidos na gestão da Câmara Municipal, tefulo assim o efeito de sugerir

ou propiciar uma imngem positioa dos titulares atuais do respetioo órgão autárquico.

A tal conclusão não obsta a circunstância de não serem publicitailas, de forma direta,

obras ou atbidades concretas, por se reoelar muito eficaz, em tennos publicitários, a

utiliznção de associações discretas, contendo uma mensagem não explícita, mas

indutora de um estado de espírito de recetiaidade e ailesão à imagem oeiculada e de

consequente memoriznção da ligação à entidade identificada como promotora.
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Nestes termos, conclui-se que os outdoors referidos no ponto 2. ila factualida

como assente se integram no âmbito da proibição ínsita no n.' 4, do artigo 10.', da Lei

n." 72-A2015, de 23 de julho, atenta a teleologia da norma, nos terfios analisados,

assim não merecenilo reparo a decisão recorrida que ordenou a remoção dos referidos

outdoors. (...)".

No acórdão 591/17

oAssim, o conteúilo ilaquela mensagem em muito extraoasa o mero cariz informatioo.

Vôrias frg99g!94g aliás, transmitir uma imagem elogiosa ilo trabalho e dns

ações ilo Executiao presidiilo pelo recorrente, bem como trunsmitir uma qtitudg

otoatioa ila Câmara Municipal na promoção da qualidaile de oida Município, e

ainda demonstrar a intenção programática de continuar a trabalhar para "o futuro do

concelho de Pedrógão Granile" .

Assim, ao conter tais expressões, aquela publicação constitui aeriladeira publicidade,

e não simples informaçãa. Logo, é abrangida pela proibição geral de publicidnde

institucional, decorrente do artigo'1-0.o, n." 4, da ki n." 72-A/201'5 e do artigo 41''

da LEOAL, a qual se encontra em aigor ilesde L2 de maio de 2017.»

No acórdãa 545/17.

«o sentiilo que predomina nos materiais efi causa, não é o anúncio ou aoiso

informatioo ilos bens ou seruiços púbticos disponibitizados pela câmara Municipal de

Lisboa, mas a inducão ile uma aaloracão oositioa . attaoés de frases curtas e

ile fácil memoizacão, ias ila lin efl, ublicitáia sobre o méríto das

iniciatiaas e programas executados ou em execu$o por aquela entidade pública'»

No acórdão 583/17.

"O conteúdo da mensagem dos outdoors extraatsa em

publicitação, contendo expressões que rePresen

muito as imposições legais de

pltblicitáios." Gublinhados nossos).

6, Do nosso ponto de ztista, não se encontram, no presente Processo, "expressões que

representam oerdadeiros slogans publicitários"; ou "linguagem adietiaada e

promotora de obras em curso", com " carácter promocional ila atiaidnde e imagem

tdm oeriladeiros slosafls
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daquela entidade pública" assente na "induçdo de uma oaloração positioa, a

frases curtas e de fácil memoiznção, proprias da linguagem publicitária" .

de

7. Por último, mas não menos releoante, importa também contextualizat o quadro

eleitoral subiacente (eleições para o Parlamento Europeu) e concatend-lo com o fugão

sob escrutínio (Câmara Municipal de Santa Cruz) e perguntar se daí se pode extrair

uma ofensa ao "âmbito de proteção ila normar, ínsita no n.o 4, ilo artigo 10.", da Lei

n.' 72-420L5, de 23 dc julho ou, dito de outra forma: x aquelas comunicações são

iüneas para ofender o bem jurtdico que a norma aisa proteger2.

2 Não será de somedos relembnt que tda os acffiãos suplacitados são acórüos fibre publicidaile inslitwbnal

promooida pot ôtgaos autárquica durunte a campanha paro as eleições autárquicas.

8. Em minha opiniiÍo, a resposta é não, os anúncios e comunicações referidos não são

idóneos para ofender «âmbito de proteção ila norma»,.

9. Como se disse - e bem - na Nota lnformatizta " 5. A norma legal aisa, por um

lado, impor uma distinção clara entre a atioidade ile qualquer entidade pública, a

qual se encontra diigida exclusiaammte para a prossecução do interesse público, e a

atioifude de propaganda das candidaturas, dos candiilatos e ilos seus proponentes às

eleições, a decorrer.

Por outro lado, pretende impedir que, em Íesultailo ila promoção ile órgãos ou

seroiços e da sua ação ou dos seus titulares, possam sü objetioamente faoorecidas

algumas candiilaturas em detrimento de outras.

6. No fundo, a proibiçõo estabelecida pelo n.' 4 do referiilo artigo 'L0.", conjugada com

a suieição aos especbis dmeres de neutralidade e imparcialidaile, oisa impeilir que as

entidadcs públicas, atraaés ilos meios que estão ao seu dispor, os utilizem a faoor de

determinada candidatura em detrimento das demais, inserindo-se aqui um fator ile

desequilíbrio entre elas, aÍetando sobremaneira o princípio - ínsito em toilas as leis

eleitorais - da igualdade de oportuniilailes ilas candiilnturas, plasmado na alínea b),

do n." 3, do artigo 113." da CRP."

10. É manifestamente forçado, consiilerar que as publicações e outdoors, agora em

causa, são idóneos para permitir que «em resultailo da promoção ile órgãos ou
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sen)iços e ila sw ação ou dos seus titulares, (...) [sõo] objetioamente fa

algumas caniliilaturas em detrimento de outras."3.

j Smdo que a força potítica que elegeu o presidelte da ümara não é conconente às Eleições do Parlamento

Europeu,

11. Senilo também forçado considerur que as mesmas constituem publicidade

institucional (com o conteúdo e alcance que a luÍisprudência do Tribunal

Constitucional já fixou).

Termos em que, por considerar que as comunicações refendas são informatiaas e sem

caráter promocional e, assim sendo etcluídas da proibiçao legal, rtotei contra a

presente deliberação." ----"------

2.13 - Cidadão I CM Santa Cruz I Publicidade institucional (Outdoors) -

Processo PE P -PP I 2019 I ll2

A Comissão, tendo presente a InÍormação n.'I{NE/2019/117' qrre con§ta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Francisco fosé Martins e os votos contra dos Senhores Drs. José Manuel

Mesquita e Sérgio Gomes da Silva, aprovar a ProPosta constante da referida

Informação que, a seguir, se transcreve:

«No ilia 29 de março p.p., um cidtdão remeteu à Comissão Nacional de Eleições uma

participação contra a Câmara Municipal de Santa Cruz, por alegada publicidade

in s t i t ucion al p r o ibida.

No cas em análise, está em causa a alegada alocação pela Câmara Municipal de Santa

de Cruz de outdoors, tenilo por conteúdo uma Íoto ilo presidente ila Cômata Municipal

ilo lado esquerdo e ilo lado direito a expressão 'Santa Cruz Faz', as frases 'Reduzimos a

díoida de 35 para 18 milhões', 'Aiudamos com bolsa de estudo 419 alunos','Vamos

inoestir 2 milhões na Área Social', e ainila 'Parabéns Santa Cruz' , '503" Anirsersário',

acompanhaila do brasão do município.

Notificado para se Pronunciar sobre o teor ila participação, o Presidente da Câmara

Municipal de Santa Cruz não ofereceu resposta.

O n." 4 do artigo 10." da l-ei n." 72-A2015, ile 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estailo e ila Ailministração Pública de atos,
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prcgranws, obras ou seroiços, salao em caso de graae e urgente necess pública,

oigorando a proibição a partir ila publicação ilo ikcreto que marque a data do ato

eleitoral, no caso, desde 26 ile feaereiro de 2019, ilata do Decreto do Presidente ila

República n.' 14-R2019, que fixou o dia 26 de maio para a eleição dos deputados ao

Parlamento Europeu.

O funilamento da proibição consagrada no referido artigo inscreoe-se nos deveres ile

neutralidade e de imparcialidaile a que as entidades públicas se encontram sujeitas,

designadamente, nos tennos ilo artigo 57.' da lri Eleitoral dn Assembleia da República,

aplicáael à eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal por força

do artigo L.' di l^ei Eleitoral do Parlamento Europeu.

A norma legal aisa, por um lailo, impor uma distinção clara entre a atioidade ile

qualquer entidade pública, que se encontra diri§ila exclusiaamente à prossecução do

interesse público, pretendendo impedir que, em resultado da promoção de órgãos ou

seroiços e da sua ação ou dos seus titulares, possam ser objetiztamente faaorecidas

algumas candidaturas em detrimento de outras.

Resulta dos elementos carreados para o processo que, conesponilendo o conteúilo da

imagem remetida a outdoors colocados, estaremos perunte publicidaile institucional

proibida, não se enquailrando nas exceções preoistas no n., 4 do artigo 10." ila Lei n.,

72-A2015, de 23 de julho.

sao utilizadas frases curtas e de fácil memoriznção, típicas da atiaidade publicitária, e

elencados feitos e promessas futuras, não se tratando de comunicação que seja

imprescindível à sua fiuição pelos cidailãos. A publicitaçíio em períoilo eleitoral de feitos
e promessas de ações não urgentes e estitamente necessárits constitui interoenção,

ainda que indireta, na campanha eleitoral e mesmo que, níÍo se tratanilo de candiilato ou

de agente ou ilirigmte de proponettte de candiilatura à eleição em causa, dela apenas

resulte, para os eleitores, uma perceção negatioa dn capacidade de ação de cetta ou certas

ilas candidaturas em confronto.

Face ao que antecede, no exercício ila competêncin conferida pela alínea d), do n., 1 do

artigo 5." da lri n." 71/78, de 27 de deztmbro, e no uso tlos poderes consignados no n." 1
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Santa Cruz para que, no prazo de 24 horas, promooa a remoção dos referidos ou

Desta deliberaçao cabe recurso paru o Tribunal Constitucional a interpor no pram de

um dia, nos termos do artigo 102."-B da Lei n.' 28/82, de'l-S de nooembro.»» -------'-------

O Senhor Dr. |oão Almeida aPresentou a seguinte declaração de voto:

oVotei Íaooraoelmette a pfoposta de ileliberação também pelos funilamentos que, a

seguir, adum:

É pacífuo que a proibição de publicidaile institucional aisa ilensificar o direito das

candidaturas a receberem oisual tratamento Por Pafte das entiilades públicas" em

estreita conexão com o instituto que impõe a neutralidade dos órgãos do Estado e seus

seraiços, no mais lato ilos sentiilos, seus titulares ou a|efltes, nos tennos do qual estes

«não podem inten:ir dieta ou inilitetamette em campanha eleitoral" '

A publicidadc institucional ntio re\)este necessariamcnte a fonna de campanhas

publicitárias a que a lei 952015 se refere e, no específrco domínio do direito eleitoral,

só poilc ser mtendida em articulação com os pincípios e as normas que ammça (os iá

falados itirein à igualdaile de tratamento das candidaturas e ileoer de neutralidnde ilo

Estailo e seus seroiços em campanha eleitoral) necessariamente medindos pelo

conceito ile propaganda eleitoral.

O que deoe entendtr-se por "publicidaile institucional" há ile encontrar-se, pois e

antes dc mais, no quadro ilesta fundamental conexãa e no estrito âmbito das normas

especiais que conformam o ilireito eleitorul, concretizanilo os ditames do art." 773.' da

CRP , e so se necessário e aces*riamente fota delas .

ora, a neutralidaile de que a proibição de publicidade institucional pretende ser

garantia afere-se peh intensenção que possam ter os órgãos e agentes do Estado e da

Ailministração na campanha eleitoral, ou seja, tu sucessão de comportamettos (nda

a atioidade, di-lo a lei) de quaisquer pessoas (quaisquer outras, além dos candidatos e

partiilos) que promozsam candiilaturas.

As leis eleitorais optaram por, uniforme e sistematicamente, sublinhar que, tanto a

possíael interaenção em campanha como as atioidades de propaganda eleitoral não

de
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carecem de ser diretas: «(...) não poil,em interair direta ou indire te em

campanha eleitoral ( . . .)» para o primeiro caso e "(. ..) toda a atiaiilade que oise direta

ou indiretamente promoaer canilidaturas (... ).

Os titulares de órgãos do Estado, em especial os titularu ile órgãos eletiaos ou

diretammte relacionados com a eleição ile qualquer tipo ou níael, são agentes e

mesmo diigentes de proponentes de candidaturas publicamente reconhecidos como

tal - a promoção da sua imagem e iln sua ação, particularmente se feita sem

responder a critérios de necessidade ou mera ailequação, é inseparáael da promoçõo do

proponente de candiilaturas a uma eleição (partiilo político ou coligação de partidos)

em detrimento dos demais.

Tal promoção pode mesmo ser feita pelas formas mais subtis e não tem de reoestir,

forçosamente, a naturezn de campanha publicitária - a consideração ila naturem

dominante (mas não exclusioa) da linguagem destas campanhas releaa não tanto

para deixar ile fora ila proibição o que não se expresse atraoés dcla, mas sim e

contrari.amente para entender como proibidas mesmo as comunicações necessárias e

urgentes que a utilizcm.

E o que acabou de ser dito preoalece ainda nas situafies em que o autor ila

publicidade institucional proibida não seja proponente de qualquer candidatura -
mm efeito, tanto as formulaçoes contidas em todas as leis eleitorais para consagrar a

neutralidade dos órgãos e agentes de entes públicos omitem toda e qualquer distinção

como a própria lei que proíbe essa publicidaile a não faz também. E, diga-se, na

generalidade destas situações o que preoalece é, com a afirmação do autor e da força

política com que é iilentificailo, o desmerecitnento da imagem de outras que se

apresentam à eleiqão."

O Senhor Dr. José Manuel Mesquita apresentou a seguinte declaração de voto: -

«1. Votei contra estas deliberações por discorilar do enquadramento atribuído aos

factos subjacentes à participação feito como sendo de «publicidade institucional".

2. Importa com nitidez, distinguir num primeiro momento o que é comunicação do

que é publkidade; num segunilo, o que - xndo publicidade - é «publiciilaite

institucional» e, num terceiro momento, ainda que seja «pubticidade institucional»,
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se é, ou não, consentida pela exceção prmista, isto é , se corresponile oa

pública graae e urgente».

3. Sobre o que se considera comunicação, o Tribunal Constitucional consiilerou que

"no âmbito ile proteçãa ila norma não x encontram compremdidas meras

comunicações informatiaas e sem caráter promocional'rl.

1 Seado que na Nota Infonutioa se disse ,11.8 . Assit t, é oceitáoel Ete as entidades públicas uiculem delerminado

tipo de cofiuflicações paro o público em geral, inforuando sobre bens ou xroiços por si disponibilizados, quando

tal coríuiic^ção xja imptescindfttel à sua ftuiçno pelos ciiladãos ou xja *sencial à conctetiTt4o das suas

atibuições.

4. Sobre publiciilaile institucional já disse o bastante a Nota lnformatioa da CNE:

o P ublicidade inst itucional

Entenile-se que a «publicidtde instítucional» ile entidailcs públicas integra os

seguintes elementos:

a- Consiste efl camrynhas ile comunicação ou em atos isolados, como anúncios

únicos;

b. É renlizada por entiilades públicas;

c. É financiaila por recursos públicos;

d. Pretmilc atingir uma pluralidaile ile ilutinatáios iniletetminada;

e. Tem o objetioo, ilireto ou indireto, de promaoer a intagem, iniciatioas ou

atioidades de entiilaile, órgão ou xroiço ptíblico;

f . lJtiliza linguagem idmtifcada com a típica ila athsidade publicitLária;

g. Pode *r concretiztda tanto meilitnte a aquisição oneroil ile esPaços

publicitfuias ou em órgãns de comunicação sochl esüita, de radiodifusão e de

radiatel.eoisão, como atraoés ile meios PÍoprios.

5. Sobre o contctiilo ilo coaceito de «publicidade institucional» ilisse o Trtbunal

Constitucional:

No aardão 5457/77.

nOra, no caso em apreço, o sentido que em toilos os materiais apreciados na

ileliberação recoffida predomina não é o anúncio ou aaiso informatioo dos bens ou
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seroiços públicos disponibilizados pela Câmara Municipal de Lisboa, an ndu

de uma ztaloração positioa, atraaés ile ftases curtas e de fácil memoizacão,

próoxias da linguaeem publicitáia. sobre o mérito ilas iniciatiztas e

programas executados ou em execucão oor aauela entiilade oública. Assim decorre do

enfâse colocado na notsidaile ile artérias e praças, na inilicação de acréscimo de

conforto e espaços oerdes e reilução do ruído, tal como da repetiçdo nos suportes

empregues - também eles associados à atioiilade publicitária - ao programa municipal

"VIVERMELHORLISBOA". Também o oficio referido supra, não se limita a

solicitar aos diretores de estabelecimento de ensino kásico a difusão de utna brochura,

erplicitando dcsenaolviilamente - e assim promotsmdo - ilioersas interoenções na

cidade de Lisboa e o propósito de oalorização da fruiçao da espaço público que lhes

presidiram.»

No acórilão 583/L7:

oAcresce que o conteúdo da mensagem dos outdoors sinilicados em muito extraoasa

as imposições legais de publicitação. De facto, tais obigações apenas assentam num

detser de informação objetioa ila obra e do ftnanciameúo. lá os outdoors em presença

contêm exotessoes oue reDres entam oerilaileiros slo nuh citános indo,Çan s I

pois, muito além da simples obigação de informação requerida. Assim, oerifica-se

que todos os outdoors em causa incluem a mençãa «luntos faztmos Vila Verde (c[r.

fls. 6,25,26,27,28,29 e 30) e que os outdmrs relatioos às redes de saneamento das

fregrcsias de Ceraães, Vila do Prado e Pico S. Cistóoão b fls. 25, 26 e 29 incluem

ainila uma menção «Mais e melhor ambiente". Ora, afigura-se que pelo menos a

menção «luntos faztmos Vila Verde" constitui publicidade, e nõo simples informação

referente à obra e financiamento, sendo tal mensagem abrangidn pela proibiçao geral

de publiciilade institucional, decorrente do artigo L0.", n." 4, da ki n." 72-A2015 e

do artigo 41.' da LEOAL, a qual se encontra em oigor desde 12 de maio de 2017.

Pelo exposto, afigura-se não ter a deliberação ora sindicada incorrido no inoocado

erro sobre os pressupostos de facto ou de direito, pelo que também nesta parte é de

concluir pela improceüncia ih presente recurso. (. . .),

No acórdiio 585/17.
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«'l-0. Do exposto, resulta que o conteúdo das mensagens dos outdoors sindifios em

muito extraoasa a mera inÍormição não promocional. Antes, reoelam ações e

reioinilicações da Câmara Municipal, corn eco público eoidente, não smdo possíoel

afirmar que são insuscetftteis ilc influmciar os ootantes que com os mesmos se

deparem. Aqueles outdoors constituem, pois, oetilaileira publiciilaile, e não simples

informnção. Assim, são abrangiilas pela proibição geral de publicidade institucianal,

decorrente do artigo 10.o, n.' 4, da Lei n." 72-A2015 e do artigo 4L." da LEOAL, a

qual se encontra em aigor desile 12 de maio de 2017."

No acórüo 586177.

oOra, reoertenilo aos factos apurailos, oerifica-se que as informações tteiculadas, quer

na fatura da água, quer nos outiloors publicitados, não continham, por um lado,

elementos factuais reconduzíaeis à exceção preoista no n.' 4, do referido artigo 10.",

nem tão pouco se trataoam dc esclarecimentos objectiaos sobre atos ou a gestão da

Câmara. Pelo contrário: no caso, da fatura da água, está-se perante o aprooeitamento

de umn estrutura da câmara ilestinada a obter receitas para a promoção e publicitação

de iniciatioas da edilidade, com recurso a um meio de difusãa que, eaidentemente, não

se encontra acesshtel a todos os concorrentes que se apresentam ao sufrágio. Por seu

tutno, no caso dos outdoors, afigura-se manifesto que os seus dizeres encerram

linsuaçem ailietioada e Dtornotora ile obras erfl curso 1ela autarouia,

intnriaaelmente sob o sloqan "Guarda Renasce" .,,

Pá9.90 de 9ó

No acórdãa 587t77.

«Da seleção - feita pela Câmara Municipal da Cooilhã - f,qs "principais obras,

iniciatioas e mudanças promoaidas nos últimos meses pelo executizto camarário em

funções" cuja publicitaçao entendeu realirur resulta antes a fulygfig1le_ umg

oaloracão oositioa junto dos munícipes sobre o mérito das iniciatiaas e program$

executailos ou em execução por aquela entiilade pública. Tal é reforçado pelo rectrso

a exorcssões aue rcoresentam oetdaileiros slogans oublicitários, indo, pois,

muito além da simples obrigação ile informação requerida. É o caso das expressões

«FAZÊR O QUE É PNTASO PARA LEVAR A MELHOR ÁCU,C, OE SERR.,{

DA ESTRELA ATÉ SUA CASA" e "ConÍorto e segurança. Facilidades para a

economia local. Qualidade fu aiila das populações" (páginas 6 e 45 da reoista).

l
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Verifica-se, ainda, que a imagem e as citações de discursos ou frases atual

Presidente ila Câmara Municipal de carácter promocional são utilizailas em aárias

das comunicações, como nas páginas 11 (citação «Esta é uma obra que chega com 30

anos de atraso»), L2-L3 (foto e citação «Quero inaugurar este jarilim até ao próximo

Verão») s l! (fsSs1.

Do exposto resulta que a publicação em causa - na parte que se refere às principais

obras, iniciatiaas e muilanças da iniciatioa do executiao em funções (em concreto nas

páginas identificadas na deliberaçao ora reconida) - assume um carácter

mocional ila atioidaile e ima d la entiilade ública nõo sendo

assim possfuel afirmar que é insuscetfuel ile influenciar o eleitorado.

Deste modo, os conteúdos ila reaista municipal sinilicados pela CNE (tendo o

material publicailo sido já distribuído pela populaçao) são abransdos pela proibição

geral de publicidaile institucional, decorrente do artigo 10.", n." 4, da ki n.,72-

A/2015 em conjugação com o artigo 41.' da LEOAL, a qual cumpre obsentar desde a

data da publicação do Deueto n.' 1520-L7, de 12 de maio."

No acórdão 588/77.

oReoertendo aos factos apurados, oeifica-se que os diztres oeiculados nos outdoors

aqui em causa não continham, por um hdo, elementos factuais reconduzfu;eis à

exceção preoista no n.' 4, do refeido artigo 10.o, nem tão pouco se trataoam de

mensagens meramente informatioas. Na oerdade, ile tais outdoors ressalta uma

linçuaçem ailietioaila e oromotora ile obras e iniciatioas da au tarquia

(beneficiação de ruas, requalificação ila mna central de Mainhas, tam de Ml no

mínimo legal e oferta de lh»os escolares para o 2.' ciclo) sob o slogan "Excelente para

oioer ótimo para inoestir" .

Os outdoors aqui em causa constituem, assim, zterdadeira pubticidade e não meras

me nsagens infor matio as.

Consequentemente, mostram-se abrangidos pela proibição geral de publicidade

institucional, ilecorrente do artigo 10.', n.' 4, da ki n." 72-A2.015 e do artigo 41..

ilaLEOAL."

Pá9. 9l de 9ó
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«No caso em apreciaÇão, a associaçõo de imagens positil)as a uma ad e n o

oráo el nomeadammte feliz, trabalhadora, empreendedora, saudáael, atizsa,

culta, amiga, sustentáoel, - ou à oalorimção dc recursos naturais - como o mar ou o

rio -, aliada ao município e ao logótipo e menção da Câmara Municipal induz uma

aaloracão oositizta sobre a qualidade de Almada, que é, incontornaoelmente

indutora à associação, Pelo coniunto da mensagem, à qualidaile do exercício das

manilatos assumidos na gestão ila Ümara Municipal, tendo assim o efeito ile sugerir

ou propiciar uma imngem positiaa dos titulares atuais ilo resPetiao órgão autárquico.

A tal conclusão não obsta a circunstância de não serem publicitadas, de forma direta,

obras ou atiaidailes concÍetas, por se rez.telar maito eficaz, em termos publicitários, a

utitimçõo de associações discretas, contendo uma mensagem não explícita, mns

inilutora de um estado de espírito de recetiaidade e adesão à imagem oeiculada e dc

consequente memorimção da ligação à entidade iilentificada mmo promotora.

Nestes termos, conclui-x que os outdoors referidos no ponto 2. ila factualiilade ilada

como assente se integam no âmbito da proibiçao ínsita no n.' 4, do artigo 10.', da Lei

n." 72-A20L5, de 23 de julho, atenta a teleologia da normt, nos termos analisadas,

assim não merecenilo rcparo a decisão recorrida que orilenou a remoção dos referidos

outdoors. (...)».

No acórdão 591/17.

oAssim, o conteúdo daquela mensagem em muito extraoasa o mero cariz informatizto.

Várias fues-gjsafi, alitís, transmitir uma imagem elosiosa do trabalho e ilas

ações do Executiao presidido pelo recorrente, bem como transmitir uma atituile

orcatioa da Câmtra Municipal na promoção da qualidade de oida Município, e

aindn demonstrar a intenção programática de continuar a trabalhar para "o futuro do

concelho de Pedrógão Grande" .

Assim, ao conter tais expressões, aquela publicação constitui aeriladeira publiciilade,

e não simples informação. Logo, é abrangida pela proibição geral de publicitade

institucional, decorrente do artigo'10.o, n.' 4, da lti n.'72-A2015 e do artigo 41.'

dn LEOAL, a qual se encontra em oigor desde 12 de maio de 2017."

I

No acórdão 545/17.
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«O sentido que predomina nos materiais em causa, não é o anú ou aütso

informatioo dos bens ou seraiços públicos ilisponibilimdos pela Câmara Municipalde

Lisboa, mas a inilução ile uma oaloração positioa, atraaés de frases curtas e

de fácil memoizaaão, oróoias ila linguagem publicitáia, sobre o mérito das

iniciatioas e prograrru$ executados ou em execução por aquela entidade pública."

No acórdão 583/17.

«O conteúdo da mensagem dos outdoors extraaasa em muito as imposições legais de

publicitação, contendo expressões que representam zteiladeiros slogans

publicitáios." ( sublinhados nossos),

6. Do nosso ponto de oista, não se encontram, no presente processo, "expressões que

reprcsentam oerdoàeiros slogans publicitáios"; ou "linguagem adjetktada e

promotora de obras em curso", com " carácter promocional da atioidaile e imagem

daquela entidade pública" assente na " indução ile uma oaloração positiaa, atraoés de

frases curtas e de fácil memorizaso, proprias ila lingwgem publicitária" .

7. Por último, mas não menos releaante, importa também contextualizar o quadro

eleitoral subjacente (eleições para o Parlamento Europeu) e concatená-lo com o órgão

sob escrutínio (Câmara Municipal de Santa Cruz) e perguntar x daí se poile extrair

uma ofensa ao «âmbito de proteção ila norma, ínsita no n." 4, do artigo 10.", da ki
n.' 72-A2015, dc 23 de julho ou, dito de outra forma: se aquelas comunicações são

idóneas para ofender o bem juríilico que a normn oisa proteger2.

2Não ser,á de somenos relembrar que todos os acórüos supracitailos úo acórdãos nbre publicidaàe iflstituciorul

pronooida por ótg^os autátquicos durante a campanha pam as eleiç&s autárquicts.

8. Em minha opinioo, a resposta é não, os anúncios e comunicações referiilos não sao

iüneos para ofender "âmbito de proteção da norrna»».

9. Como se disse - e bem - na Nota lnformatioa " 5. A norma legal oisa, por um

lado, impor uma distinçdo clara entre a atioiilaile de qualquer entiilaile pública, a

qual se encontra diigida exclusiaamente para a prossecuçdo do interesse público, e a

atioidade de propaganda das candidaturas, dos candiilatos e ilos seus proponentes às

eleições, a decorrer.
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Por outro lado, pretende impedir que, em resultado dn promofio de ó ou

sen)iços e ila sua ação ou dos seus titulares, Possam ser obietioamente faoorecidas

algumas candidaturas em detrimento dc outras.

6. No fundo, a proibição estabelecida pelo n.' 4 ilo referido artiSo 10.", conjugada com

a sujeição aas especiais deoeres de neutralidaile e imparcialidaile, oisa impeilir que as

entidades púbticas, atraoés dos meios que estão ao seu ilispor, os utilizem a faoor dc

determinada candidatura em detrimento das demais, inserindo-se aqui um fatar de

dexquilíbio entre elas, afetando sobremaneira o pincípio - ínsito em todas as leis

eleitorais - da igualdade de oportunidailes das canilidaturas, plasmado na alínea b),

do n." 3, ilo artigo L13." da CRP."

10. É manifestamente forçado, considerar que as publicações e outdoors, agola em

causa, são iilóneos para permitir que «em resultado da promoção de órgaos ou

xruiços e ila sua ação ou dos seus titulares, (...) [são] obietiaamente faaorecidas

algumas candidaturas em iletrimento de outras.»3.

3 Smdo que a fo\a polítia que elegeu o presidente da Côrara ão é concorrefite às Eleições do Parlomeíto

Europeu.

1L. Sendo também forçado considerar que as mesmas constituem publicidade

institucional (com o conteúdo e alcance que a lurispruüncia ilo Tibunal

Constitucional j ó fixou ).

Termos em que, por consiileÍar que as comunicações refendas são informatioas e sem

caráter promocional e, assim sendo excluíilas ila proibição legal, ootei contra a

presmte deliberaçao.» -------
PE - Esclarecimento e processo eleitoral

2.14 - Capacidade eleitoral ativa: recentes alterações legislativas" - revisto

A Comissão deliberou agendar este assunto para a próxima reunião plenária,

por carecer de aprofundamento

AL-INT.2019

2.15 - Relatório da véspera e do dia da eleição intercalar para a A.F. da Pias

(MonçãoAr'iana do Castelo) de 28 de abril de 2019
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A Comissão tomou conhecimento do relatório em referência, que consta em

anexo à presente ata.

A Comissão passou à apreciação do ponto 2.18.

Eruedicnte

2.18 - Número de mesas de voto apurado por concelho para a eleição PE-20L9 -

Respostas das Câmaras Municipais ao pedido de esclarecimentos

adicionais quanto à redução das mesas de voto

A Comissão tomou conhecimento das respostas oferecidas pelas câmaras

municipais sobre o assunto em epígraÍe, que constam do quadro em anexo à

presente ata.

A reunião foi dada por encerrada pelas 13 horas e 15 minutos.

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, ]oão Almeida, Secretário da

Comissão.

O Presidente da

José Vítor Soreto de Barros
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A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação dos restantes

assuntos (pontos 2.76,2.77,2.1.9 e 2.20) para a próxima reunião plenária.

\
I
i

I

i

I

$missão
1\--j-\

\-



#(n)
coMrssÃo NAcToNAL 0E ELEIÇÕES

O Secretário da Comissão

|oão Almeida
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